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partir da base da pirâmide social onde se 
encontram as mulheres negras [...].  
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RESUMO 

 

Neste estudo, reconstituo a experiência das mulheres negras escravizadas, libertas e livres 
enquanto lutavam pela liberdade legal para si mesmas, para suas filhas e filhos, para outras 
pessoas da família e demais integrantes da comunidade negra, em Feira de Santana, entre 
1871 e 1888. Para tanto, foram analisados documentos como ações de liberdade, assentos de 
batismo, atestados de óbito, cartas de alforrias, escrituras de compra e venda de pessoas 
escravizadas, inventários e procurações. A partir de uma abordagem qualitativa e quantitativa, 
as marcas deixadas por essas mulheres em seu itinerário bem como de pessoas relacionadas a 
elas foram cruzadas. Desse modo, foi possível saber que, a despeito da opressão 
interseccional sofrida de classe, gênero e raça, as mulheres negras foram personagens centrais 
na luta pela liberdade legal. O cruzamento destes documentos permitiu constatar que as 
especificidades da escravidão feminina influenciaram suas escolhas por esse tipo de liberdade. 
Embora, na maior parte das vezes, suas vozes somente tenham podido ser ouvidas mediadas 
por outros personagens, a exemplo dos curadores que as representavam nas ações judiciais, 
suas atuações repercutiram nas avaliações e preocupações das autoridades, da classe senhorial 
e de integrantes do movimento abolicionista em âmbito nacional e internacional. 
 
Palavras-chaves: Mulheres negras. Família. Escravidão. Liberdade legal. 
 
  



 
 

ABSTRACT 

 

In this study, I recreate the experience of free, freed and enslaved black women as they 
struggled for legal freedom for themselves, for their sons and daughters and for other 
members of their families and the black community in Feira de Santana between 1871 and 
1888. To this end, documents such as actions of freedom, baptism and death certificates, 
letters of freedom, and inventories, requests and receipts for purchase and sale of enslaved 
people, were analyzed. Applying a quantitative and qualitative approach, the traces left by 
these women along the way, in addition to those of people associated with them, were 
compared. In this way, it was possible to understand that, regardless of the intersectional 
class, gender and race oppressions suffered, black women were central figures in the struggle 
for legal freedom. The comparison of these documents allowed us to perceive that the 
specificities of female slavery influenced their choices for this type of freedom. Although in 
the majority of cases, their voices could only be heard via those of other people, such as the 
public defenders who represented them in the judicial hearings, their actions resonated in the 
evaluations and concerns of the authorities, of the slave owning class and of members of the 
abolitionist movement both at the national and international level.  

Key-words: Black women. Family. Slavery. Legal freedom.  
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INTRODUÇÃO  

 

Este estudo tem como tema a experiência das mulheres negras �± escravizadas, libertas 

e livres �± enquanto lutavam por liberdade para si mesmas, para suas filhas e filhos bem como 

para demais familiares e integrantes da comunidade negra nas últimas décadas da escravidão 

em Feira de Santana. Trata-se de um esforço de fazer emergir este protagonismo feminino por 

meio da reconstituição de várias microbiografias nas quais, na maior parte das vezes, elas 

apareceram como as personagens centrais das histórias de luta por liberdade. Em seu tempo, 

essas mulheres muitas vezes foram invisibilizadas e silenciadas, sendo que ainda na 

contemporaneidade predomina uma dificuldade entre historiadoras e historiadores em dar 

atenção a estas personagens, mesmo que, muitas vezes, elas pareçam gritar para serem 

notadas em meio a documentos dispersos nos arquivos. De qualquer modo, parte do que as 

constituía tem sido reverenciada pela historiografia da escravidão com uma ampla produção. 

A partir da década de 1980, período em que historiadoras e historiadores passaram a 

querer conhecer mais de perto o ponto de vista das pessoas escravizadas, cada vez mais se 

interessaram em saber como pensavam. Quais eram as condições de alguém em cativeiro de 

interferir nos rumos da própria vida? Como era a relação entre senhores e cativos? Qual era o 

sentido da liberdade para essas pessoas? Evidentemente, essa produção não pode ser avaliada 

desconectada do contexto em que foram escritas, quando a historiografia tradicional, de viés 

predominantemente econômico, vinha sofrendo críticas dos próprios historiadores, buscando 

novas fontes e novas abordagens. Essa renovação historiográfica, no Brasil, estava inserida 

em uma conjuntura política de grande ebulição.1 Além da expansão e da consolidação dos 

cursos de pós-graduação, o Brasil passava por um processo de redemocratização, os 

movimentos sociais se reorganizavam e, especialmente, o movimento negro, desde a década 

anterior, trazia como pauta principal a denúncia do mito da democracia racial.2  

Por um lado, o movimento negro fazia crítica à esquerda tradicional por entender que 

esta secundarizava a luta racial. Por outro, no interior deste movimento, as críticas femininas 

                                                           
1  BLOCH, Marc. Apologia da história: ou o ofício do historiador. Rio de Janeiro: Zahar, 2001, 

�H�V�S�H�F�L�D�O�P�H�Q�W�H�����R���³�&�D�S�t�W�X�O�R�������± �$���K�L�V�W�y�U�L�D�����R�V���K�R�P�H�Q�V���H���R���W�H�P�S�R�´�����H���/�$�5�$�����6�L�O�Y�L�D���+�����%�O�R�Z�L�Q���L�Q��
the wind: E. P. Thompson e a experiência negra no Brasil. Projeto História �í�� �5�H�Y�L�V�W�D�� �G�R��
Programa de Estudos de Pós-Graduados de História, v. 12, out. 1995.  

2  CASTRO, Hebe. História Social. In: CARDOSO, Ciro F; VAINFAS, Ronaldo (Org.). Domínios 
da História: ensaios de teoria e metodologia. Rio de Janeiro: Elsevier, 1997; CARDOSO, Marco 
Antônio. O movimento negro em Belo Horizonte: 1978-1998. Dissertação (Mestrado em História) 
�í�� �)�D�F�X�O�G�D�G�H�� �G�H�� �)�L�O�R�V�R�I�L�D�� �H�� �&�L�r�Q�F�L�D�V�� �+�X�P�D�Q�D�V���� �8�Q�L�Y�H�U�V�L�G�D�G�H�� �)�H�G�H�U�D�O�� �G�H�� �0�L�Q�D�V�� �*�H�U�D�L�V���� �8�)�0�*����
Belo Horizonte, 2001; e MOVIMENTO NEGRO UNIFICADO. 1978-1988. 10 anos de luta 
contra o racismo. São Paulo: Confraria do Livro, 1988.  
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eram feitas ao sexismo observado na prática dos companheiros de militância, por exemplo, ao 

excluí-las dos espaços de decisão. Ao mesmo tempo, dentro do movimento feminista onde 

muitas delas também estavam organizadas, as críticas apontavam para a dificuldade de 

incorporar a pauta racial ao movimento, o que resultou na ruptura entre feministas brancas e 

negras.3  

�$�R���O�R�Q�J�R���G�D���G�p�F�D�G�D���G�H�� ������������ �D�V���³�F�H�O�H�E�U�D�o�}�H�V�´���S�D�U�D���R���F�H�Q�W�H�Q�i�U�L�R���G�D���D�E�R�O�L�o�m�R���F�U�L�D�U�D�P��

um ambiente muito rico para o fortalecimento do movimento negro e da reorganização das 

mulheres negras e, consequentemente, para a ampliação do debate público de suas pautas, o 

que não passou despercebido à produção histográfica.4 Nesta década, o historiador Edward 

Palmer Thompson passava a ser cada vez mais lido por historiadoras e historiadores 

brasileiros, marcando de modo decisivo suas produções. Seus escritos contribuíram para a 

investigação da história daqueles que vinham de �³�E�D�L�[�R�´���� �R�X�� �P�H�O�K�R�U���� �G�D�� �H�[�S�H�U�L�r�Q�F�L�D�� �G�D�V��

�S�H�V�V�R�D�V���� �³�F�R�P�X�Q�V�´���� �L�Q�I�O�X�H�Q�F�L�D�Q�G�R�� �R�V�� �H�V�W�X�G�R�V�� �V�R�E�U�H�� �R�V�� �W�U�D�E�D�O�K�D�G�R�U�H�V�� �R�S�H�U�i�U�L�R�V�� �H�� �W�D�P�E�p�P��

                                                           
3  Sobre um olhar na perspectiva do feminismo negro em relação à esquerda tradicional bem como 

no tocante ao movimento negro e feminista, consultar a republicação póstuma de parte 
significativa da obra de Lélia Gonzalez. Trata-se de textos desta autora escritos entre o final da 
década de 1970 e o início da década de 1990 bem como de algumas entrevistas ao longo deste 
período e também alguns artigos de outros autores sobre sua obra. Para esta discussão ver, 
especialmente���� �R�� �D�U�W�L�J�R���� �³Por um feminismo afrolatinoamericano�´����In: GONZALEZ, Lélia. 
Primavera para as Rosas Negras: Lélia Gonzalez em primeira pessoa. Diáspora Africana: Filhos 
da África, 2018. p. 307-320; ver, também: BAIRROS, Luiza. CULTNE DOC �í�� �>�,�,�,�@�� �(�Q�F�R�Q�W�U�R��
Feminista Latino Americano e do Caribe, em 1985. Disponível em: 
<https://www.youtube.com/watch?v=UTMNtN2jOVs&t=29s>. Acesso em: 2 maio 2019. Neste 
encontro, Luiza Bairros e outras mulheres negras prepararam uma intervenção conjunta. Consultar 
ainda: BAIRROS, Luiza. Lembrando Lélia Gonzalez. In: WERNECK, Jurema; MENDONÇA, 
Maisa; WHITE, Evelyn C. (Org.). O livro da saúde das mulheres negras: nossos passos vêm de 
longe. Rio de Janeiro: Criola/Pallas, 2000; MOREIRA, Núbia Regina. A organização das 
feministas negras no Brasil. Vitória da Conquista: UFSB, 2011; e RIBEIRO, Matilde. Mulheres 
negras brasileiras: de Bertioga a Beijing. Estudos Feministas, v. 3, n. 2, p. 446-457, 1995.  

4  Para uma discussão sobre a historiografia da escravidão, consultar: SCHWARTZ, Stuart B. 
Escravos, roceiros e rebeldes. Bauru: EDUSC, 2001. Em relação a trabalhos publicados a partir 
de 1980: CHALHOUB, Sidney. Visões da liberdade: uma história das últimas décadas da 
escravidão na corte. São Paulo: Companhia das Letras, 1990; LARA, Silvia H. Campos da 
violência: escravos e senhores na capitania de Rio de Janeiro 1750-1808. Rio de Janeiro: Paz e 
Terra, 1988; MACHADO, Maria Helena P. T. O plano e o pânico: os movimentos sociais na 
década da Abolição. 2. ed. São Paulo: EDUSP, 2010; MATTOS, Hebe. Das cores do silêncio: os 
significados da liberdade no sudeste escravista �± Brasil, século XIX. 3. ed. Campinas: Editora da 
UNICAMP, 2013; OLIVEIRA, Maria Inês C. O liberto: o seu mundo e os outros. São Paulo: 
Corrupio, 1988; REIS, João José. (Org.). Escravidão e invenção da liberdade; estudos sobre o 
negro no Brasil. São Paulo: Brasiliense, 1988; REIS, João José. Rebelião Escrava no Brasil: a 
história do levante dos Malês em 1835. São Paulo: Brasiliense, 1986; SLENES, Robert W. Na 
senzala, uma flor: esperanças e recordações na formação da família escrava, Brasil Sudeste, 
século XIX. 2. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 1999. Além de revistas como Estudos 
Econômicos, v. 17, O protesto escravo, número especial, São Paulo, USP, 1987; Estudos 
Econômicos, Demografia da Escravidão, n. 2, v. 17, São Paulo, USP, 1987 e Revista Brasileira 
de História, São Paulo, v. 8, n. 16, mar./ago. 1988.  
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escravizados.5 Nesse sentido, é importante destacar que não se tratava de uma contribuição 

temática, mas teórica, metodológica e política, como ressaltou Silvia Hunold Lara.6 O 

presente estudo se insere nesta tradição.  

Desse modo, utilizei neste trabalho o conceito de classe de acordo com o proposto por 

Thompson, isto é, como relacional, resultado de experiências comuns herdadas ou partilhadas, 

de modo que as pessoas envolvidas sentem e articulam suas identidades e seus interesses 

diante de outros grupos com interesses divergentes.7 Nesse sentido, as mulheres escravizadas 

de Feira de Santana aqui estudadas vivenciaram a condição de trabalhadoras, lutaram por 

melhores condições de vida em cativeiro ao tempo em que se organizavam para a conquista 

da manumissão, processo que envolvia sempre vários outros sujeitos sociais. Ou seja, 

enquanto parte importante da classe trabalhadora, ao se mobilizarem contra o domínio 

senhorial elas interferiam de modo decisivo nos rumos da luta por liberdade travada naqueles 

anos.  

No tocante ao conceito de raça, em sintonia com a obra de Antonio Sérgio Alfredo 

Guimarães, trabalho com a noção de raça como sendo um dos marcadores da desigualdade e 

da exclusão no Brasil, sendo que, no período investigado, tais aspectos foram presentes nas 

relações tanto entre os sujeitos quanto entre os grupos sociais.8 Por isso mesmo, aqui, o termo 

�³�Q�H�J�U�D�´���V�H���U�H�I�H�U�H���j�V���S�H�V�V�R�D�V��que aparecem na documentação como africanas, pretas, crioulas, 

pardas, mulatas, fulas e cabras, ao mesmo tempo, como um dos sinônimos de não branca. Este 

termo permite registrar a condição de opressão e o lugar de subalternidade na sociedade, 

                                                           
5  THOMPSON, Edward P. A formação da classe operária inglesa I: a árvore da liberdade. 4. ed. 

Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1987. 
6  �/�$�5�$���� �µ�%�O�R�Z�L�Q�¶�� �L�Q�� �W�K�H�� �Z�L�Q�G..., cit., p. 46-50. Para conhecer mais sobre o debate a respeito da 

produção desta tendência historiográfica, consultar: QUEIRÓZ, Suely R. R. Escravidão negra em 
debate. In: FREITAS, Marcos Cezar de. (Org.). Historiografia brasileira em perspectiva. 5. ed. 
São Paulo: Contexto, 2003, p. 8-114.  

7  THOMPSON, A formação da classe operária inglesa I..., cit., p. 9-14.  
8  GUIMARÃES, Antonio Sérgio Alfredo. Classes, raças e democracia. São Paulo: 34, 2002, p. 47-

77. Sobre noções e raça, ver, também: MUNANGA, Kabengele. Uma abordagem conceitual das 
noções de raça, racismo e identidade étnica. SEMINÁRIO NACIONAL DAS RELAÇÕES 
RACIAIS E EDUCAÇÃO �± PENESB, 3, Rio de Janeiro, 5 nov. 2003; HOLT, Thomas C. A 
essência do contrato. In: COOPER, Frederick; HOLT, Thomas C. Além da escravidão: 
investigações sobre raça, trabalho e cidadania em sociedades pós-emancipação. Rio de Janeiro: 
Civilização Brasileira, 2005, p. 122-126; e SEYFERTH, Giralda. Construindo a nação: 
hierarquias raciais e o papel do racismo na política de imigração e colonização. In: MAIO, 
Marcos C.; SANTOS, Ricardo V. (Org.). Raça, ciência e sociedade. Rio de Janeiro: 
FIOCRUZ/CCBB, 1996, p. 42-43. Sobre a noção de raça e o termo racialização, ver discussão 
em: ALBUQUERQUE, Wlamyra R. O jogo da dissimulação: abolição e cidadania negra no 
Brasil. São Paulo: Companhia das Letras, 2009, p. 33-38.  
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mesmo que, como poderá ser verificado ao longo dos capítulos, se trate de uma identidade 

atribuída.  

Por sua vez, o conceito de gênero adotado aqui é inspirado na concepção defendida 

por Joan Scott, para quem gênero é o saber que estabelece significados para as diferenças 

entre mulheres e homens e que varia conforme a cultura, os grupos sociais e o tempo. Ainda 

de acordo com as reflexões desta autora, tal categoria sugere que as informações sobre as 

mulheres são necessariamente informações sobre os homens, isto é, que o estudo de um 

implica o estudo do outro, uma vez que fazem parte do mesmo mundo e foram criados por 

ele.9 O que busquei fazer foi verificar as relações que as mulheres pesquisadas estabeleceram 

com outras mulheres e com os homens com os quais conviviam. Assim, as informações 

levantadas em relação às mulheres também foram levantadas em relação aos homens 

independentemente da sua condição social ou da cor destes. 

Uma vez que as personagens centrais nas análises realizadas enfrentavam opressões 

combinadas, o conceito de interseccionalidade proposto por Kimberlé Crenshaw, em 1989, se 

mostrou útil para este estudo, visto que consegue capturar as consequências da interação entre 

eixos como classe, gênero e raça indispensáveis para compreender a experiência das mulheres 

negras pesquisadas. De modo que racismo, patriarcalismo e opressão de classe puderam ser 

observados como desafios enfrentados por elas a despeito de serem escravizadas, libertas ou 

livres.10  

                                                           
9  SCOTT, Joan. Prefácio a gender and politics of history. Cadernos Pagu, Núcleo de Estudos de 

Gênero/UNICAMP, Campinas, n. 3, p. 11-27, 1994; e SCOTT, Joan. Gênero: uma categoria útil 
para a análise histórica. Campinas, n. 3, p. 11-27, 1994. Disponível em: 
<http://www.dhnet.org.br/direitos/textos/generodh/gen_categoria.html>. Acesso em: 30 abr. 2019; 
SCOTT, Joan. História das mulheres. In: BURKE, Peter (Org.). A escrita da história: novas 
perspectivas. São Paulo: UNESP, 1992, p. 63-95; CUNHA, Maria Clementina P. De historiadora, 
brasileiras e escandinavas: loucura, folias e relações de gênero no Brasil (século XIX e início do 
XX). Tempo, Rio de Janeiro, v. 3, n. 5, p. 181-215, 1998; e PINSKY, Carla B. Estudos de gênero 
e história social. Estudos Feministas, n. 17, v. 1, p. 159-189, jan./abr. 2009.  

10  O conceito de interseccionalidade foi apresentado por Kimberlé Crenshaw no documento para 
encontro de especialistas em aspectos da discriminação racial relativos ao gênero, em 1989. Além 
dos cruzamentos selecionados para este estudo, classe, gênero e raça, ela destacou a existência de 
outras diferenças tais como: sexualidade, nação, etnia, religião. CRENSHAW, Kimberlé. 
Encontro de especialistas em aspectos da discriminação racial relativos ao gênero. Estudos 
Feministas, v. 10 n. 1, p. 117, 2002. Sobre o conceito de interseccionalidade, ver, ainda: 
AKOTIRENE, Carla. O que é interseccionalidade? Belo Horizonte: Letramento/Justificando, 
2018; COLLINS, Patrícia H. Black feminist thought: knowledge, consciousness, and the politics 
of empowerment. 2nd ed. Londres: Routledge, 2000; e RATTS, Alex; RIOS, Flavia. A perspective 
interseccional de Lélia Gonzalez. In: PINTO, Ana Flávia M. (Org.). Pensadores negros �± 
pensadoras negras: Brasil século XIX e XX. Cruz das Almas: EDUFRB/ Fino Traço, 2016, p. 
387-403.  
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Embora o termo somente tenha ganhado maior visibilidade no Brasil nos últimos anos, 

é importante explicitar que interseccionalidade é a tradução do cruzamento das três categorias 

de análises selecionadas para esta investigação, o que já vinha sendo proposto por várias 

feministas negras produzindo na academia e nos espaços de militância fora da universidade. 

Algumas de suas principais formulações podem ser encontradas em obras do início da década 

de 1980. Aqui destaco apenas algumas delas, nos Estados Unidos e no Brasil.  

Em 1981, escrevendo, praticamente, ao mesmo tempo, Angela Davis e Bell Hooks se 

destacaram ao demonstrar como classe, gênero e raça são categorias cruciais para 

compreender a situação das mulheres durante a escravidão e depois da emancipação. Ao 

dedicar parte significativa de seu trabalho para o período escravista, o estudo de Davis 

combinou essas categorias de análise. A leitura dessas e de outras autoras me ofereceu 

elementos que contribuíram para a interpretação de várias situações vivenciadas pelas 

mulheres negras de Feira de Santana nas últimas décadas da escravidão.  

De acordo com Davis, as mulheres escravizadas nos Estados Unidos trabalhavam lado 

a lado com os homens nas lavouras agrícolas, eram submetidas aos mesmos castigos e ainda 

sofriam aqueles específicos para as mulheres, a exemplo da violação sexual praticada pelos 

senhores e feitores. Ao mesmo tempo, Davis explicitou a existência de solidariedade entre 

mulheres brancas e negras, inclusive com o envolvimento das primeiras nos movimentos 

antiescravistas ainda que muitas delas demonstrassem dificuldade de entender e se 

comprometer com a luta feminina negra por direitos.11 Em Feira de Santana, embora não 

tenha sido descartado algum nível de solidariedade entre elas, o que saltou aos olhos na 

documentação analisada foi a existência de alianças pontuais contra o patriarcalismo unindo 

mulheres negras e algumas senhoras. 

Por sua vez, a perspectiva feminista trazida por Hooks enfatizou os impactos do 

racismo e do patriarcalismo �± o sexismo institucionalizado �± em suas vidas durante a 

escravatura.12 Diferentemente de Davis que, sem deixar de destacar as divergências entre 

mulheres e homens negros na luta por liberdade, destacou o papel central da mulher para a 

família escravizada e para a comunidade negra, Hooks explicitou as discordâncias entre 

mulheres e homens negros no tocante às prioridades da luta por direitos. Além disso, também 

explicitou que os homens escravizados reproduziam práticas do patriarcalismo branco na 

relação com as mulheres cativas. Ambas contestaram a ideia de cumplicidade das cativas nas 

                                                           
11  DAVIS, Angela. Mulheres, raça e classe. São Paulo: Boitempo, 2016.  
12  HOOKS, Bell. �$�L�Q�¶�W���,���D���Z�R�P�D�Q����black end feminism. 2nd ed. Routledge: Taylor & Francis Group: 

New York and London, 2015, p. 13-15. 
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relações sexuais com os senhores chamando a atenção para a posição de vulnerabilidade 

implicada no fato de serem escravizadas.13  

No contexto de Feira de Santana, a maior visibilidade das mulheres negras na luta por 

liberdade legal em família demonstrou que, a despeito do acúmulo de opressões �± aliás, por 

isto mesmo �±, elas foram personagens centrais na luta pela liberdade legal. Além disso, a 

cultura do cuidado como algo imposto a todas as mulheres é um indicativo de que o 

patriarcalismo, de fato, foi um componente que, nas décadas de 1870 e 1880, também fez 

parte das relações construídas entre mulheres e homens negros durante e depois do cativeiro. 

Diferente dos documentos analisados por Davis e Hooks, de caráter autobiográfico, é 

importante observar que, para Feira de Santana assim como para todo o Brasil, praticamente 

não se pode contar com este tipo de fonte. Aqui, na maioria das vezes, a documentação não 

foi produzida de próprio punho pelas mulheres e homens escravizados. Ao contrário disso, 

geralmente foram escritos por homens brancos, autoridades e proprietários, de modo que, 

predominava a não notificação dos casos de violência sexual ou a naturalização desses 

�³�H�Q�F�R�Q�W�U�R�V�´�� �H�Q�W�U�H�� �H�V�F�U�D�Y�L�]�D�G�D�V�� �H�� �V�H�X�V�� �S�U�R�S�U�L�H�W�i�U�L�R�V���� �(�P�E�R�U�D�� �H�V�V�H�� �D�V�S�H�F�W�R�� �G�D�� �G�R�F�X�P�H�Q�W�Dção 

não seja a única razão, pode ser uma das explicações para certa tendência dos estudos 

disponíveis sobre escravidão feminina no Brasil de não explorar esse aspecto de suas vidas. 

Problematizei um dos raros casos encontrados na documentação pesquisada, entretanto, trata-

se de uma lacuna na produção sobre escravidão feminina brasileira que precisa ser mais 

investigada, inclusive em Feira de Santana.  

Entre as teóricas feministas brasileiras, destaco a contribuição de Lélia González cuja 

obra ainda é pouco conhecida na História, mas que, desde o final da década de 1970, vem 

�L�Q�V�S�L�U�D�Q�G�R�� �Y�i�U�L�R�V�� �H�V�W�X�G�R�V���� �H�V�S�H�F�L�D�O�P�H�Q�W�H�� �G�D�V�� �&�L�r�Q�F�L�D�V�� �6�R�F�L�D�L�V�� �S�D�U�D�� �D�� �³�W�U�L�S�O�D�´�� �R�X�� �D�� �³�W�U�t�S�O�L�F�H�´��

exploração das mulheres negras, como preferia se referir à combinação das opressões de 

classe, gênero e raça enfrentadas por elas na sociedade brasileira.14 Além da importância do 

cruzamento entre essas categorias de análise, González ainda contribuiu para esta 
                                                           
13  HOOKS, B. �$�L�Q�¶�W���,���D���Z�R�P�D�Q..., cit., p. 24-27; e DAVIS, A. Mulheres, raça e classe..., cit., p. 36-

37. 
14  GONZALEZ, L. Primavera para as Rosas Negras..., cit. Consultar, também: CARDOSO, 

Cláudia P. Outras falas: feminismo na perspectiva das mulheres negras brasileiras. Tese 
���'�R�X�W�R�U�D�G�R���H�P���(�V�W�X�G�R�V���,�Q�W�H�U�G�L�V�F�L�S�O�L�Q�D�U�H�V���V�R�E�U�H���0�X�O�K�H�U�H�V�����*�r�Q�H�U�R���H���)�H�P�L�Q�L�V�P�R�����í���)�D�F�X�O�G�D�G�H���G�H��
Filosofia e Ciências Humanas, Universidade Federal da Bahia, UFBA, Salvador, 2012; 
MOREIRA, N. R. A organização das feministas negras no Brasil..., cit.; RATTS, Alex; RIOS, 
Flavia. Lélia Gonzalez. São Paulo: Selo Negro, 2010; PACHECO, Ana Cláudia L. Mulher negra: 
afetividade e solidão. Salvador: EDUFBA, 2013; e REIS, Vilma. Atucaiados pelo estado: as 
políticas de segurança pública implementadas nos bairros populares de Salvador e suas 
representações, 1991-2001. �'�L�V�V�H�U�W�D�o�m�R�����0�H�V�W�U�D�G�R���H�P���&�L�r�Q�F�L�D�V���6�R�F�L�D�L�V�����í���)�D�F�X�O�G�D�G�H���G�H���)�L�O�R�V�R�I�L�D��
e Ciências Humanas, Universidade Federal da Bahia, UFBA, Salvador, 2005.  
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investigação ao chamar a atenção para o acúmulo de atribuições das mulheres negras durante 

o período escravista no Brasil, o que foi fundamental para entender alguns sentidos do 

protagonismo feminino na luta e conquista da liberdade legal tanto para si mesma como para 

suas filhas e filhos.15 Nesse sentido, a contribuição da teoria feminista negra também foi de 

âmbito temático, uma vez que suas formulações dizem respeito diretamente às mulheres 

negras, personagens centrais deste estudo.  

É importante destacar que o alerta destas estudiosas de que as mulheres negras tinham 

um jeito muito específico de estar no mundo tem sido cada vez mais ouvido por historiadoras 

e historiadores, resultando em estudos fundamentais para o conhecimento da experiência 

dessas mulheres no Brasil. Neste aspecto, são complementares uns aos outros ao 

demonstrarem que aspectos da escravidão e a liberdade feminina podem ser descortinados nos 

mais diferentes temas de pesquisa.16 Pela aproximação temática, destaco aqui alguns em que a 

experiência de escravizadas, libertas e livres foi priorizada.  

O pioneirismo do estudo realizado por Maria Odila Leite da Silva Dias, ao reconstituir 

o cotidiano de mulheres pobres, forras e escravas, em São Paulo do século XIX, buscando 

seus vestígios em uma documentação geralmente dispersa, explicitou o cotidiano das famílias 

chefiadas por mulheres. A autora demonstrou que elas sobreviviam do artesanato caseiro e do 

pequeno comércio de produtos, mas as diferenças entre elas perpassavam o exercício de certas 

ocupações, a exemplo do trabalho de lavadeiras, fiandeiras, vendedoras, que eram associados 

à escravidão doméstica e, por isto, eram rejeitados pelas mulheres brancas.17 Do mesmo 

modo, Cecília Soares Moreira enfatizou, em seu estudo sobre as mulheres negras durante o 

século XIX, que, embora muitas escravizadas trabalhassem no ganho, a maior parte delas 

podia ser encontrada nos serviços domésticos, enquanto as libertas predominavam no trabalho 

de ganho em Salvador.18  

                                                           
15  GONZALEZ, L. Primavera para as Rosas Negras..., cit.  
16  Para ver alguns exemplos de que é possível fazer emergir as experiências femininas negras em 

vários temas sobre escravidão e luta por liberdade, consultar: NASCIMENTO, Flaviane R. Viver 
por si: histórias de liberdade no Agreste Baiano Oitocentista (Feira de Santana, 1850-1888). 
�'�L�V�V�H�U�W�D�o�m�R�����0�H�V�W�U�D�G�R���H�P���+�L�V�W�y�U�L�D�����í���)�D�F�X�O�G�D�G�H���G�H���)�L�O�R�V�R�I�L�D���H���&�L�r�Q�F�L�D�V���+�X�P�D�Q�D�V�����8�Q�L�Y�H�U�V�L�G�D�G�H��
Federal da Bahia, UFBA, Salvador, 2012; REIS, Isabel Cristina F. Histórias de vida familiar e 
afetiva de escravos na Bahia do século XIX. Centro de Estudos Baianos: Salvador, n. 149, 2001; 
REIS, Isabel Cristina F. A família negra no tempo da escravidão: Bahia, 1850-1888. Tese 
���'�R�X�W�R�U�D�G�R�� �H�P�� �+�L�V�W�y�U�L�D���� �í��Instituto de Filosofia e Ciências Humanas, UNICAMP, Campinas, 
2007; e SAMPAIO, Gabriela dos R. Juca Rosa: um pai-de-santo na Corte Imperial. Rio de 
Janeiro: Arquivo Nacional, 2009. 

17  DIAS, Maria Odila L. S. Quotidiano e poder: em São Paulo no século XIX. São Paulo: 
Brasiliense, 1995. 

18  SOARES, Cecília C. M. Mulher Negra na Bahia no século XIX. Salvador: EDUNEB, 2007. 
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As mulheres pesquisadas por essas autoras realizavam trabalhos fundamentais para a 

vida nessas cidades, entretanto, eram uma presença que incomodava a elite local e, por isto 

mesmo, as autoridades se empenhavam ao máximo para discipliná-las, dificuldades também 

enfrentadas pelas mulheres negras de Feira de Santana que, dentre outras coisas, tiveram que 

lidar com leis criadas com este objetivo.19  

Ao analisar ações de liberdade que correram na Corte de Apelação do Rio de Janeiro, 

no século XIX, Keila Grinberg explicitou os caminhos das pessoas escravizadas para mover 

uma ação de liberdade bem como os vários sujeitos envolvidos como advogados, curadores e 

juízes. Em sua estratégia narrativa, esta autora apresentou os componentes de uma ação de 

liberdade desde a tramitação em primeira instância, ao mesmo tempo em que descortinou a 

trajetória da escravizada Liberata que, a despeito das múltiplas violências sofridas desde a 

infância, aderiu à prática de pessoas cativas e seus familiares, cada vez mais recorrente, na 

segunda metade do século XIX, de contestar a legitimidade do domínio senhorial diante da 

justiça. Grinberg constatou que, no Tribunal de Relação, quase metade dos casos julgados 

tiveram sentença favorável à liberdade.20  

Em Feira de Santana, na maior parte das vezes, as sentenças não foram tão felizes, 

mas, em alguns casos, as autoras destas ações judiciais saíram vitoriosas. De qualquer 

maneira, independentemente da sentença ser contra ou a favor da liberdade, acionar a justiça 

foi fundamental para fazer a instituição da escravidão avançar rumo ao processo de agonia 

que resultou na abolição.  

Vale destacar, também, aqui, o trabalho da historiadora Sandra Lauderdale Graham 

sobre as histórias de duas mulheres, uma escravizada e outra proprietária, um livro que 

também trouxe contribuições para a minha análise. Nesse estudo, esta autora fez emergir 
                                                           
19  Para ver essa discussão relativa ao final do século XIX e primeira metade do século XX, 

consultar: DAMASCENO, Karine T. Mal ou bem procedidas: cotidiano e transgressões das regras 
sociais e jurídicas em Feira de Santana, 1890-�������������'�L�V�V�H�U�W�D�o�m�R�����0�H�V�W�U�D�G�R���H�P���+�L�V�W�y�U�L�D���6�R�F�L�D�O�����í��
Instituto de Filosofia e Ciências Humanas, UNICAMP, Campinas, 2011; SANTA BÁRBARA, 
Reginilde R. O caminho da autonomia na conquista da dignidade: sociabilidades e conflitos entre 
lavadeiras em Feira de Santana �± Bahia (1929-�������������� �'�L�V�V�H�U�W�D�o�m�R�� ���0�H�V�W�U�D�G�R�� �H�P�� �+�L�V�W�y�U�L�D���� �í��
Faculdade de Filosofia e Ciências Humanas, Universidade Federal da Bahia, UFBA, Salvador, 
2007; e SILVA, Mayara P. Experiências de trabalhadores/as pobres em Feira de Santana (1890-
1920). Dissertação (Mestrado em História), UEFS, Feira de Santana, 2012. Para Salvador no final 
do século XIX, ver: BARRETO, Marina Leão de Aquino. �³�&�U�L�D�G�D�����Q�m�R�����H�P�S�U�H�J�D�G�D���´ contrastes 
de resistências sob a vigília dos patrões na regulamentação do trabalho doméstico livre ao final do 
século XIX em Salvador. �'�L�V�V�H�U�W�D�o�m�R�����0�H�V�W�U�D�G�R���H�P���+�L�V�W�y�U�L�D�����í���)�D�F�X�O�G�D�G�H���G�H���)�L�O�R�V�R�I�L�D���H���&�L�r�Q�F�L�D�V��
Humanas, Universidade Federal da Bahia, UFBA, Salvador, 2018. 

20  GRINBERG, Keila. Liberata �± a lei da ambigüidade: as ações de liberdade da Corte de Apelação 
do Rio de Janeiro no século XIX. Rio de Janeiro: Relume-Dunará, 1994. Para conhecer outro caso 
semelhante ao de Liberata ver: PEDROZA, Antonia Márcia N. Desventuras de Hypolita: luta 
contra a escravidão ilegal no sertão (Crato e Exu, século XIX). Natal: EDUFRN, 2018. 
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questões femininas da sociedade escravista da província de São Paulo do século XIX. Nesse 

sentido, especialmente a experiência da cativa Caetana, que deu nome ao livro, acrescentou 

para esta investigação, pois evidenciou a importância de ter um olhar atento para a capacidade 

das várias escravizadas pesquisadas de interferirem nos rumos de suas vidas e na vida de 

outras pessoas. Elas que, na maior parte das vezes, não tinham a possibilidade de dizer não às 

determinações senhoriais, enfrentaram o poder desses homens na justiça e, por vezes, foram 

vitoriosas assim como personagens apresentadas neste estudo, como Maria dos Anjos, Maria 

Pereira do Lago, Belmira, Marcellina e outras tantas encontradas que, mesmo quando 

recebiam sentença contra a liberdade, pelo simples fato de procurarem a justiça com suas 

�G�H�P�D�Q�G�D�V���G�H���O�L�E�H�U�G�D�G�H�����S�D�U�D���T�X�H���I�R�V�V�H�P���M�X�O�J�D�G�D�V�����F�R�Q�V�H�J�X�L�U�D�P���I�D�]�H�U���F�R�P���T�X�H���R���³�S�D�W�U�L�D�U�F�D�G�R��

�S�H�U�W�X�U�E�D�G�R�´���S�X�G�H�V�V�H���V�H�U���F�R�Q�V�W�D�W�D�G�R���W�D�P�E�p�P���Q�R���D�J�U�H�V�W�H���G�D���%�D�K�L�D��21  

Uma das explicações encontradas pela historiografia da escravidão para o predomínio 

feminino na conquista das alforrias em relação aos homens era a sua possibilidade de 

convivência com as senhoras e senhores porta adentro. Entretanto, foram poucos os trabalhos 

que, como a pesquisa comparativa entre Salvador e Recife realizada por Maciel Henrique 

Silva, chamaram a atenção para os riscos dessa convivência nas últimas décadas da 

escravidão.22 Esta especificidade feminina também não passou despercebida na documentação 

analisada para Feira de Santana e sempre que possível é ressaltada ao longo dos capítulos.  

A coletânea organizada por Giovana Xavier, Juliana Barreto Farias e Flavio Gomes 

sobre mulheres negras, desde que foi publicada, tornou-se obra obrigatória para os estudos 

sobre escravidão no século XIX, uma vez que se trata da reunião de estudos que trazem vários 

aspectos da vida de mulheres negras em várias partes do país, com ênfase no período 

escravista e na pós-emancipação. Os dramas vividos pelas amas de leite reconstituídos por 

Maria Helena Toledo Machado, por exemplo, ajudaram a pensar sobre as dificuldades de 

viver a maternidade pelas mulheres escravizadas e também pelas livres, naqueles anos.23 Do 

mesmo modo, o acúmulo de pecúlio com o objetivo de concretizar projetos de liberdade em 

família desvelados por Isabel Cristina Ferreira dos Reis também se aproximou desta 

                                                           
21  GRAHAM, Sandra Lauderdale. Caetana diz não: história de mulheres da sociedade escravista 

brasileira. São Paulo: Companhia das Letras, 2005. Outra obra de referência desta autora foi 
publicada no início da década de 1990: GRAHAM, Sandra Lauderdale. Proteção e obediência: 
criadas e seus patrões no Rio de Janeiro, 1860-1910. São Paulo: Companhia das Letras, 1992. 

22  SILVA, Maciel Henrique. Nem mãe preta, nem negra fulô: histórias de trabalhadoras domésticas 
em Recife e Salvador. Jundiaí: Paco, 2016.  

23  MACHADO, Maria Helena P. T. Entre dois Benditos: histórias de amas de leite no ocaso da 
escravidão. In: XAVIER, Giovana; FARIAS, Juliana Barreto; GOMES, Flavio (Org.). Mulheres 
negras no Brasil escravista e do pós-emancipação. São Paulo: Selo Negro, 2012, p. 199-213. 
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investigação, pois, de diversas maneiras, as mulheres investigadas demonstraram que obter a 

liberdade legal era muito importante e fazia parte de projetos familiares.24 

Com os olhos voltados para a região do Recôncavo baiano, conhec�L�G�D���F�R�P�R���³�I�X�Q�G�R�V��

�G�D���E�D�t�D�´�����L�V�W�R���p�����R���P�X�Q�L�F�t�S�L�R���G�H���1�D�]�D�U�p�����Q�D���V�H�J�X�Q�G�D���P�H�W�D�G�H���G�R���V�p�F�X�O�R���;�,�;�����9�L�U�J�L�Q�L�D���4�X�H�L�U�R�]��

Barreto buscou enxergar o mundo das mulheres escravizadas, libertas e pobres livres. Além 

de também constatar seu predomínio entre as pessoas alforriadas, um consenso da bibliografia 

da escravidão, Barreto não deixou passar despercebido que, em todos os tipos de alforrias �± 

gratuitas, pagas, incondicionais e condicionais �± elas eram a maioria, mas isto não significava 

a ruptura com a escravidão.  

Dentre outras estratégias senhoriais para prolongar esses vínculos, esta autora destacou 

a prática de manter a mãe em cativeiro e alforriar as crianças. No caso de Feira de Santana, 

além dessa situação, também encontrei vários casos de mães alforriadas enquanto suas 

crianças eram mantidas em cativeiro. Ambas as situações se inserem no que Barreto 

�G�H�Q�R�P�L�Q�R�X���G�H���³�I�U�R�Q�W�H�L�U�D�V���H�Q�W�U�H���D���H�V�F�U�D�Y�L�G�m�R���H���D���O�L�E�H�U�G�D�G�H�´��25  

Ao comparar Havana (Cuba) e Rio de Janeiro (Brasil), nas últimas décadas da 

escravidão, o destaque das mulheres negras na conquista da própria alforria e o modo como se 

mobilizavam para libertar suas crianças do cativeiro as colocou no centro da análise realizada 

por Camillia Cowling. Ao se apegarem a legislações como a Lei Moret, promulgada, em julho 

de 1870, e a lei de 28 de setembro de 1871 �± ambas libertavam as crianças que nascessem do 

ventre de mulheres escravizadas �±, elas apareceram na linha de frente das ações judiciais 

reivindicando a liberdade de suas filhas e filhos e, consequentemente, contribuíram para o 

processo de emancipação nas últimas nações escravistas nas Américas.26  

No sentido de pôr em prática seus objetivos, elas migraram para os mencionados 

centros urbanos, o que não era o caso do ambiente em que as mulheres pesquisadas em Feira 

de Santana interagiam, ainda que a sede do município também fosse um polo de atração de 

pessoas em busca de liberdade. No entanto, o protagonismo dessas mulheres sob vários 

aspectos serviu como elemento de comparação com as experiências vivenciadas e as 

estratégias adotadas por aquelas que encontrei ao longo desta pesquisa.  
                                                           
24  REIS, Isabel Cristina dos. Relações de gênero no cotidiano de mulheres negras da Bahia 

oitocentista. In: XAVIER, Giovana; FARIAS, Juliana B.; GOMES, Flavio (Org.). Mulheres 
negras: no Brasil da escravatura e do pós-emancipação. São Paulo: Selo Negro, 2012, p. 172-185. 

25  BARRETO, Virginia Q. Fronteiras entre a escravidão e a liberdade: histórias de mulheres pobres 
livres, escravas e forras no Recôncavo Sul da Bahia (1850-1888). Tese (Doutorado em História 
�6�R�F�L�D�O�����í���)�D�F�X�O�G�D�G�H���G�H���)�L�O�R�V�R�I�L�D�����/�H�W�U�D�V���H���&�L�r�Q�F�L�D�V���6�R�F�L�D�L�V�����8�Q�L�Y�H�U�V�L�G�D�G�H���G�H���6�m�R���3�D�X�O�R�����8�6�3�����6�m�R��
Paulo, 2016, p. 61-75. 

26  COWLING, Camillia. Concebendo a liberdade: mulheres de cor, gênero e a abolição da 
escravidão nas cidades de Havana e Rio de Janeiro. Campinas: UNICAMP, 2018, p. 97-134. 
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Conforme demonstrou Cowling, para libertar suas filhas e filhos, elas lançavam mão 

de noções como feminilidade e maternidade na apresentação de seus argumentos às 

autoridades e, assim como as mulheres de Feira de Santana, sempre contavam com uma 

poderosa rede de apoio transformando as ações judiciais em processos coletivos.27 Com 

efeito, embora o mundo das mulheres negras durante a escravidão ainda seja em grande parte 

desconhecido, tais obras têm nos inspirado a aceitar o desafio de descortinar esse passado que, 

certamente, tem muito a dizer sobre o que somos enquanto sociedade nos dias atuais.  

Nesse sentido, as indagações para a pesquisa historiográfica sobre o passado feminino 

negro que resultaram neste estudo se iniciaram ainda durante o Mestrado. Naquele momento, 

buscando reconstituir a experiência de mulheres pobres, trabalhadoras e negras nas primeiras 

décadas da abolição e da República, em Feira de Santana �± mais precisamente, entre 1890 e 

1920 �±, deparei-me com a dificuldade de encontrar informações sobre a cor na documentação, 

constatação que dificultou a identificação das pessoas negras, especialmente das mulheres. 

Para aquele estudo, as fontes privilegiadas foram os processos crimes, jornais locais bem 

como atas, posturas e relatórios da Câmara Municipal de Feira de Santana nos quais a cor 

praticamente não aparecia.28  

O silêncio da cor na documentação para o período, de maneira geral, emblemático, foi 

algo identificado em outros estudos, tanto para o século XIX, como observou Hebe Maria 

Mattos, quanto para o período seguinte, como destacou Silvana Santiago.29 No caso de Feira 

de Santana, apesar de algumas poucas informações nesse sentido, naquele trabalho foi 

possível fazer alguns cruzamentos de documentos que permitiram algumas inferências sobre a 

cor das mulheres pesquisadas. Porém, eles foram insuficientes para formulações mais 

complexas, mesmo porque também identifiquei uma escassez de trabalhos sobre escravidão 

no município. Nesse sentido, é importante destacar o pioneirismo do estudo sobre mulheres 

escravizadas realizado por Flaviane Nascimento.30  

�'�H���T�X�D�O�T�X�H�U���P�D�Q�H�L�U�D�����D�S�H�V�D�U���G�R���³�V�X�P�L�o�R���V�L�V�W�H�P�i�W�L�F�R���G�D���F�R�U�´���F�R�P�R���R�E�V�H�U�Y�R�X���0�D�W�W�R�V���Q�D��

documentação para o Sudeste, sobretudo na segunda metade do século XIX, desconfiava que 

analisando um número grande de registros eclesiásticos (assentos de batismos, registros de 
                                                           
27  COWLING, C. Concebendo a liberdade..., cit., p. 137-214.  
28  DAMASCENO, K. T. Mal ou bem procedidas..., cit. 
29  MATTOS, H. M. Das cores do silêncio..., cit.; e SANTIAGO, Silvana. Tal Conceição, Conceição 

de Tal: classe, gênero e raça no cotidiano de mulheres pobres no Rio de Janeiro das primeiras 
décadas republicanas. �'�L�V�V�H�U�W�D�o�m�R�� ���0�H�V�W�U�D�G�R�� �H�P�� �+�L�V�W�y�U�L�D���� �í�� �,�Q�V�W�L�W�X�W�R�� �G�H�� �)�L�O�R�V�R�I�L�D�� �H�� �&�L�r�Q�F�L�D�V��
Humanas, UNICAMP, Campinas, 2006. 

30  NASCIMENTO, Flaviane R. E as mulheres da terra de Lucas? quotidiano e resistência de 
mulheres negras escravizadas �± Feira de Santana, 1850-1888. Monografia (Graduação em 
�+�L�V�W�y�U�L�D�����í���8�Q�L�Y�H�U�V�L�G�D�G�H���(�V�W�D�G�X�D�O���G�H���)�H�L�U�D���G�H���6�D�Q�W�D�Q�D�����8�(�)�6�����)�H�L�U�D���G�H���6�D�Q�W�D�Q�D����2009. 
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casamento e atestados de óbitos) como fez esta autora, teria acesso a informações em relação 

à cor e também sobre a sua condição (escravizada, liberta e livre). Além disso, sabia que havia 

uma documentação cartorial para o século XIX na qual, mesmo que a cor não aparecesse, a 

probabilidade de encontrá-las era muito grande, então, priorizei as cartas de liberdade e os 

registros de compra e venda de pessoas escravizadas. Por isso, decidida a continuar buscando 

as mulheres negras para o projeto de Doutorado, optei por recuar no tempo e aventurar-me na 

pesquisa destes documentos.  

Na pesquisa preliminar para a seleção, já contava com uma boa amostragem de 

registros de batismo e já conhecia um pouco da documentação cartorial. Ou seja, já nesta fase 

da investigação, a desconfiança se transformara em certeza: era possível encontrar vestígios 

sobre as mulheres negras na documentação ainda que a invisibilidade destas personagens 

fosse algo predominante.  

Com efeito, ao compartilhar com a leitora e o leitor um pouco da história desta 

pesquisa, não posso deixar de explicitar que, evidentemente, o texto que aqui apresento não 

está desconectado dos reflexos de processos anteriores bem como do próprio contexto em que 

foi concebido e escrito. É preciso explicitar que, em âmbito internacional, a III Conferência 

Mundial Contra Racismo, Discriminação Racial, Xenofobia e Intolerância Correlata, realizada 

pela Organização das Nações Unidas (ONU), em 2001, ocasião em que o tráfico e a 

escravidão foram considerados crimes contra a humanidade e os chefes de Estados presentes 

se comprometeram em adotar medidas reparatórias a seus descendentes, trouxe novo fôlego 

aos debates e às pressões feitas pelo movimento negro e pela sociedade civil organizada 

contra o racismo, resultando em conquistas importantes tanto no legislativo como no 

executivo.31  

No âmbito da educação, a criação da Lei n° 10. 639/2003 que tornou obrigatória a 

�L�Q�F�O�X�V�m�R�� �Q�R�� �F�X�U�U�t�F�X�O�R�� �G�D�� �U�H�G�H�� �G�H�� �H�Q�V�L�Q�R�� �E�i�V�L�F�R�� �G�D�� �W�H�P�i�W�L�F�D�� �³�+�L�V�W�y�U�L�D�� �H�� �&�X�O�W�X�U�D�� �$�I�U�R-

�%�U�D�V�L�O�H�L�U�D�´���H�����S�R�V�W�H�U�L�R�U�P�H�Q�W�H�����D���/�H�L���Q�ƒ�����������������������������T�X�H���H�V�W�H�Q�G�H�X���D���R�E�U�L�J�D�W�R�U�L�H�G�D�G�H���j���+�L�V�W�y�U�L�D��

e Cultura dos Povos Indígenas e a implantação das Ações Afirmativas para negros nas 

universidades brasileiras; a criação de Núcleos de Estudos Afro-Brasileiros (NEABs) e da 

Associação Brasileira de Pesquisadores/as Negros/as (ABPN); a ampliação do número de 

                                                           
31  �2�5�*�$�1�,�=�$�d��2�� �'�$�6�� �1�$�d�®�(�6�� �8�1�,�'�$�6�� �í�� �2�1�8����Declaração e Programa de Ação da III 

Conferência Mundial contra o Racismo, Xenofobia e Intolerâncias Correlatas. Durban, 2001. 
CARNEIRO, Suely. A batalha de Durban. Estudos Feministas, v. 10, n. 1, p. 209-214, 2002. 
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universidades federais bem como a interiorização destas instituições; e a criação de mais 

programas de pós-graduação, foram algumas das conquistas.32  

Então, se, desde os anos 1980, entre historiadoras e historiadores brasileiros se podia 

�I�D�O�D�U�� �H�P�� �³�Q�R�Y�D�V�� �D�E�R�U�G�D�J�H�Q�V�´���� �³�Q�R�Y�R�V�� �R�E�M�H�W�R�V�´���� �³�Q�R�Y�R�V�� �S�U�R�E�O�H�P�D�V�´�� �E�H�P�� �F�R�P�R�� �Q�D�� �D�P�S�O�L�D�o�m�R 

das fontes (e novas perguntas feitas aos mesmos documentos), a partir dos anos 2000, é 

pertinente acrescentar que houve um aumento significativo do número de novos sujeitos 

pesquisando sobre os mais diversos temas, notadamente estudiosas/os negras e negros.33 

Evidentemente, o processo de mobilização que resultou na 1° Marcha Nacional de 

Mulheres Negras, ocorrida no Brasil, em 2015, trouxe seu legado imediato �± maior 

visibilidade de suas reivindicações, empoderamento e a multiplicação de grupos de mulheres 

negras �± por todo o país. Se, por um lado, foram inspiradas em lutas ancestrais por direitos, 

por outro, têm inspirado especialistas para a relevância da investigação sobre o modo pelo 

qual as mulheres negras vivenciaram a escravidão e lutaram por liberdade. Portanto, esta 

investigação é apenas uma das muitas filhas nascidas das questões deste tempo. 

Com efeito, olhando para Feira de Santana, entre 1871 e 1888, busquei compreender 

os mecanismos utilizados pelas mulheres negras �± escravizadas, libertas e livres �± no sentido 

de conquistar a liberdade para si mesma, para suas filhas e filhos bem como para os demais 

familiares e integrantes da comunidade negra. A escolha deste recorte temporal se deve, por 

um lado, ao processo que resultou na lei emancipacionista de 28 de setembro de 1871, uma 

opção pela abolição gradual da escravidão por ser considerada o caminho mais seguro para a 

classe senhorial. Então, ao mesmo tempo em que atendia às pressões internas, principalmente 

da população escravizada, do movimento abolicionista e demais adeptos da causa da 

liberdade, respondia também às pressões internacionais tanto governamentais como do 

movimento antiescravista internacional para o fim da escravidão no Brasil, processo que 

oficialmente se estendeu até 13 de maio de 1888.  

Ao observar o perfil das pessoas que moveram as ações de liberdade que correram no 

Tribunal da Relação da Bahia, isto é, as ações que tramitaram em segunda instância, notei que 

das 10 ações judiciais movidas, entre o período de 1876 e 1887, apenas uma delas não teve 

                                                           
32  DAMASCENO, Karine T. Movimento Negro, um breve panorama dos anos 2000. In: 

SANTIAGO, Ana Rita; CARVALHO, Juvenal Conceição de; BARROS, Ronaldo Crispim Sena; 
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33  Ver a coleção de ensaios em três volumes: LE GOFF, Jacques; NORA, Pierre (Org.). História: 
novas abordagens. Rio de Janeiro: Francisco Alves, 1976a; História: novos objetos. Rio de 
Janeiro: Francisco Alves, 1976b; e História: novos problemas Rio de Janeiro: Francisco Alves, 
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mulheres escravizadas ou libertas entre as pessoas que tomaram a ousada iniciativa de 

recorrer à justiça para reivindicar a própria liberdade ou de alguma pessoa de sua família.  

Desse modo, considerando as especificidades da escravidão e da liberdade feminina, 

defendo a tese de que a tradição das mulheres negras de reunir pessoas em torno delas, ainda 

que lhes impusesse algumas dificuldades, contribuiu sobremaneira para que elas 

desenvolvessem a capacidade de canalizar essas relações para a construção de melhores 

condições de vida e de conquista da liberdade legal para elas próprias e para seus familiares, 

especialmente suas filhas e filhos pequenos.  

Trata-se de uma pesquisa de micro-história em que tento reconstituir ligações entre as 

diversas mulheres e as pessoas com quem se relacionavam por meio do método onomástico, 

como propõe Carlos Ginzburg, ou da ligação nominativa das fontes, como denominou Robert 

Slenes.34 Isto é, a partir do nome, segui o itinerário das mulheres bem como de pessoas que, 

de alguma maneira, tiveram suas vidas entrecruzadas com a delas durante uma escala de 

tempo reduzida, entre 1871 e 1888. O percurso seguido poderia ter sido iniciado por qualquer 

um dos documentos selecionados no início do estudo, entretanto, pela riqueza comum à 

documentação judicial, optei por começar a seguir essas trajetórias pelas ações de liberdade 

movidas contra senhores ou pretensos senhores exatamente em 1871 quando houve uma 

ampliação dessa possibilidade em âmbito legal. 

A partir daí, outras personagens foram surgindo, parecendo ávidas por dizer algo sobre 

o vivido pelas mulheres pesquisadas e, juntamente com essas informações, novas 

possibilidades documentais desenharam a pesquisa que aqui apresento à leitora e ao leitor 

interessados em saber o que essas mulheres foram capazes de fazer para que fossem donas de 

si e, ao mesmo tempo, para que suas filhas e filhos também tivessem essa oportunidade.  

Foram necessários mais de dois anos de pesquisa em arquivos, realizada no Brasil e 

nos Estados Unidos, para levantar essa documentação. Ações de liberdade, escrituras de 

compra e venda de pessoas escravizadas, procurações, cartas de alforrias, inventários, 

assentos de batismo e atestado de óbito, códigos de posturas, correspondências, relatórios, 

fotografias, jornais foram algumas das fontes coletadas e utilizadas para a realização deste 

estudo. Boa parte delas, como as ações de liberdade e cartas de alforrias, foram transcritas, 

sendo que os dados das últimas ainda alimentaram um banco de dados bem como as escrituras 

de compra e venda de pessoas escravizadas. Bancos de dados também foram criados com 

                                                           
34  GINZBURG, Carlo; PONI, Carlo. O nome e o como: troca desigual e mercado historiográfico. In: 

GINZBURG, Carlo; CASTELNUOVO, Enrico; PONI, Carlo. A micro-história e outros ensaios. 
Lisboa: Difel, 1989, p. 169-178; e SLENES, R. W. Na senzala, uma flor..., cit. 
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assentos de batismos e atestados de óbitos de quatro paróquias de Feira de Santana com dados 

levantados para todo o período pesquisado, ou seja, foram 17 anos de registros.  

Os fios condutores para a pesquisa de arquivo foram as histórias trazidas nas ações de 

liberdade cuja presença e protagonismo feminino foram centrais em pelo menos 9 das 10 

ações de liberdade encontradas e que correram no Tribunal de Relação da Bahia ao longo do 

período pesquisado. Isso revela a riqueza de informações encontradas nesses documentos 

judiciais, como também a possibilidade de encontrar outros documentos anexos aos autos 

como bilhetes, registro de matrícula, testamentos bem como as já mencionadas cartas de 

liberdade, jornais e correspondências.  

No sentido de conhecer o perfil das pessoas escravizadas, libertas e livres de Feira de 

Santana, nas últimas décadas do século XIX, foi importante seguir os vestígios deixados por 

elas ao longo do tempo, combinando a abordagem qualitativa com a quantitativa das marcas 

deixadas pelo caminho e que consegui encontrar. Tal combinação permitiu um olhar mais 

aproximado dos sujeitos sociais investigados sem deixar de perceber aspectos mais gerais, 

fundamentais para identificar algumas de suas escolhas e inferir sobre o sentido de algumas 

delas dentro do universo cultural em que as personagens investigadas estavam inseridas. Por 

exemplo, os dados sobre os assentos de batismo informaram que a maioria das mulheres 

escravizadas tinha preferência por escolher pessoas livres para estabelecer relação de 

compadrio. Entretanto, a pesquisa em outros documentos permitiu entender os sentidos dessas 

escolhas. Olhando dessa maneira, ambas as abordagens se complementaram e, por isto 

mesmo, foram úteis para esta pesquisa situada no campo da história social.35  

Nesse sentido, a pesquisa teve como objetivos reconstituir a experiência feminina de 

luta pela liberdade em família e o cenário no qual estavam inseridas, com atenção especial 

para a cidade de Feira de Santana e sua dinâmica em torno de sua feira semanal cujo espaço 

se constituiu de muitas possibilidades para as mulheres negras �± escravizadas, libertas ou 

livres. Do mesmo modo, procurei entender os sentidos das escolhas femininas em busca da 

liberdade, seja por meio da negociação da alforria diretamente com suas proprietárias e 

proprietários, seja acionando a justiça para fazer valer o direito que acreditavam ter de serem 

livres. Assim, tentei fazer emergir as redes de apoios construídas pelas mulheres pesquisadas 

para que pudessem garantir a alforria de toda a família e delas próprias sem deixar de destacar 

que a atuação dessas mulheres repercutia nas avaliações e preocupações de autoridades, da 

                                                           
35  BURKE, Peter. Abertura: a nova história, seu passado e seu futuro. In: BURKE, Peter. (Org.). A 

escrita da história: novas perspectivas. São Paulo: UNESP, 1992; e CASTRO, H. História 
Social..., cit.  
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classe senhorial e de integrantes do movimento abolicionista em âmbito nacional e 

internacional.  

A leitora e o leitor que resolver conhecer as várias histórias de mulheres aqui trazidas 

perceberá que se tratam de histórias tristes cuja beleza pode ser notada na luta por liberdade 

protagonizadas por elas que, na maior parte das vezes, eram alvo do controle das autoridades, 

estavam no centro da negociação das cartas de liberdade ou dos confrontos judiciais. Nessas 

histórias, elas apareceram quase o tempo inteiro e, até mesmo, no único caso de confronto 

judicial em que elas não foram autoras, uma delas conseguiu se fazer presente. Foi o que 

ocorreu na ação de liberdade movida por Ricardo, por meio da qual me deparei com a 

escravizada Ritta que também recebera a promessa de liberdade de seu finado proprietário. 

Ela apareceu nos autos do processo como se est�L�Y�H�V�V�H�� �D�S�H�Q�D�V�� �T�X�H�U�H�Q�G�R�� �G�L�]�H�U���� �³�L�P�S�U�L�P�L��

�P�L�Q�K�D�V�� �P�D�U�F�D�V�� �D�T�X�L�´�� �H���� �O�R�J�R�� �H�P�� �V�H�J�X�L�G�D���� �G�H�V�D�S�D�U�H�F�H�X�� �G�D�� �G�R�F�X�P�H�Q�W�D�o�m�R�� �G�H�L�[�D�Q�G�R�� �H�V�W�D��

pesquisadora atônita.  

O trabalho foi dividido em três capítulos cujas discussões apresentadas tomaram como 

referência, principalmente, as microbiografias das mulheres investigadas. No primeiro, 

procurei reconstituir o ambiente de Feira de Santana e, para tanto, foram cruzadas ações de 

liberdade, escrituras de compra e venda de pessoas escravizadas, procurações, recenseamento 

populacional do município, legislação da província e do Império e atestados de óbitos. Então, 

reconstitui o cotidiano da população negra, especialmente das mulheres enquanto labutavam e 

lutavam pela liberdade. Já nesta parte do trabalho as especificidades da escravidão feminina 

se impuseram à narrativa bem como a sua capacidade de reunir pessoas em torno delas muitas 

das quais dispostas a contribuir para seus projetos de liberdade. Feira de Santana apareceu no 

texto como uma cidade de vocação comercial, um polo de atração de migrantes que chegavam 

pelos mais diferentes motivos, inclusive para negociar pessoas escravizadas e para reivindicar 

a liberdade legal.  

No segundo capítulo, tentei descortinar o protagonismo das mulheres na luta pela 

própria liberdade e, ao mesmo tempo, mostrar como elas conseguiam influenciar nas escolhas 

de outras pessoas escravizadas. As ações de liberdade e as cartas de alforrias permitiram 

explicitar especificidades da escravidão feminina como o acesso à intimidade da família 

senhorial, a violência sexual, a maternidade e a cultura do cuidado, componentes cruciais para 

a escolha das estratégias de luta pela liberdade adotada pelas mulheres. Por meio das cartas, 

ainda foi possível verificar que elas predominavam entre as pessoas alforriadas e, muitas 

vezes, conseguiram ser libertas com suas crianças.  
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No último capítulo, o esforço foi de, por meio de um número grande de assentos de 

batismo de 4 paróquias de Feira de Santana, traçar o perfil de famílias de mulheres 

escravizadas, libertas e livres entre 1871 e 1888 buscando especialmente aquelas constituídas 

pelas cativas. Nestes documentos foi possível encontrar informações sobre a condição de 

mães, pais, madrinhas, padrinhos e crianças batizadas assim como o nome de proprietárias e 

proprietários das mães das crianças ingênuas. Alguns desses dados foram cruzados com ações 

de liberdade, tornando possível ter um olhar mais acurado sobre as escolhas feitas por essas 

mulheres. O caráter intergeracional da luta travada por elas também pôde ser verificado pelas 

ações de liberdade, assim como o caráter coletivo desses projetos de liberdade. Além disso, 

analisando os argumentos dos advogados, curadores e as justificativas dos juízes para as 

sentenças foi possível relacioná-las com o contexto nacional e internacional de luta pela 

liberdade.  
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1 FEIRA DE SANTANA, UMA ENCRUZILHADA ONDE SE REALIZAVAM 

NEGÓCIOS, CIRCULAVAM NOTÍCIAS E SE TECIAM SONHOS DE LIBERDADE  

 

1.1 DUAS MARIAS LUTANDO EM FAMÍLIA PELO DIREITO DE SEREM DONAS DE 

SI  

 

Em 1871, Maria, liberta, de cor fula, de 16 anos, natural e moradora na freguesia de 

Bom Despacho, localizada no município de Feira de Santana deu à luz a sua terceira filha, 

Bonifácia, também de cor fula.1 Não foi possível saber exatamente a data de seu nascimento, 

mas pelo que consta a menina nasceu antes da lei de n° 2.040, de 28 de setembro de 1871, isto 

é, enquanto fruto do ventre de uma mulher escravizada sua condição acompanhava a da mãe. 

Passados 9 anos, a vida de mãe e filha se entrelaçaram à justiça quando Maria, que apareceu 

inicialmente na documentação como Maria Mardina, por meio de seu curador, Américo 

Manuel dos Santos Victal e juntamente com Maria dos Anjos resolveu mover uma ação de 

liberdade contra o coronel Joaquim Ferreira Moraes que alegava ser senhor de Praxetes, 

Tomazia e da já citada Bonifácia, filhos da primeira (Maria Mardina) e, ainda, proprietário da 

segunda (Maria dos Anjos) e de seu filho Faustino.2  

                                                           
1  Ao longo do período investigado, tanto o município quanto a cidade que era o distrito sede tinham 

�R�� �P�H�V�P�R�� �Q�R�P�H���� �L�V�W�R�� �p���� �)�H�L�U�D�� �G�H�� �6�D�Q�W�¶�$�Q�Q�D���� �$�O�p�P�� �G�L�V�V�R���� �Q�D�� �G�R�F�X�P�H�Q�W�D�o�m�R���� �S�R�U���Y�H�]�H�V���� �R�� �G�L�V�W�U�L�W�R��
�V�H�G�H���W�D�P�E�p�P�� �D�S�D�U�H�F�H�X���F�R�P�R���³�9�L�O�O�D���G�H���)�H�L�U�D���G�H���6�D�Q�W�¶�$�Q�Q�D�´���� �³�)�H�L�U�D�´���H���³�&�L�G�D�G�H���G�D�� �)�H�L�U�D�´���� �R���T�X�H��
demonstrou a permanência no imaginário popular de suas antigas denominações, bem como a 
origem da cidade relacionada à feira livre e à feira de gado. Portanto, no sentido de padronizar e 
facilitar a leitura, optei por utilizar a denominação atual, isto é, Feira de Santana, sempre que fizer 
�U�H�I�H�U�r�Q�F�L�D���D�R���G�L�V�W�U�L�W�R���V�H�G�H���H���D�R���P�X�Q�L�F�t�S�L�R�����6�R�E�U�H���D���G�H�Q�R�P�L�Q�D�o�m�R���H���R�U�L�J�H�P���G�H���)�H�L�U�D���G�H���6�D�Q�W�¶�$�Q�Q�D����
ver: ANDRADE, Celeste Maria P. Origens do povoamento de Feira de Santana: um estudo de 
história colonial. �'�L�V�V�H�U�W�D�o�m�R�����0�H�V�W�U�D�G�R���H�P���&�L�r�Q�F�L�D�V���6�R�F�L�D�L�V�����í��Faculdade de Filosofia e Ciências 
Humanas, Universidade Federal da Bahia, UFBA, Salvador, 1998, p. 25-59. Sobre a localização 
de Feira de Santana, ver, também: FREITAS, Nacelice B. Urbanização em Feira de Santana: 
influência da industrialização 1970-1996. Dissertação (Mestrado �H�P���$�U�T�X�L�W�H�W�X�U�D���H���8�U�E�D�Q�L�V�P�R�����í��
Faculdade de Arquitetura, Universidade Federal da Bahia, UFBA, Salvador, 1998, p. 53; LIMA, 
Zéli J. Lucas Evangelista, o Lucas da Feira: estudo sobre rebeldia escrava em Feira de Santana, 
�'�L�V�V�H�U�W�D�o�m�R�����0�H�V�W�U�D�G�R���H�P���+�L�V�W�y�U�L�D�����í��Faculdade de Filosofia e Ciências Humanas, Universidade 
Federal da Bahia, UFBA, Salvador, 1990, p. 29-36; OLIVEIRA, Ana Maria C. S. Feira de 
Santana em tempo de modernidade: olhares imagens e práticas do cotidiano (1950-1960). Tese 
���'�R�X�W�R�U�D�G�R�� �H�P�� �+�L�V�W�y�U�L�D���� �í�� �&�H�Q�W�U�R�� �G�H�� �)�L�O�R�V�R�I�L�D�� �H�� �&�L�r�Q�F�L�D�V�� �+�X�P�D�Q�D�V���� �8�Q�L�Y�H�U�V�L�G�D�G�H�� �)�H�G�H�U�D�O�� �G�H��
Pernambuco, UFPE, Recife, 2008, p. 51; e POPPINO, Rollie E. Feira de Santana. Salvador: 
Itapuã, 1968, p. 18-53.  

2   Tribunal da Relação, Apelação Cível �± Autora, Maria (escravizada); Réu, Joaquim Ferreira de 
Moraes. Juízo de Direito, Feira de Santana, 1880. APEB �± Arquivo Público do Estado da Bahia. 
Sessão Judiciária, Ações de Liberdade, 71/2521/103. Por vezes, Joaquim Ferreira de Moraes 
apareceu na documentação como capitão, outras vezes, como coronel; optei por utilizar ao longo 
do texto a maior patente, isto é, coronel.  
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Segundo a�V�� �0�D�U�L�D�V���� �T�X�H�� �I�L�]�H�U�D�P�� �T�X�H�V�W�m�R�� �G�H�� �G�L�]�H�U�� �T�X�H�� �S�R�U�� �³�D�P�R�U�� �G�D�� �F�U�L�D�o�m�R�� �H�� �E�R�Q�V��

�V�H�U�Y�L�o�R�V�� �T�X�H�� �O�K�H�V�� �S�U�H�V�W�D�U�D�P�´���� �R�� �V�H�Q�K�R�U�� �-�R�m�R�� �)�U�D�Q�F�L�V�F�R�� �G�R�� �5�H�J�R�� �H�� �G�R�Q�D�� �0�D�U�L�D�� �&�D�U�R�O�L�Q�D�� �G�R��

Amor Divino concederam carta de liberdade gratuita a elas e às crianças em 9 de fevereiro de 

1878 e, por isso, desde então, passaram a gozar de liberdade, ainda que sem deixar de viver 

em companhia do casal devido à boa relação que continuava existindo entre eles. Elas 

relataram, também, que, depois disso, o coronel Joaquim Ferreira de Moraes começou a 

aparecer na referida residência e a pressionar seu ex-senhor para que este voltasse atrás na 

concessão da alforria. Ao que parece, o senhor João Francisco do Rego, que era considerado 

por alguns um homem rústico, passava por dificuldades financeiras e havia perdido uma causa 

na justiça que o obrigaria a pagar uma indenização a um certo João Ferreira de Oliveira e, por 

isto, para escapar do prejuízo financeiro que essa derrota lhe causaria o mencionado coronel 

tentava convencer o amigo a passar todos os seus bens em seu nome, inclusive as 

escravizadas e suas crianças que, por sua vez, já eram libertas.3  

Ao observar a intenção do coronel Joaquim Ferreira de Moraes e por receio de que seu 

�P�D�U�L�G�R���I�R�V�V�H���³�L�O�X�G�L�G�R���R�X���D���F�D�U�W�D���I�R�V�V�H���V�X�E�W�U�D�t�G�D�´�����H�P���������G�H���V�H�W�H�P�E�U�R���G�H 1880, por medida de 

segurança, dona Maria Carolina do Amor Divino pediu a Joaquim Ribeiro de Oliveira que 

fosse à fazenda Muricy, localizada no distrito de Bom Despacho, portanto, zona rural do 

município de Feira de Santana, onde residia com o marido, para escrever outra carta na qual 

conferiria novamente a liberdade a Maria dos Anjos e às crianças garantindo o direito de 

�S�R�G�H�U�H�P���³�J�R�]�D�U���G�H���S�O�H�Q�D���O�L�E�H�U�G�D�G�H���F�R�P�R���V�H���G�H���Y�H�Q�W�U�H���O�L�Y�U�H���I�R�V�V�H�P���Q�D�V�F�L�G�R�V�´��4  

Maria Mardina e Maria dos Anjos declararam, ainda, que, pouco depois, as 

preocupações da ex-senhora se confirmaram, pois, além de conseguir do senhor João 

Francisco do Rego uma declaração para vender todos os bens, este senhor foi nomeado seu 

primeiro testamenteiro e, assim que seu marido faleceu, o que não demorou a acontecer, 

�G�H�S�R�L�V���G�H���D�Q�R�V���³�Y�L�Y�H�Q�G�R���Q�R���J�R�]�R���G�H���V�X�D���O�L�E�H�U�G�D�G�H�´���S�H�O�R���P�H�Q�R�V���X�P�D���G�H�O�D�V���H���W�R�G�D�V���D�V���F�U�L�D�Q�o�D�V��

passaram a ter a condição de liberdade ameaçada pelo coronel.5  

Mesmo conhecendo o casal intimamente, inclusive o finado costumava se hospedar na 

residência de seu pretenso novo proprietário devido à proximidade do centro da cidade, haja 
                                                           
3  Tribunal da Relação da Bahia �± Autora, Maria (escravizada); Réu, Joaquim Ferreira de Moraes. 

Juízo de Direito, Feira de Santana, 1880. APEB. Sessão Judiciária, Ações de Liberdade, 
71/2521/103.  

4  Tribunal da Relação da Bahia �± Autora, Maria (escravizada); Réu, Joaquim Ferreira de Moraes. 
Juízo de Direito, Feira de Santana, 1880. APEB. Sessão Judiciária, Ações de Liberdade, 
71/2521/103, fls. 11-11v.  

5  Tribunal da Relação Bahia �± Autora, Maria (escravizada); Réu, Joaquim Ferreira de Moraes. 
Juízo de Direito, Feira de Santana, 1880. APEB. Sessão Judiciária, Ações de Liberdade, 
71/2521/103, fls. 2.  
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vista, que este residia em uma fazenda denomina�G�D�� �6�R�E�U�D�G�L�Q�K�R���� �Q�R�� �V�X�E�~�U�E�L�R�� �G�D�� �³�&idade da 

�)�H�L�U�D�´�� �H�� �R�� �U�p�X���� �S�R�U�� �V�X�D�� �Y�H�]���� �W�D�P�E�p�P�� �I�U�H�T�X�H�Q�W�D�Y�D�� �D�� �I�D�]�H�Q�G�D�� �0�X�U�L�F�\���� �D�L�Q�G�D�� �D�V�V�L�P�� �Qão as 

reconheceu como libertas exigindo uma carta de liberdade que, conforme alegaram, 

desapareceu antes de ser registrada. Naquela época, era muito comum que senhores 

concedessem cartas de liberdade e somente depois de um tempo fizessem o registro; muitas 

ve�]�H�V���� �V�H�� �S�D�V�V�D�Y�D�P�� �D�Q�R�V�� �D�W�p�� �R�� �³�E�H�P�I�H�L�W�R�U�´�� �S�U�R�F�X�U�D�U�� �R�� �W�D�E�H�O�L�m�R�� �G�H�� �Q�R�W�D�V�� �S�D�U�D�� �U�H�J�L�V�W�U�D�U�� �R��

documento.6  

Diferentemente disso, o suposto senhor apresentou os recibos da venda realizada pelo 

finado entre janeiro e maio de 1880 onde este se comprometeu a passar a escritura pública a 

todo e qualquer tempo que fosse solicitado pelo novo proprietário.7 Ao que tudo indica, a 

exigência para que a escritura fosse entregue não demorou a acontecer, visto que apenas 

alguns meses depois a escritura pública foi fornecida. Então, para comprovar sua versão dos 

fatos, ele apresentou o documento à justiça.  

 

Escritura pública de compra e venda paga e quitação que faz João Francisco 
do Rego, morador da Freguesia do Bom Despacho deste termo, do Capitão 
Joaquim Ferreira de Moraes, negociante e morador na cidade de Feira de 
Santana, dos escravos, Bonifácia do sexo feminino, cor fula, com idade de 9 
anos, filha de Maria, liberta, Thomazia do sexo feminino, cor fula, com 
idade de 12 anos, filha de Maria; Praxedes do sexo masculino, cor fula, 
idade de 13 anos, solteiro, filho de Maria; Maria dos Anjos, cor preta, idade 
de 28 anos; Faustino do sexo masculino, de cor preta, idade de 10 anos, filho 
de Maria dos Anjos; todos solteiros, naturais da referida freguesia do Bom 
Despacho; pelo preço e quantia todos de 4 contos de réis, [...] ano do 
Nascimento do Nosso Senhor Jesus Cristo de 1880, aos 7 dias do mês de 
outubro do dito ano, nesta Fazenda Sobradinho, propriedade do dito Capitão 
Joaquim Ferreira Moraes, no subúrbio da Cidade da Feira [...].8 

 

                                                           
6  Sobre o registro de cartas de liberdade, consultar: NASCIMENTO, Flaviane R. E as mulheres da 

terra de Lucas? �0�R�Q�R�J�U�D�I�L�D�� ���*�U�D�G�X�D�o�m�R�� �H�P�� �+�L�V�W�y�U�L�D���� �í�� �8�Q�L�Y�H�U�V�L�G�D�G�H�� �(�V�W�D�G�X�D�O�� �G�H�� �)�H�L�U�D�� �G�H��
Santana, UEFS, Feira de Santana, 2009, p. 146; e MATTOSO, Kátia de Q. Ser escravo no Brasil: 
São Paulo: Brasiliense, 2003, p. 177-178. Para ver uma discussão a respeito da precariedade da 
liberdade, consultar: CHALHOUB, Sidney. Precariedade estrutural: o problema da liberdade no 
Brasil escravista século XIX. História Social �± Revista dos pós-graduandos em História da 
UNICAMP, Campinas, n. 19, 2. sem. 2010, p. 33-62; e CHALHOUB, S. A força da escravidão: 
ilegalidade e costume no Brasil oitocentista. São Paulo: Companhia das Letras, 2012, p. 351.  

7  Tribunal da Relação Bahia �± Autora, Maria (escravizada); Réu, Joaquim Ferreira de Moraes. 
Juízo de Direito, Feira de Santana, 1880. APEB. Sessão Judiciária, Ações de Liberdade, 
71/2521/103, fls. 125-128.  

8  Com o objetivo de facilitar a leitura, a grafia das palavras nas citações foram atualizadas. Tribunal 
da Relação da Bahia �± Autora, Maria (escravizada); Réu, Joaquim Ferreira de Moraes. Juízo de 
Direito, Feira de Santana, 1880. APEB. Sessão Judiciária, Ações de Liberdade, 71/2521/103, fls. 
23-24v.  
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O coronel Joaquim Ferreira de Moraes alegou que Maria dos Anjos e as crianças não 

eram livres quando ele fez a compra e que Maria Mardina já havia sido liberta pelo falecido 

antes da data que as mesmas disseram ter sido alforriadas pelos antigos senhores, ou seja, 

segundo ele, se a carta que elas dizem ter sido escrita houvesse existido não haveria nenhuma 

razão para que ela fosse alforriada novamente. Com efeito, ao verificar o registro de matrícula 

de pessoas escravizadas pertencentes ao falecido, realizada em 31 de agosto de 1872, e outros 

documentos anexos ao processo, pude constatar que uma cativa de nome Maria, de cor fula, 

de fato, apareceu como alforriada enquanto que as demais foram registradas como 

escravizadas.9 Porque apenas Maria Mardina foi matriculada como liberta?  

Em 1881, Maria Mardina deixou de aparecer com este sobrenome passando a ser 

identificada como Maria Pereira do Lago e com este nome permaneceu até o fim da ação de 

liberdade. O acréscimo de sobrenome era uma prática comum entre as pessoas que 

atravessavam a fronteira da escravidão para a liberdade, por isso mesmo, acredito que este 

tenha sido o motivo dos ajustes no sobrenome desta Maria que, por alguma razão, não optou 

por adotar o sobrenome dos antigos senhores como muitas negras e negros libertos faziam 

naquele tempo. 

O depoimento das testemunhas chamadas para depor sobre o caso assim como os 

documentos encontrados anexados à ação não permitem afirmar o teor da negociação entre 

Maria Pereira do Lago e o casal de ex-senhores. Entretanto, imagino que ambos sabiam muito 

bem que alforriar uma mulher escravizada e manter suas crianças em cativeiro era uma boa 

estratégia para continuar mantendo-a perto deles. Tradicionalmente, independente das 

escolhas de luta pela liberdade que eram adotadas pelas mulheres escravizadas, as crianças 

estavam incluídas nelas e, certamente, as senhoras e senhores não estavam alheios a esse 

comportamento feminino até porque, por mais que fossem especialistas em dissimular seus 

sentimentos diante das senhoras e senhores, essas mulheres dificilmente conseguiam ser 

convincentes neste aspecto. 

Isabel Cristina Reis, olhando para o Recôncavo baiano (Brasil) e Nikki Marie Taylor, 

para Ohio (Estados Unidos), contribuíram sobremaneira para a compreensão das escolhas 

comuns às mulheres cativas enquanto perseguiam a liberdade ao chamarem a atenção, por 

exemplo, para o fato de que, mesmo diante dos riscos e incertezas das fugas, elas optavam por 

                                                           
9  Tribunal da Relação Bahia �± Autora, Maria (escravizada); Réu, Joaquim Ferreira de Moraes. 

Juízo de Direito, Feira de Santana, 1880. APEB. Sessão Judiciária, Ações de Liberdade, 
71/2521/103, fls. 23-24v. 
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não deixar para trás suas filhas e filhos pequenos.10 Taylor ainda observou que as mulheres 

tinham menos oportunidade de fugir do que os homens, principalmente aquelas dedicadas aos 

trabalhos domésticos que trabalhavam na casa de pequenos proprietários. Além da sobrecarga 

de atividades e de estarem na maior parte do tempo sob os olhares das senhoras e senhores, 

era muito comum que a casa da família senhorial não tivesse em sua estrutura um alojamento 

separado sequer para as escravizadas passarem a noite, então, elas dormiam na cozinha ou em 

algum outro espaço da casa que não era exatamente reservado, ou seja, eram ainda mais 

vigiadas e um sumiço delas poderia ser rapidamente descoberto.11 

As escravizadas do âmbito doméstico de Feira de Santana viviam precariedade e 

vigilância semelhantes àquelas vivenciadas pelas escravizadas de Ohio, mesmo porque, como 

tratarei mais adiante, a maior parte dos senhores do município eram donos de pequenas e 

médias propriedades e dificilmente tinham grandes senzalas para os escravizados, que 

acabavam ficando muito mais próximos dos proprietários. 

A despeito das dificuldades, é importante salientar que, embora os homens optassem 

mais do que as mulheres pela fuga, esta também era uma opção de luta pela liberdade 

escolhida por muitas mulheres. Ainda que, devido à menor probabilidade de uma fuga ser 

bem sucedida levando junto com elas uma ou mais crianças, na maior parte das vezes a opção 

delas fosse a de ficar para negociar com os senhores a liberdade legal.12 Nesse sentido, 

comparando Rio de Janeiro e Cuba, Camillia Cowling observou que as mulheres tinham 

preferência por tentar garantir a liberdade de suas crianças pelas vias legais, haja vista que 

foram as mulheres que mais apareceram nos documentos civis pesquisados por ela 

reivindicando a liberdade de suas crianças.13  

A documentação não permitiu saber muitos detalhes sobre a vida pessoal das Marias 

de Bom Despacho, mas foi possível saber que, provavelmente, assim como suas mães, elas 

tiveram filhas e filhos naturais sugerindo certa continuidade desse aspecto de suas vidas em 

relação às mulheres mais velhas. Já no tocante às relações sexo-afetivas e aos pais de suas 

crianças, especificamente, foram poucas as pistas encontradas, o que não inviabilizou algumas 

inferências.  
                                                           
10  �5�(�,�6���� �,�V�D�E�H�O�� �&�U�L�V�W�L�Q�D�� �)���� �G�R�V���� �³�8�P�D�� �Q�H�J�U�D�� �T�X�H�� �I�X�J�L�R���� �H�� �F�R�Q�V�W�D�� �T�X�H�� �M�i�� �W�H�P�� �G�R�X�V �I�L�O�K�R�V�´���� �I�X�J�D�� �H��

família entre escravos na Bahia. Afro-Ásia �± Centro de Estudos Afro-Orientais, Salvador, n. 23, p. 
27-46, 1999.  

11  TAYLOR, Nikki M. Driven toward madness: the fugitive slave Margaret Garner and tragedy on 
the Ohio. Ohio University Press: Athens, 2016, p. 9-10.  

12  AMARAL, Sharyse P. do. Um pé calçado, outro no chão: liberdade e escravidão em Sergipe �± 
Cotinguiba, 1860-1900. Salvador: EDUFBA; Aracaju: Diário Oficial, 2012, p. 96-97. 

13  COWLING, Camillia. Concebendo a liberdade: mulheres de cor, gênero e a abolição da 
escravidão nas cidades de Havana e Rio de Janeiro. Campinas: UNICAMP, 2018. 
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Se, por um lado, o fato de Faustino ser filho único reduziu a condição de imaginar um 

pouco mais sobre a intimidade de Maria dos Anjos, por outro, no caso de Maria Pereira do 

Lago, mãe de Bonifácia, Thomazia e Praxedes, como as crianças tinham a mesma cor, fula, é 

possível que talvez elas tivessem o mesmo pai e, pelo menos, durante um período tenham 

convivido juntos. Isso permite acreditar também na possibilidade de que o casal tivesse vivido 

uma relação sexo-afetiva mais longa, ainda que não reconhecida pela Igreja Católica, o que 

era comum na vida das mulheres escravizadas, aspecto que será explorado no Capítulo 3. 

Evidentemente, em ambos os casos, a indicação da cor da mãe também sugere a escolha 

dessas mulheres por parceiros da mesma cor, indicando certa endogamia. Além disso, eles 

poderiam estar por perto, ainda que na busca da liberdade legal travada por estas duas 

mulheres em nenhum momento tenham aparecido na documentação.  

De qualquer maneira, enquanto principais protagonistas de seu próprio processo de 

libertação, na maior parte das vezes, as mulheres tinham que percorrer um longo caminho que 

exigia delas muita paciência e habilidade para conduzir a negociação até que a senhora ou o 

senhor aceitasse conceder a carta de alforria e muitas delas conseguiram ser bem sucedidas. 

Tal especificidade das escolhas femininas de luta pela liberdade demonstra a importância de 

tentar entender os vários aspectos combinados que resultaram na predominância das mulheres 

entre as pessoas que conquistavam a carta de liberdade durante todo o período escravista, de 

modo que, em muitos desses casos, elas conseguiram ser alforriadas em companhia de suas 

filhas e filhos.14  

Em que pesem os riscos aos quais as mulheres escravizadas estavam expostas dentro 

da casa senhorial, como violência sexual e outras agressões que podiam ser praticadas pelas 

senhoras, senhores e também por seus filhos, sempre que possível elas usavam, a favor de 

seus projetos familiares de liberdade, as pequenas brechas que lhes permitiam negociar a 

liberdade que a convivência na intimidade destas famílias oferecia.15  

Embora não haja referência sobre as ocupações exercidas por Maria Pereira do Lago e 

Maria dos Anjos, a julgar pela relação de proximidade que pareceu existir entre elas e o casal, 

é possível que ambas exercessem trabalhos no interior da casa ou acumulassem dois tipos de 

                                                           
14  SILVA, Eduardo; REIS, João José. Negociação e conflito: a resistência negra no Brasil escravista. 

São Paulo: Companhia das Letras, 1989, p. 75-75; ALMEIDA, Kátia Lorena. Alforrias em Rio de 
Contas: Bahia, século XIX. EDUFBA: Salvador, 2012, p. 126-127; ROCHA, Aline S. S. 
�(�V�F�U�D�Y�L�G�m�R���H���O�L�E�H�U�G�D�G�H���Q�R���³�V�H�U�W�m�R�´���G�D�V���8�P�E�X�U�D�Q�D�V������������-1888. Feira de Santana: UEFS, 2016, 
p. 122-123. 

15  Sobre a exposição das escravizadas à violência doméstica, consultar: HOOKS, Bell. �$�L�Q�¶�W�� �,�� �D��
woman: black end feminism. 2nd ed. New York and London: Routledge; Taylor & Francis Group, 
2015, p. 19-20.  
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atividades, as domésticas e as rurais �± �F�X�O�W�L�Y�R���G�D���W�H�U�U�D���H���R���F�X�L�G�D�G�R���G�H���S�H�T�X�H�Q�R�V���D�Q�L�P�D�L�V���í�����R��

que era muito comum em se tratando de propriedades com poucos cativos como a fazenda 

Muricy. 

É claro que o comportamento feminino de não deixar suas crianças para trás não se 

explica por si só, pois ele sugere, ainda, que, em alguma medida, suas escolhas eram 

orientadas pela cultura do cuidado imposta para todas as mulheres, mas, de maneira muito 

específica, às mulheres negras. Segundo este modelo de feminilidade, as mulheres deveriam 

ser boas mães e como boas mães não deveriam abandonar suas filhas e filhos, além disto, elas 

deveriam ser altruístas e sacrificar-se por eles, assim como as esposas, ou o mais comum entre 

os casais de pessoas escravizadas, as amásias não deveriam abandonar seus companheiros em 

prol de um projeto individual de liberdade.16  

Desse modo, o que interessa neste capítulo é reconstituir a experiência feminina de 

luta pela liberdade em família e o cenário no qual estavam inseridas com atenção especial 

para a cidade de Feira de Santana e sua dinâmica em torno de sua feira semanal cujo espaço 

se constituiu de muitas possibilidades para as mulheres negras �± escravizadas, libertas ou 

livres �± nas décadas de 1870 e 1880 trazendo a público suas vozes tanto quanto possível. 

Além de estarem dispostas a mover ações de liberdade se preciso fosse, muitas 

mulheres negras de Feira de Santana optavam em investir na negociação para garantir a 

liberdade legal, como fez Maria Pereira do Lago que, mesmo liberta, decidiu ficar e seguir 

negociando a liberdade de suas crianças e quem sabe, ajudar Maria dos Anjos com a 

negociação para libertar a si mesma e a seu filho. Certamente, a solidariedade entre elas fora 

construída anteriormente à decisão de mover uma ação de liberdade contra o coronel Joaquim 

Ferreira de Moraes.  

Nesse sentido, a trajetória dessa família negra chefiada por mulheres que não 

necessariamente eram ligadas por laços consanguíneos e de outras tantas que encontrei trazem 

especificidades da escravidão e das escolhas femininas na luta para conquistar a liberdade, 

bem como para sua capacidade singular de reunir pessoas aliadas em torno da construção de 

projetos de liberdade para si mesmas, para suas crianças e, não raramente, para outros 

integrantes da extensa e complexa família negra �± consanguíneos ou não �± que permaneciam 

escravizados.17  

                                                           
16  Para ver uma discussão interessante sobre ideal de gênero, obrigações familiares e comunitárias 

na vida de mulheres escravizadas, ver: TAYLOR, N. M. Driven toward madness.., cit., p. 8-9.  
17  Sobre o conceito de família negra e família escrava, ver: REIS, Isabel C. F. dos. A família negra 

no tempo da escravidão: Bahia, 1850-1888. �7�H�V�H�����'�R�X�W�R�U�D�G�R���H�P���+�L�V�W�y�U�L�D�����í��Instituto de Filosofia 
e Ciências Humanas, UNICAMP, Campinas, 2007, p. 18-19; OLIVEIRA, Maria Inês C. de. O 
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Certas de que tinham o direito de serem livres em tempos de leis emancipacionistas, as 

mulheres, a cujos fragmentos de seu passado consegui ter acesso, não lutavam sozinhas pela 

liberdade. Além de familiares e de uma extensa rede de solidariedade, sempre que possível, 

elas conseguiam estabelecer alianças com integrantes da classe senhorial. 

O esforço de Maria Pereira do Lago e de Maria dos Anjos para que elas e suas 

crianças pudessem ter garantido o direito de serem donas de si mesmas chama a atenção, pois 

elas puderam contar com uma aliada importante, dona Maria Carolina do Amor Divino, a ex-

senhora que, conforme o relato acima, também cuidava de seus próprios interesses ao 

defendê-las junto à justiça, visto que o coronel Joaquim Ferreira de Moraes obtivera de seu 

marido autorização para vender seus bens. Tanto que ela nomeou como procurador o doutor 

Thomé Affonso de Moura e o cidadão Joaquim Ribeiro de Oliveira que propuseram no juízo 

competente ação de nulidade da escritura da venda feita ao mencionado coronel, das terras e 

bem feitorias de suas fazendas denominadas Muricy e Pé de Serra (esta última estava 

localizada em um lugar denominado Lagoa da Onça também em Bom Despacho).18 Ou seja, 

tanto ela quanto as escravizadas tinham interesses que convergiam para enfrentar o inimigo 

comum.  

No tocante ao coronel, ao dar continuidade à defesa por meio de seu advogado, este 

alegou que a segunda carta não deveria ser considerada como prova da acusação, visto que 

dona Maria Carolina, enquanto mulher casada, não poderia dispor de seus bens sem a 

�D�X�W�R�U�L�]�D�o�m�R�� �G�R�� �P�D�U�L�G�R���� �³�D�� �F�D�E�H�o�D�� �G�R�� �F�D�V�D�O�´���� �3�R�U�� �F�H�U�W�R���� �D�R�� �I�D�]�H�U�� �W�D�O�� �D�O�H�J�D�o�m�R���� �H�O�H�� �H�V�W�D�Y�D�� �V�H��

baseando no Código Filipino Português adotado no Brasil durante o período colonial e ainda 

em vigor nesta época que demarcava a desigualdade de direitos entre os sexos, isto é, assim 

como os deficientes mentais, mendigos, menores e indígenas, as mulheres casadas 

continuaram sendo consideradas incapazes, enq�X�D�Q�W�R���R�V���K�R�P�H�Q�V���H�U�D�P���F�R�Q�V�L�G�H�U�D�G�R�V���³�D���F�D�E�H�o�D��

�G�R���F�D�V�D�O�´�����R���T�X�H���V�L�J�Q�L�I�L�F�D�Y�D���T�X�H���D���H�O�H�V���F�D�E�L�D���G�H�F�L�G�L�U���V�R�E�U�H���D���Y�L�G�D���H���R�V���E�H�Q�V���G�D���H�V�S�R�V�D��19 

Nesta queda de braço contra o patriarcalismo representado pelo coronel Joaquim 

Ferreira de Moraes, entre as três aliadas Maria Pereira do Lago, Maria dos Anjos e dona 

Maria Carolina do Amor Divino, as duas primeiras se encontravam na posição mais 

                                                                                                                                                                                     
liberto: o seu mundo e os outros. São Paulo: Corrupio, 1988, p. 60-73; e SLENES, Robert W. Na 
senzala, uma flor: esperanças e recordações na formação da família escrava, Brasil Sudeste, 
século XIX. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 1999, p. 14-201. 

18  Tribunal da Relação da Bahia �± Autora, Maria (escravizada); Réu, Joaquim Ferreira de Moraes. 
Juízo de Direito, Feira de Santana, 1880. APEB �± Arquivo Público do Estado da Bahia. Sessão 
Judiciária, Ações de Liberdade, 71/2521/103, fls. 10-10v. 

19  Sobre as Ordenações Filipinas, ver: GRINBERG, Keila. Código Civil e cidadania. Rio de Janeiro: 
Zahar, 2008.  
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vulnerável, sendo que, além da opressão de gênero, elas enfrentavam a de raça e classe 

combinadas. Por isso mesmo, ter sua ex-senhora como aliada estratégica era algo muito 

importante, pois, junto com ela, vinham outros aliados, a exemplo de algumas testemunhas 

mobilizadas por esta para depor em favor delas na ação de liberdade.20  

Um dos aliados mobilizados pela ex-senhora, o seu irmão, o senhor Bernadino José 

�$�O�E�L�Q�R�����Q�D�W�X�U�D�O���G�D���I�U�H�J�X�H�V�L�D���G�R���%�R�P���'�H�V�S�D�F�K�R�����G�H���������D�Q�R�V�����F�D�V�D�G�R�����T�X�H���³�Y�L�Y�H���G�D���O�D�Y�R�X�U�D�´���I�R�L��

bastante elucidativo, pois, além de dizer que assinara as cartas de liberdade que dona Maria 

Carolina do Amor Divino mandou escrever, afir�P�R�X���W�H�U���F�R�Q�K�H�F�L�G�R���D�V���H�V�F�U�D�Y�L�]�D�G�D�V���³�J�R�]�D�Q�G�R��

�S�O�H�Q�D���O�L�E�H�U�G�D�G�H�� �D���S�D�U�W�L�U�� �G�D���G�D�W�D���H�P���T�X�H���H�O�H���W�H�V�W�H�P�X�Q�K�D���D�V�V�L�Q�R�X���D���G�L�W�D���F�D�U�W�D�´���D���U�R�J�R���G�D���L�U�P�m����

isto é, em 9 de fevereiro de 1878. Segundo ele, as escravizadas continuaram a morar e a serem 

alimentadas pelo casal e somente se ausentaram da casa da ex-senhora ao saberem que 

estavam sendo vendidas na feira para o mencionado coronel. Entretanto, no outro dia 

voltaram para a fazenda onde permaneciam na companhia da viúva.21  

Do relato do senhor Bernadino José Albino é possível depreender que as Marias não 

estavam dispostas a deixar que suas vidas fossem definidas por aqueles homens sem ao menos 

tentarem interferir nos rumos das coisas. Nesse sentido, foi inevitável levantar algumas 

indagações. Quem lhes informou o que estava acontecendo na feira? O que elas pensaram em 

fazer ao deixarem a fazenda Muricy com as crianças? De qualquer modo, dificilmente a 

notícia referente ao acerto entre os dois homens teria lhes causado grande surpresa, uma vez 

que, como elas já haviam declarado, o assédio do coronel Joaquim Ferreira de Moraes junto 

ao ex-senhor não era nenhuma novidade e o receio de que este não resistisse a suas investidas 

já era algo previsto.  

No entanto, é plausível imaginar que, em algum momento, Maria Pereira do Lago e 

Maria dos Anjos cogitaram a possibilidade de fugir e, ou até mesmo, fugiram, mas devem ter 

ponderado sobre suas chances de serem bem sucedidas em uma fuga com crianças tendo 

como perseguidor um homem tão poderoso como era o coronel e, por isso, recuaram. Seja lá 

como for, elas redefiniram as estratégias de luta pela liberdade e resolveram voltar com toda a 

família para a fazenda de onde poderiam colocá-las em prática.  

Levando em consideração o contexto das últimas décadas da escravidão, ao moverem 

uma ação de liberdade, as duas Marias estavam dizendo que não reconheciam o direito de 

                                                           
20  COLLINS, Patricia H. Black feminist thought: knowledge, consciousness, and the politics of 

empowerment. 2nd ed. Londres: Routledge, 2000.  
21  Tribunal da Relação Bahia �± Autora, Maria (escravizada); Réu, Joaquim Ferreira de Moraes. 

Juízo de Direito, Feira de Santana, 1880. APEB. Sessão Judiciária, Ações de Liberdade, 
71/2521/103, fls. 46-50. 
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nenhum dos dois homens sobre suas vidas e de suas crianças. Naqueles anos, possivelmente 

eram cada vez mais recorrentes as notícias que chegavam sobre escravizadas e escravizados 

da província da Bahia e de outras regiões do Brasil que acionavam a justiça contestando a 

escravidão imposta por senhores ou pretensos senhores.  

Assim como fizeram as Marias pesquisadas, muitas pessoas escravizadas alegaram ser 

livres e também reivindicaram na justiça a manutenção da liberdade. Além disto, era comum 

alegarem sofrer castigos excessivos ou (no caso das mulheres) que os senhores as obrigavam 

a se prostituir, outras ainda, declaravam ter acumulado pecúlio e reivindicavam o direito de 

comprar a alforria mesmo contra a vontade do senhor, direito adquirido com a criação da lei 

de 28 de setembro de 1871.22  

Além desses fatores, conforme observou Ricardo Tadeu Caires Silva, com o fim do 

tráfico de pessoas escravizadas, as ações de liberdade começaram a aumentar na Bahia 

crescendo significativamente depois de lei do ventre livre refletindo tanto a dificuldade de 

conseguir a manumissão quanto a crescente ameaça de serem vendidos para outras províncias, 

de modo que, entre 1792 e 1888, considerando um universo de 280 ações de liberdade, 88 

(31,4%) foram movidas na década de 1870 e 169 (60,3%) na década de 1880. Ele chamou a 

atenção ainda para a adesão crescente de juristas e de abolicionistas à causa da liberdade.23  

Do mesmo modo, em seu estudo analisando ações de liberdade no Tribunal de Relação 

do Rio de Janeiro, Keila Grinberg constatou que o número de pessoas que decidiam mover 

uma ação vinha crescendo acentuadamente a partir de 1850 e, considerando as sentenças, 

concluiu que as chances das pessoas escravizadas saírem vitoriosas eram maiores do que as de 

seus proprietários. Ou seja, pelo menos nessa instância, a legitimidade da escravidão estava 

com os dias contados.24 Nesse sentido, Beatriz Mamigonian mostrou que a lei de 7 de 

novembro de 1831 declarando livre todas as pessoas escravizadas que entrassem no território 

ou portos do Brasil tornou-se peça chave entre as décadas de 1860 e 1880 tanto que, no início 

da década de 1880, as ações de liberdade chegaram a se mu�O�W�L�S�O�L�F�D�U�����$���L�Q�W�H�U�S�U�H�W�D�o�m�R���³�U�D�G�L�F�D�O�´��

                                                           
22  Disponível em: <http://www4.planalto.gov.br/legislacao/legislacao-historica/leis-do-imperio-1>. 

Acesso em: 17 maio 2018. Sobre a prostituição de escravizada, verificar discussão em: 
SAMPAIO, Gabriela dos R. Juca Rosa: um pai-de-santo na Corte imperial. Rio de Janeiro: 
Arquivo Nacional, 2009, p. 31-119. 

23  SILVA, Ricardo Tadeu C. Caminhos e descaminhos da abolição: escravos, senhores e direitos 
nas últimas décadas da escravidão (Bahia, 1850-���������������7�H�V�H�����'�R�X�W�R�U�D�G�R���H�P���+�L�V�W�y�U�L�D�����í���6�H�W�R�U���G�H��
Ciências Humanas, Letras e Artes, Universidade Federal do Paraná, UFPR, Curitiba, 2017, p. 144.  

24  GRINBERG, Keila. Reescravização, direitos e justiça no Brasil do século XIX. In: LARA, Silvia 
H.; MENDONÇA, Joseli Maria N. (Org.). Direito e Justiça no Brasil: ensaios de história social. 
Campinas: UNICAMP, 2006, p. 120-124.  
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da lei de 1831 era compartilhada por um grupo de advogados, juízes e funcionários dispersos 

em várias províncias do país.25 

No início da ação de liberdade movida pelas Marias da freguesia de Bom Despacho 

não ficaram explícitos os detalhes da relação entre a família destas e os ex-senhores. A meu 

ver, no jogo da narrativa judicial, não foram privilegiadas informações sobre os termos em 

que a liberdade foi concedida pelo casal. Na estratégia preparada por elas e o curador somente 

a certa altura do andamento da ação de liberdade é que foi apresentada uma declaração do 

casal afirmando: 

 

Para o caso de morrermos eu João Francisco do Rego e minha mulher D. 
Maria Carolina do Amor Divino, sem testamento, declaramos, por meio 
desta, ficam livres depois da nossa morte todos os nossos escravos, não 
tendo, portanto, nós de hoje em diante nos ditos escravos, senão uso fruto e 
assim ou da mesma forma o que sobreviver ou que morrer de nós dois; e 
para que não suceda o contrário mandamos escrever duas declarações do 
mesmo teor, para cada um de nós ter a sua, e nela nós assinamos, eu pelo 
meu próprio punho, e minha mulher por não saber escrever, pediu que por 
ela assinassem seu irmão Bernadino José Albino, com as testemunhas abaixo 
assinadas. Fazenda do Alto Murici, 20 de fevereiro de 1879.26 

 

Conforme várias cartas de liberdade (que apresentarei no Capítulo 2), o documento do 

�F�D�V�D�O�� �5�H�J�R�� �Q�m�R�� �V�y�� �G�H�F�O�D�U�R�X�� �D�� �O�L�E�H�U�G�D�G�H�� �S�D�U�D�� �W�R�G�R�V�� �R�V�� �V�H�X�V�� �³�H�V�F�U�D�Y�R�V�´�� �F�R�P�R�� �W�D�P�E�p�P��

condicionou a liberdade destes para depois da morte de ambos, dado importante para entender 

um pouco mais sobre as escolhas feitas pelas Marias, haja vista que, diante de tal condição, 

continuar vivendo junto com o casal e, posteriormente, com a viúva não era apenas uma 

questão de afeto, ou mesmo, de estratégia para se defender do adversário comum, antes, 

tratava-se de uma exigência para qualquer possibilidade de liberdade legal para quase toda a 

família. Além disso, a declaração contradiz o argumento de que elas permaneciam na fazenda 

por livre e espontânea vontade e que viviam por si como afirmaram na petição inicial que deu 

início à ação de liberdade.27  

Diferente disso, ao reforçar as alegações feitas pela irmã e pelas escravizadas, 

Bernadino explicitou a boa relação que existia entre as libertas e a ex-senhora e que a 

                                                           
25  MAMIGONIAN, Beatriz G. O direito de ser africano livre: os escravos e as interpretações da lei 

de 1831. In: LARA, Silvia H.; MENDONÇA, Joseli Maria N. (Org.). Direitos e Justiça no Brasil: 
ensaios de história social. Campinas: UNICAMP, 2006, p. 130-152.  

26  Tribunal da Relação de Bahia �± Autora, Maria (escravizada); Réu, Joaquim Ferreira de Moraes. 
Juízo de Direito, Feira de Santana, 1880. APEB. Sessão Judiciária, Ações de Liberdade, 
71/2521/103, fl. 93. 

27  ALMEIDA, Kátia Lorena N. Escravos e libertos nas minas do Rio de Contas. Salvador: 
EDUFBA, 2018, p. 219-238.  
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convivência somente fora interrompida por um breve momento de incerteza quanto ao futuro, 

isto é, diante da notícia de que poderiam ser vendidas na feira semanal que ocorria em Feira 

de Santana, motivo suficiente para preocupação, especialmente considerando o volume de 

negócios que tradicionalmente eram realizados na sede do município naqueles dias em que se 

negociava de tudo, inclusive pessoas escravizadas, como observou Flaviane Ribeiro 

Nascimento.28  

O impasse com as autoras da ação de liberdade e a viúva, dona Maria Carolina do 

�$�P�R�U�� �'�L�Y�L�Q�R���� �G�H�� �X�P�� �O�D�G�R���� �H�� �R�� �³�S�U�H�W�H�Q�V�R�´�� �S�U�R�S�U�L�H�W�i�U�L�R�� �G�H�� �0�D�U�L�D�� �G�R�V�� �$�Q�M�R�V�� �H�� �D�V�� �F�U�L�D�Q�o�D�V���� �G�H��

outro, teve grande repercussão no município de Feira de Santana tanto que, em 22 de outubro 

de 1880, mereceu ser noticiado novamente no jornal O motor, dessa vez, na primeira página.29  

O noticiário foi dividido em duas partes: primeiramente, o jornal informou a abertura 

do testamento do finado João Francisco do Rego que havia ocorrido dois dias antes listando o 

nome dos três testamenteiros escolhidos pelo finado, respectivamente, na ordem �± coronel 

Joaquim Ferreira de Moraes, coronel José Ferreira da Silva e Joaquim Ferreira da Silva 

�&�D�U�Q�H�L�U�R���í�����L�Q�I�R�U�P�D�o�m�R���T�X�H���W�D�P�E�p�P���S�{�G�H���V�H�U���F�R�Q�V�W�D�W�D�G�D���Q�R���D�U�U�R�O�D�P�H�Q�W�R���G�R�V���E�H�Q�V���G�R���I�L�Qado.30 

Em seu editorial, o jornal não deixou de observar que a escolha do primeiro testamenteiro se 

�G�H�Y�H�X���j���³�D�P�L�]�D�G�H���T�X�H���O�K�H���F�R�Q�V�D�J�U�D�Y�D�´�����(�P���V�H�J�X�Q�G�R���O�X�J�D�U����o jornal destacou que:  

 

[...]  
Apesar da celeuma levantada nesta cidade, segundo boatos, que 
desencontradas traduzem que o falecido fora vítima de um atentado, não 
podemos emitir de um modo seguro nossa opinião e nos aguardamos da 
decisão do respectivo exame, que virá trazer luz a este fato lamentável por 
diversos modos.31  

 

O exame ao qual o periódico se referiu era da letra do falecido. Sendo que apesar de 

tentar demonstrar imparcialidade afirmando não poder emitir opinião sobre o caso, logo em 

�V�H�J�X�L�G�D�� �S�X�E�O�L�F�R�X�� �X�P�D�� �Q�R�W�D�� �L�Q�W�L�W�X�O�D�G�D���� �³�X�P�� �D�Y�L�V�R�� �D�R�� �S�~�E�O�L�F�R�´���� �H�P�� �Q�R�P�H�� �G�H�� �G�R�Q�D�� �0�D�U�L�D��

Carolina do Amor Divi�Q�R�� �Q�D�� �T�X�D�O�� �H�O�D�� �D�I�L�U�P�D�Y�D�� �T�X�H�� �Q�m�R�� �W�L�Q�K�D�� �D�O�I�R�U�U�L�D�G�R�� �³�Q�H�Q�K�X�P�� �G�H�� �V�H�X�V��

�H�V�F�U�D�Y�R�V�´���� �³exceto os de nome Maria (provavelmente, Maria Pereira de Lago), de cor fula, 

                                                           
28  NASCIMENTO, F. R. E as mulheres da terra de Lucas?..., cit.  
29  Tribunal da Relação da Bahia �± Autora, Maria (escravizada); Réu, Joaquim Ferreira de Moraes. 

Juízo de Direito, Feira de Santana, 1880. APEB. Sessão Judiciária, Ações de Liberdade, 
71/2521/103 �± Jornal O Motor, Feira de Santana, 22 out. 1880, p. 1. 

30  Juízo da Província. Inventariado, João Francisco do Rego; Inventariante, Maria Carolina do Amor 
Divino. Feira de Santana, 1880. APEB. Sessão Judiciária, Arrolamento, 01/247/465/04, fls. 3-6v. 

31  Tribunal da Relação da Bahia �± Autora, Maria (escravizada); Réu, Joaquim Ferreira de Moraes. 
Juízo de Direito, Feira de Santana, 1880. APEB. Sessão Judiciária, Ações de Liberdade, 
71/2521/103 �± Jornal O Motor�����)�H�L�U�D���G�H���6�D�Q�W�¶�$�Qna, 22 out. 1880, p. 1.  
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�$�Q�W�R�Q�L�R�� �+�H�U�P�H�Q�H�J�L�O�G�R�� �H�� �)�O�R�U�r�Q�F�L�R�´����Além disso, dizia que, em concordância com ela, seu 

marido havia vendido suas propriedade inclusive seus 5 cativos ao coronel Joaquim Ferreira 

de Moraes.32 Mas, em dezembro daquele mesmo ano, a viúva mandou publicar neste mesmo 

jornal uma nota afirmando não ser autora do referido aviso.33  

Por sua vez, o curador das autoras, Américo Manuel dos Santos Victal, denunciou 

judicialmente que fazia parte da estratégia do réu mandar publicar inverdades sobre o caso 

nos jornais. Assim, em 7 de janeiro de 1881, dona Maria Carolina do Amor Divino procurou 

o jornal O Monitor para também levar a público a sua versão e denunciar o coronel Joaquim 

Ferreira de Moraes de tê-la deixado a mercê da caridade pública para não morrer de fome. Na 

mesma edição, mandou publicar quatro cartas escritas por homens importantes de Feira de 

Santana reforçando sua versão dos fatos nas quais esses diziam terem conhecimento da 

existência de uma carta de liberdade favorecendo a família das autoras da ação judicial.34 

Em 8 de março de 1881, a viúva procurou, novamente, o jornal O Monitor para 

�S�X�E�O�L�F�D�U���X�P�D���³�U�H�F�O�D�P�D�o�m�R���S�~�E�O�L�F�D�´���Q�D���T�X�D�O���V�H���G�L�U�L�J�L�D���D�R���S�U�H�V�L�G�H�Q�W�H���G�D���S�U�R�Y�t�Q�F�L�D�����D�R���F�K�H�I�H���G�H��

polícia e aos juízes de direito municipais de Feira de Santana: ela não somente acusou, mais 

uma vez, o primeiro testamenteiro e amigo de seu falecido marido de tentar reescravizar 

pessoas livres chegando a sugerir que este havia sequestrado o libertando Faustino que havia 

desaparecido e que, pelo que constava encontrava-se em cativeiro.  

Ambas as declarações são bastante ricas e indicam que durante o período em que o 

caso tramitou na justiça a população de Feira de Santana pôde acompanhar o confronto 

também pela imprensa. Ademais, ainda que não seja possível afirmar se, de fato, o sumiço de 

Faustino ocorreu e, no caso de ter acontecido, se o suposto proprietário tinha algo a ver com o 

sequestro, tal prática não era estranha a senhores ou supostos senhores ao sentirem-se 

afrontados em âmbito judicial por libertandos e seus familiares.35 De qualquer maneira, tal 

postura era reprovável, especialmente por se tratar de uma autoridade pois, além de viver de 

                                                           
32  Tribunal da Relação da Bahia �± Autora, Maria (escravizada); Réu, Joaquim Ferreira de Moraes. 

Juízo de Direito, Feira de Santana, 1880. APEB. Sessão Judiciária, Ações de Liberdade, 
71/2521/103 �± Jornal O Motor�����)�H�L�U�D���G�H���6�D�Q�W�¶�$�Q�Q�D, 22 de outubro de 1880, p. 2 e 3. 

33  Sobre a existência do texto publicado no jornal O Monitor desmentindo a notícia anterior, 
verificar em: Tribunal da Relação da Bahia �± Autora, Maria (escravizada); Réu, Joaquim Ferreira 
de Moraes. Juízo de Direito, Feira de Santana, 1880. APEB. Sessão Judiciária, Ações de 
Liberdade, 71/2521/103 �± Jornal O Monitor�����)�H�L�U�D���G�H���6�D�Q�W�¶�$�Q�Q�D�����������G�H���P�D�U�o�R���G�H���������������S���������� 

34  Tribunal da Relação da Bahia �± Autora, Maria (escravizada); Réu, Joaquim Ferreira de Moraes. 
Juízo de Direito, Feira de Santana, 1880. APEB. Sessão Judiciária, Ações de Liberdade, 
71/2521/103 �± Jornal O Monitor�����)�H�L�U�D���G�H���6�D�Q�W�¶�$�Q�Q�D���������G�H���M�D�Q�H�L�U�R���G�H�������������� 

35  MENDONÇA, Joseli Maria N. Entre a mão e os anéis: a lei dos sexagenários e os caminhos da 
abolição no Brasil. Campinas: UNICAMP, 2008.  
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seus negócios como declarou em juízo, o coronel Joaquim Ferreira de Moraes exercia a 

função de juiz de paz do município.  

É importante observar que já na petição inicial era solicitado que fosse nomeado um 

curador �± rábula ou bacharel em direito, geralmente, a pessoa escolhida era a mesma que 

escrevia este primeiro documento. Trata-se de uma figura fundamental, pois as cativas e os 

cativos não tinham o direito de falar por si judicialmente, então, o curador teria a 

responsabilidade de representá-los ao longo da ação. Outro personagem de grande 

importância que também costumava ser nomeado pelo juiz era o depositário, isto é, a pessoa 

que deveria guardar as libertandas e os libertandos com a finalidade de garantir que seriam 

preservados de qualquer impedimento enquanto tentavam provar seu direito à liberdade 

legal.36  

Portanto, assim como sua mãe e as demais crianças, Faustino tinha o direito de ficar 

sob a guarda do depositário enquanto o curador fazia a defesa de sua liberdade. Neste caso, o 

juiz municipal Eduardo Pires Borges nomeou para desempenhar os dois papéis a mesma 

pessoa, isto é, Américo Manuel dos Santos Victal, já mencionado no texto como curador da 

família. 

No entanto, embora o jornal O Motor tenha declarado imparcialidade, não passou 

despercebido que havia uma preferência da defesa de se pronunciar ao público por meio deste 

periódico. Do mesmo modo, a acusação pareceu ter preferência pelo jornal O Monitor. Ou 

seja, assim como outros sujeitos sociais, os homens que escreviam para esses dois periódicos 

locais tinham lado no duelo que era travado nos tribunais e que traziam a público em suas 

páginas.  

As declarações feitas por dona Maria Carolina do Amor Divino e as testemunhas 

mobilizadas por ela favoreciam as autoras na ação de liberdade que corria em justiça, 

entretanto, é importante observar que a finalidade principal da senhora era defender seus 

próprios interesses que, neste caso, convergiam para o sucesso das Marias no confronto. 

Trata-se de uma observação importante, pois, vasculhando a documentação, observei que nem 

sempre esta senhora ou seu finado marido estiveram do mesmo lado que as pessoas 

escravizadas nos tribunais.  

Isso somente foi possível saber porque, para verificar se a letra da assinatura na 

declaração (carta) era realmente a do finado, os peritos a compararam com outras, feitas em 
                                                           
36      GRINBERG, K. Liberata �± a lei da ambigüidade: as ações de liberdade da Corte de Apelação do 

Rio de Janeiro no século XIX. Rio de Janeiro: Relume-Dumará, 1994, p. 63-70; e AZEVEDO, 
Elciene. Orfeu de carapinha: a trajetória de Luiz Gama no imperial cidade de São Paulo. 
Campinas: UNICAMP, 1999. 
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âmbito judicial. Desse modo, veio à tona que o já mencionado ex-escravizado do casal, 

Antonio Hermenegildo, havia movido uma ação de liberdade contra João Francisco do Rego e 

obtivera sentença a favor da liberdade.37 Ou seja, não estamos tratando aqui exatamente de 

uma abolicionista, mas sim de uma aliança pontual onde, de um lado, estavam as Marias �± 

escravizada e liberta �± com suas crianças e, do outro, a Maria ex-proprietária como afirmaram 

perante o juiz. Tal descoberta é ainda mais preciosa, pois indica que as suplicantes 

provavelmente se inspiraram na ousadia de outro cativo com quem provavelmente 

conviveram e que antes delas acionara a justiça contra o casal e vencera.  

No entanto, Maria Pereira do Lago e Maria dos Anjos e as crianças não foram tão 

felizes, haja vista que a sentença em primeira instância fora contra a liberdade. Mas, entre 

embargos e desembargos, deram muito trabalho ao coronel Joaquim Ferreira de Moraes. De 

acordo com a lei, de 28 de setembro de 1871, as ações de liberdade passaram a ser processos 

sumários e quando a sentença fosse contrária à liberdade haveria apelações junto ao Tribunal 

de Relação da Bahia. Foi nesta instância que elas conquistaram uma sentença favorável à 

liberdade.38 Imagino que, do ponto de vista do vencido, pior do que ser derrotado por duas 

mulheres na justiça era o significado político daquela derrota para outras tantas pessoas em 

cativeiro que se mobilizavam de todas as maneiras possíveis para eliminar as barreiras que 

ainda os impediam de atravessar a fronteira que os separava do direito de viver em liberdade. 

Ao tempo em que duelos como esses eram travados na justiça devido a sua vocação 

comercial, Feira de Santana continuava atraindo pessoas para realizar negócios de toda a 

ordem.  

 

1.2 COMPRA E VENDA DE ESCRAVIZADOS, UM NEGÓCIO LUCRATIVO NA 

CIDADE ENCRUZILHADA  

 

Devido a sua localização estratégica, ligação entre o sertão e o litoral, Feira de Santana 

era conhecida por sua vocação para atrair pessoas da região e de lugares mais afastados 

interessadas em realizar todo tipo de negócios. Não era por outra razão que, na década de 

1870, recorrentemente, o Tabelião de Feira de Santana, Francisco Gonçalves Pereira França, 

era solicitado por compradores e vendedores e, muitas vezes, por seus procuradores para fazer 

                                                           
37  Tribunal da Relação da Bahia �± Autora, Maria (escravizada); Réu, Joaquim Ferreira de Moraes. 

Juízo de Direito, Feira de Santana, 1880. APEB. Sessão Judiciária, Ações de Liberdade, 
71/2521/103, fls. 98-99v. 

38  Verificar o artigo 7° da Lei n° 2.040, de 28 de setembro de 1871. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lim/LIM2040.htm>. Acesso em: 21 out. 2017. 
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o registro no livro de notas de propriedades negociadas no município tais como casas, terras, 

sítios, fazendas e, notadamente, pessoas escravizadas.  

Desse modo, foi com o objetivo de negociar um escravizado que, em 3 de janeiro de 

1871, Hylarião Silva Daltro saiu de São Gonçalo dos Campos, termo de Cachoeira, em 

direção a Feira de Santana ao encontro do alferes José Pedreira de Brandão, morador desta 

localidade, para quem vendeu o escravizado Félix, crioulo, de mais ou menos 30 anos por 650 

mil-réis e depois foi até o cartório para que o tabelião fizesse a escritura de compra e venda 

oficializando o negócio feito entre os dois homens.  

No entanto, se, para o vendedor e para o comprador, este foi mais um dia de negócios, 

o mesmo não posso supor que foi para Félix que, a partir daquele momento, enfrentaria novas 

dificuldades, pois mais do que a seu antigo senhor, ao ser vendido, ele teve que deixar para 

trás vínculos familiares e de amizade construídos na cidade onde nasceu e residia deste então. 

Embora a distância entre as duas cidades não fosse muito grande ser vendido sempre 

implicava em incertezas quanto ao destino e, no mínimo, em preocupação quanto à 

necessidade de voltar a negociar melhores condições de vida em cativeiro e, ao mesmo tempo, 

perseguir a liberdade.39 As negociações eram constantes, mas era comum que o tabelião 

tivesse que se deslocar até a residência de algumas das pessoas que negociavam pessoas 

cativas.  

Quase dois meses depois, o tabelião atendeu ao chamado para ir até a residência do 

tenente André Pereira da Silva Moraes que, por meio de uma procuração registrada em 1869, 

negociou em nome do doutor José Pereira da Silva uma mulher cativa chamada Possidonia, 

parda, de mais ou menos 35 anos e do serviço da lavoura. Do mesmo modo, para o 

mencionado local também se dirigiu dona Clementina Maria Oliveira e Abreu que também 

saiu de São Gonçalo dos Campos com o propósito de registrar a compra que fizera por 850 

mil-réis. A documentação não permitiu que eu conseguisse saber o local de nascimento da 

cativa Possidonia, mas deixou entrever que ela também foi adquirida para continuar se 

dedicando às atividades relacionadas ao cultivo da terra assim como à criação de animais que, 

por sua vez, era uma tradição na região.40  

Desde o século XVII, a pecuária já se constituía como a atividade econômica mais 

importante da região de Feira de Santana, sendo que, nas primeiras décadas do século XIX, a 

feira de gado já era a mais importante da província, ainda que, em volume de negócios, fosse 
                                                           
39  Escritura de compra e venda de Félix, 3 de janeiro de 1871. Feira de Santana �± CEDOC/UEFS. 

Registro Cartorial. Livro de Notas: 12 �± 1869-1873, fls. 98-99v.  
40  Escritura de compra e venda de Possidonia, 23 de fevereiro de 1871. Feira de Santana �± 

CEDOC/UEFS. Registro Cartorial. Livro de Notas: 12 �± 1869-1873, fls. 110-111v.  
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superada pela de Conceição da Feira e a de Nazaré o que, no primeiro momento, pode levar a 

pensar que ela tivesse poucos cativos, uma vez que as fazendas de gado em geral absorviam 

poucos trabalhadores. Entretanto, embora esse fosse o caso do distrito sede estava longe de 

ser a realidade do município.41  

Diferente disso, conforme observou Luiz Cleber de Moraes Freire, em Feira de 

Santana era prática comum entre os proprietários a combinação em uma mesma unidade 

produtiva �± pecuária e agricultura, produzindo especialmente mandioca, feijão e milho, 

produtos que eram usados para a alimentação na região. Além disso, cultivavam o tabaco, a 

cana-de-açúcar e o algodão que eram produzidos para exportação. Ele observou, ainda, que 

tais unidades utilizavam principalmente a mão de obra de pessoas escravizadas.42 Desse 

modo, é possível que muitas mulheres e homens escravizados adquiridos por proprietários 

locais fossem destinados para reforçar a mão de obra dessas propriedades rurais.  

No entanto, o fim do tráfico atlântico de escravizados, em 1850, com a Lei Eusébio de 

Queirós, resultou na competição por mão de obra e na transferência em grande escala de 

escravizados do sul e do nordeste para as províncias produtoras de café como Rio de Janeiro, 

São Paulo e Minas Gerais. Embora o comércio intra e inter-regional de escravizados não fosse 

algo novo para o Nordeste, a partir desse período a Bahia deixou de ser importadora para 

exportar escravizados para essas regiões e muitos traficantes passaram a atuar na província. 

Além disso, ao contrário do que se pensava, os grandes engenhos do Recôncavo não foram os 

principais fornecedores dos escravizados, mas sim, as pequenas e médias propriedades 

agrícolas sertão adentro que abasteceram a região de economia mais dinâmica do país de mão 

de obra escravizada, especialmente das províncias de Pernambuco, Ceará, Rio Grande do 

Norte, Paraíba e Piauí.43  

                                                           
41  POPPINO, Rollie E. Feira de Santana..., cit., p. 57; e FREIRE, Luiz Cleber M. Nem tanto ao mar 

nem tanto à terra: agropecuária, escravidão e riqueza em Feira de Santana, 1850-1888. Feira de 
Santana: UEFS, 2011, p. 53-114.  

42  FREIRE, L. C. M. Nem tanto ao mar nem tanto à terra..., cit., p. 71-87. 
43  BARICKMAN, Bert Jude. Um contraponto baiano: açúcar, fumo, mandioca e escravidão no 

Recôncavo, 1780-1860. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2003, p. 226-231; GRAHAM, 
�5�L�F�K�D�U�G�����³�1�R�V���W�X�P�E�H�L�U�R�V���P�D�L�V���X�P�D���Y�H�]�"�´���2���F�R�P�p�U�F�L�R���L�Q�W�H�U�S�U�R�Y�L�Q�F�L�D�O���G�H���H�V�F�U�D�Y�R�V���Q�D���%�U�D�V�L�O����Afro-
Ásia - Centro de Estudos Afro-Orientais, Salvador, n. 27, p. 130-131, 2002; NEVES, Erivaldo F. 
Sampauleiros traficantes: comércio de escravos do alto do sertão da Bahia para o oeste cafeeiro 
paulista. Afro-Ásia - Centro de Estudos Afro-Orientais, Salvador, n. 24, p. 99-104, 2000; e 
NEVES, E. F. Escravidão, pecuária e policultura: alto sertão da Bahia, século XIX. Feira de 
Santana: UEFS, 2012, p. 196-203; e SAMPAIO, Gabriela dos R. Conexões Rio-Bahia: 
identidades e dinâmica cultural entre trabalhadores, 1850-1888. Acervo, Rio de Janeiro, n. 1, p. 
70-72, 2009.  
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do Fagundes Neves verificou que, por conta do fim do tráfico, houve uma queda de 23% do 

número de escrituras na década de 1850, mas, devido ao estímulo do comércio inter-regional, 

nas duas décadas posteriores, a porcentagem cresceu respectivamente em 40% e 52%.44 No 

entanto, entre 1872 e 1873, a Bahia ainda tinha a terceira maior população escravizada do 

Brasil. O número de cativos desta província era maior do que na província cafeeira de São 

Paulo.45  

Evidentemente, o que estava acontecendo com o Brasil chamava a atenção de outros 

países abolicionistas, especialmente da Inglaterra que acompanhava o processo de 

emancipação em vários países. Desse modo, os representantes e agentes britânicos no exterior 

enviaram um relatório sobre o comércio de pessoas escravizadas referente a vários países. No 

caso do Brasil, um dos itens deste documento informava sobre a existência de um projeto de 

lei enviado pelo senador Junior Teixeira, em 8 de maio de 1877.46 

Segundo o cônsul britânico, Austin, a proposta do senador era uma adaptação de um 

projeto já apresentado à Câmara de Deputados pelo Barão de Cotegipe, em 1854, e consistia 

na proibição do tráfico interprovincial determinando que pessoas escravizadas só pudessem 

viajar acompanhadas de seus senhores sob limitações fixadas por regulamentos do governo. 

Na justificativa do projeto, o cônsul destacou que tal proibição era um complemento 

necessário à lei de 28 de setembro de 1871.47  

Contudo, somente no início da década de 1880 quando, receosos com o grande fluxo 

de escravizados que continuava saindo do nordeste em direção ao sudeste, alguns deputados, 

alegando o interesse de prolongar a escravidão no país, chamaram a atenção para o risco que a 

redução de escravizados na região exportadora significava para a continuidade da instituição 

no Brasil. Para eles, em um curto período, os deputados nordestinos não teriam mais interesse 

na manutenç�m�R�� �G�D�� �H�V�F�U�D�Y�L�G�m�R���� �2�� �P�H�G�R�� �G�D�� �³�R�Q�G�D�� �Q�H�J�U�D�´�� �G�H�� �D�G�H�V�m�R�� �j�� �V�R�O�X�o�m�R�� �L�P�L�J�U�D�Q�W�L�V�W�D��

europeia também influenciou para que as províncias do Rio de Janeiro, São Paulo e Minas 

Gerais, respectivamente, adotassem uma política anti-tráfico cobrando altas taxas para cada 

pessoa escravizada que entrasse em cada uma delas, interrompendo imediatamente o tráfico 

                                                           
44  NEVES, E. F. �³�6�D�P�S�D�X�O�H�L�U�R�V���W�U�D�I�L�F�D�Q�W�H�V�´��.., cit., p. 99. 
45  BARICKMAN, B. J.  Um contraponto baiano..., cit., p. 231.  
46  �/�L�E�U�D�U�\���R�I���&�R�Q�J�U�H�V�V�����8�P���$�U�T�X�L�Y�R���7�U�D�Q�V�Q�D�F�L�R�Q�D�O�����³�5�H�S�U�H�V�H�Q�W�D�Q�W�H�V���H���D�J�H�Q�W�H�V���E�U�L�W�k�Q�L�F�R�V��no exterior 

�H�� �U�H�O�D�W�y�U�L�R�V�� �R�I�L�F�L�D�L�V�� �U�H�O�D�F�L�R�Q�D�G�R�V�� �D�R���W�U�i�I�L�F�R�� �G�H�� �H�V�F�U�D�Y�R�V�´, 1877. Correspondências. Escravidão e 
anti-escravidão. fl. 5. 

47  Library of Congress. Um Arquivo Transnacional. Representantes e agentes britânicos no exterior 
e relatórios oficiais relacionados ao tráfico de escravos, 1877. Correspondências. Escravidão e 
anti-escravidão. fl. 5. 
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interprovincial.48 Embora este tipo de comércio somente tenha sido proibido em 28 de 

setembro de 1885, com a lei de n° 3.270, conhecida como Lei dos Sexagenários ou Saraiva-

Cotegipe.49  

De acordo com as estimativas de Robert Slenes, o auge da transferência de 

escravizados para o Sudeste ocorreu entre 1873 e 1881, quando, em média, 90 mil cativos 

entraram na região, principalmente através dos portos do Rio de Janeiro e de Santos.50 Desse 

modo, é plausível pensar que Persiana, Félix e muitas outras pessoas escravizadas vendidas 

nesse período em Feira de Santana fossem enviadas para abastecer de escravizados as 

fazendas de café do sudeste do Brasil, especialmente na década de 1870, quando a 

probabilidade de mulheres e homens escravizados vendidos no Nordeste acabar indo para essa 

região aumentou bastante.51 Embora as escrituras de compra e venda do tabelião nem sempre 

permitam saber sobre a relação do comprador ou do vendedor com o tráfico interprovincial, 

trata-se de registros importantes sobre as ocupações das pessoas escravizadas e negociadas em 

Feira de Santana.  

 

Tabela 1 �± Ocupações nas escrituras de compra e venda de escravizados, 1871-1881 

REGIÕES FEMININO  MASCULINO  TOTAL  
N° % N° % N° % 

Capaz de qualquer trabalho - - 3 2,8 3 2,8 
Sem aptidão 3 2,8 2 1,9 5 4,8 
Serviço doméstico 10 9,5 3 2,8 13 12,4 
Serviço da lavoura 38 36,2 43 40,9 81 77,1 
Serviço da lavoura e doméstico 2 1,9 - - 2 1,9 
Serviço de mineração - - 1 0,9 1 0,9 
TOTAL  53 50,4 52 49,3 105 100 

Fonte: Escrituras de compra e venda de escravos de Feira de Santana, 1871-1885. Feira de Santana �± 
CEDOC/UEFS. Registro Cartorial. 

 

Considerando o recorte deste estudo, nos registros de compra e venda de pessoas 

escravizadas do livro de notas de Feira de Santana encontrei dandos referentes aos anos de 

                                                           
48  AZEVEDO, Celia Maria M. de. Onda negra, medo branco: o negro no imaginário das elites 

século XIX. 3. ed. São Paulo: Annablume, 2004, p. 133-140; CHALHOUB, Sidney. Visões da 
liberdade: uma história das últimas décadas da escravidão na corte. São Paulo: Companhia das 
Letras, 1990, p. 57-59; CONRAD, Robert. Os últimos anos da escravatura no Brasil. 2. ed. São 
Paulo: Civilização Brasileira, 1978, p. 207-212; e NEVES, E. F. Escravidão, pecuária e 
policultura..., cit., p. 217-219. 

49  MENDONÇA, J. M. N. Entre a mão e os anéis..., cit.; e NEVES, E. F. Escravidão, pecuária e 
policultura..., cit., p. 219-220. 

50  SLENES, Robert W. The demography and economics of Brazilian slavery. Tese de Ph.D. 
Sthanford University, 1976, p. 138.  

51  GRAHAM, R. �³�1�R�V���W�X�P�E�H�L�U�R�V���P�D�L�V���X�P�D���Y�H�]�"�´������, cit., p. 130.  
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1871 a 1881 que, porém, não informam a ocupação de 78 escravizados, 41 mulheres e 37 

homens, mas oferecem uma amostra interessante para que eu pudesse saber um pouco sobre 

as ocupações que mais absorveram as mulheres, homens e crianças naqueles anos.  

De acordo com a Tabela 1, o conjunto de 105 registros de compra e venda de pessoas 

escravizadas, 53 (50,4%) mulheres e 52 (49,3%) homens, reflete a importância do trabalho 

agrícola para a região. Desses, pelos menos 81 (77,1%) pessoas, 38 (36,2%) mulheres e 43 

(40,9%) homens foram classificados para o serviço da lavoura, ou seja, a partir da análise 

desses dados observei que as pessoas escravizadas compradas e vendidas em Feira de Santana 

já se dedicavam ou, no mínimo, foram comprados para se dedicarem a ocupações ligadas à 

vida rural.  

A presença quase equilibrada entre mulheres e homens neste ofício indica que ambos 

eram direcionados para realizar as desgastantes ativida�G�H�V�� �U�H�O�D�F�L�R�Q�D�G�D�V�� �D�R�� �³�V�H�U�Y�L�o�R�� �G�D��

�O�D�Y�R�X�U�D�´���Q�R���S�H�U�t�R�G�R���G�H����������-1881. Esta tendência parece ser anterior ao período investigado, 

pois, iniciando a observação desde 1850, Nascimento reuniu dados que lhe permitiu afirmar 

que a pequena agricultura e a policultura de Feira de Santana não fazia distinção de sexo para 

o trabalho na roça.52  

Além disso, a Tabela 1 explicita que, entre as escravizadas e os escravizados 

negociados, apenas 13 (12,4%) estavam dedicados ao serviço doméstico, 10 (9,5%) mulheres 

e 3 (2,8%) homens. Embora de forma reduzida, essa amostra informa que se trata de uma 

ocupação onde havia uma preferência pelas mulheres, aproximando-se das conclusões mais 

comuns encontradas nos estudos sobre o tema e ainda, explicita que 2 (1,9%) dentre elas 

transitaram entre o trabalho doméstico e o trabalho da lavoura, o que permite entrever que 

enquanto o trabalho na lavoura era uma ocupação de ambos os sexos, os serviços domésticos 

eram considerados atividades femininas, sendo que 2 (1,9%) dos homens apareceram como 

capazes de realizar qualquer trabalho e 1 (0,9%) entre eles, para se dedicar ao serviço da 

mineração.53  

Sempre de acordo com os dados apresentados na Tabela 1, o comércio de forte 

tradição local não apareceu em nenhum dos registros analisados para este período, ainda que a 

feira de gado do município já estivesse consolidada como a mais importante da província da 

Bahia e a venda de produtos derivados do boi, assim como agrícolas e de vários utensílios que 

                                                           
52  NASCIMENTO, F. R. E as mulheres da terra de Lucas?..., cit., p. 45-56. 
53  Sobre a preferência pelas mulheres para o trabalho doméstico, consultar. GRAHAM, Sandra L. 

Proteção e obediência: criadas e seus patrões no Rio de Janeiro, 1860-1910. São Paulo: 
Companhia das Letras, 1992; e SILVA, Maciel Henrique. Nem mãe preta, nem negra fulô: 
histórias de trabalhadoras domésticas em Recife e Salvador. Jundiaí, SP: Paco, 2016. 
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não eram encontrados nas cidades menores fossem fundamentais para o abastecimento dos 

moradores da região.54  

No entanto, ao esmiuçar a documentação relacionada com a compra e venda de 

pessoas escravizadas apareceram outros vestígios sobre o potencial do comércio de Feira de 

Santana: as pessoas envolvidas, na maior parte das vezes, negociavam gente. Nesse sentido, 

em 1879, encontrei o já conhecido coronel Joaquim Ferreira Moraes, algumas vezes como 

�S�U�R�F�X�U�D�G�R�U�� �H�� �Y�H�Q�G�H�G�R�U�� �R�X�� �H�Q�T�X�D�Q�W�R�� �F�R�P�S�U�D�G�R�U���� �D�� �H�[�H�P�S�O�R�� �G�D�� �I�D�]�H�Q�G�D�� �³�$�O�J�R�G�m�R�´�� �D�� �T�X�D�O��

�D�G�T�X�L�U�L�X���F�R�P���W�R�G�D�V���D�V�� �³�E�H�P�I�H�L�W�R�U�L�D�V�´���H�[�L�V�W�H�Q�W�H�V���H���R�V���W�H�U�U�H�Q�R�V�� �³�/�D�J�{�D���G�R�V���1�H�J�U�R�V�´���� �D�Q�H�[�D�V���j��

mesma fazenda na freguesia de Coité, no termo de Riachão de Jacuipe, por 300 mil-réis. Um 

ano depois, ele reapareceu também quando adquiriu as terras de um lugar denominado Boa 

Vista, no termo villa Nova da Rainha, por 250 mil-réis.55  

Na ocasião da última compra encontrada, o mencionado coronel que, como observei 

�D�Q�W�H�V�����H�U�D���M�X�L�]���G�H���S�D�]���G�D���F�L�G�D�G�H���G�H���)�H�L�U�D���G�H���6�D�Q�W�D�Q�D�����G�H�F�O�D�U�R�X���T�X�H���Y�L�Y�L�D���G�H���V�H�X�V���³�E�H�Q�V���H���G�H���V�H�X��

�F�R�P�p�U�F�L�R�´���� �V�H�Q�G�R�� �T�X�H���� �H�P�� ������ �G�H�� �P�D�L�R de 1878, ele apareceu vendendo algumas pessoas 

escravizadas, como a escravizada Herbacia, de cor parda, com 19 anos, solteira e nascida na 

freguesia de Humildes, por 600 mil-réis para o doutor Macario Gomes de Cerqueira que 

também era morador na cidade de Feira de Santana.56  

Com efeito, o receio de Maria Pereira do Lago e Maria dos Anjos de que a família 

fosse vendida na feira não era esvaziada de sentido. Elas conheciam de perto a dinâmica 

comercial da cidade e o coronel Joaquim Ferreira de Moraes estava longe de ser um 

desconhecido para elas como já foi demonstrado. Ambas sabiam muito bem, o tamanho de 

seu poder político e econômico na região. 

De acordo com a Tabela 1, o número de mulheres que tinham como ocupação o 

trabalho agrícola sugere que, embora a maior parte dos senhores preferisse homens para o 

trabalho na lavoura, diante do cenário de escassez, a possibilidade de comprar uma 

escravizada com experiência de trabalho rural tenha despertado o interesse de muitos 

traficantes que acabaram optando por fazer este investimento. Por isso mesmo, não é difícil 

supor que muitas delas tenham sido compradas para, posteriormente, serem transferidas para 

o Sudeste, possibilidade que geralmente causava grande resistência das pessoas escravizadas 

                                                           
54  POPPINO, R. Feira de Santana..., cit., p. 237-244; e FREIRE, L. C. M. Nem tanto ao mar nem 

tanto à terra..., cit., p. 57. 
55  Escritura de compra e venda da fazenda Algodão, 1879. Feira de Santana �± CEDOC/UEFS. 

Registro Cartorial, fls. 61-62v. Escritura de compra e venda das terras, 1880. Feira de Santana �± 
CEDOC/UEFS. Registro Cartorial, fls. 128-129.  

56  Escritura de compra e venda de Herbacia, 14 de maio de 1878. Feira de Santana �± CEDOC/UEFS. 
Registro Cartorial. Doc. 967-967b.  
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que, além de terem que enfrentar um novo cenário de luta por melhores condições de vida em 

cativeiro, poderiam acabar sendo separadas de suas redes de solidariedades. As Marias de 

Bom Despacho provavelmente tinham esse receio bem como o de serem separadas de suas 

crianças.  

As mulheres foram as principais protagonistas do desafio de manter a família unida. O 

interesse em manter os laços familiares além de razões de ordem afetivas, também poderia ser 

visto como parte da estratégia para o sucesso de projetos de liberdade. O esforço coletivo dos 

membros da família poderia ajudar para a poupança e, ao mesmo tempo, potencializar o 

esforço para acumular o pecúlio que poderia ser usado para libertar seus membros, por isso 

mesmo, o desejo e o empenho para não se afastar dos seus era tendência comum entre os 

escravizados de ambos os sexos.57  

Em 13 de fevereiro de 1871, outra Maria que encontrei na documentação, esta de 32 

anos, crioula, solteira, do serviço da lavoura e natural da freguesia de São Gonçalo dos 

Campos, com seus filhos pequenos, o crioulinho Manoel, de 7 anos, natural da cidade de 

Feira de Santana, e o cabrinha Epifanio, de 2 anos, natural da freguesia de Humildes. A 

família pertencia ao padre José Lourenço Vieira Gonçalves, morador no arraial das Mercês, 

na freguesia de São Gonçalo dos Campos que, por intermédio de seu procurador, Antonio 

Lopes de Oliveira Torres, procurou o tabelião da sede do município para registrar em cartório 

a posse da família em nome de seu novo senhor, Ignacio de Cerqueira, morador da fazenda 

Pau a Pique, na freguesia de Humildes, pelo valor de 1 conto e 300 mil-réis, para que 

trabalhassem dedicados ao serviço da lavoura.  

No caso de Maria e suas crianças, o negócio tinha sido realizado informalmente dois 

anos antes, o que explica o fato de uma das crianças ter nascido no novo destino da família. 

Além de ter nascido em outro lugar diferente da mãe e do irmão, Epifanio, cor cabra, talvez 

fosse filho de outro parceiro de Maria. Isto é, apesar do Decreto de nº 1.695, de 15 de 

setembro de 1869, proibindo a separação de familiares, é possível que, com a venda, o pai de 

Manuel tenha sido deixado para trás, sendo que em tempos de tráfico interprovincial intenso o 

mais provável é que ele tivesse sido vendido para longe tornando ainda mais difícil reunir a 

família.58 Desse modo, em seu novo local de moradia, é possível que ela tenha vivenciado 

outra experiência sexo-afetiva com o pai do filho caçula.  

                                                           
57  SLENES, R. W. Na senzala, uma flor..., cit., p. 206.  
58  Disponível em: <http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1824-1899/decreto-1695-15-

setembro-1869-552474-publicacaooriginal-69771-pl.html>. Acesso em: 5 dez. 2018. 
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Em 12 de agosto de 1872, foi a vez de Thereza, crioula, de mais de 40 anos, do serviço 

da lavoura e de suas três crianças, Eugenio, crioulo, de 12 anos, Fernando, de 7 anos, Maria 

de 4 meses e Mônica, de 2 meses, deixarem de ser propriedade de João Domingues Moreira, 

morador em Feira de Santana, ao serem vendidos por 1 conto e 850 mil-réis a Manoel 

Veríssimo Ferreira da capital da Bahia. Nesse caso, é importante salientar que os dois homens 

fizeram a transação por meio de seus respectivos procuradores, sendo que o primeiro foi 

representado pelo Alferes Noberto Alves Rodrigues e, o segundo, por Saturnino Carlos de 

Uzeda.59 É preciso prestar muita atenção na figura do procurador tão presente no intermédio 

das negociações de escravizados em Feira de Santana, pois, ainda que muitos deles fossem 

familiares, amigos ou advogados das pessoas representadas, uma parte significativa estava 

intimamente envolvida no lucrativo comércio interprovincial de pessoas escravizadas.  

De acordo com Slenes, muitos comerciantes de cativas e cativos pediam aos 

proprietários interessados em vendê-los para passar uma procuração dando-lhe poderes para 

representá-lo no negócio; tal subterfúgio tinha como objetivo camuflar a transação comercial 

para evitar o imposto de transferência de propriedade. Depois disso, o escravizado era 

revendido passando a pertencer a um terceiro senhor.60 Portanto, ainda que muitas mães 

tenham sido vendidas para outras províncias com suas crianças, além de terem que romper 

com outros familiares da extensa família negra que continuaram em Feira de Santana ou nas 

localidades da região de onde muitas delas eram trazidas para serem vendidas ou revendidas 

na cidade, de fato, não tinham nenhuma garantia de que, ao longo de tantas negociações, 

continuariam juntas até o destino final.61  

Um dos homens que parece ter ganhado muito dinheiro com o comércio de negras e 

negros cativos em Feira de Santana foi Manoel Ribeiro de Macedo que, ora encontrei 

negociando em seu nome, ora em nome da empresa da família Manoel Ribeiro de Macedo e 

Irmão. Em 19 de julho de 1878, por exemplo, uma menina sendo vendida sozinha, Praxedes, 

de 11 anos, preta, solteira, natural da freguesia Santa Barbara, filha de Simplicia, de nenhuma 

                                                           
59  Registro de compra e venda de Thereza e suas filhas e filhos, 12 de agosto de 1872. Feira de 

Santana �± CEDOC/UEFS. Registro Cartorial. Livro de Notas: 12 �± 1869-1873, fls. 163v-165. 
60  Sobre procuração para venda de pessoas escravizadas e o tráfico interprovincial, ver: SLENES, R. 

W. The demography and economics of Brazilian slavery..., cit., p. 155-157.  
61  Para ver uma discussão sobre a preservação de algumas famílias de pessoas escravizadas, ver: 

ANDRADE, Rômulo. Havia um mercado de famílias escravas? (a propósito de uma hipótese 
recente na historiografia da escravidão). LOCUS �± Revista de História, Juiz de Fora, v. 4, n. 1, p. 
93-104, 1998; e NEVES, E. F. Escravidão, pecuária e policultura..., cit., p. 213-214. Para 
conhecer um caso interessante sobre o esforço de um escravizado para não ser separado dos seus 
no contexto do tráfico interprovincial, ver: REIS, I. C. F. dos. A família negra no tempo da 
escravidão..., cit., p. 40-60.  
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aptidão profissional, foi vendida por Pedro José das Merces, por meio de seu procurador, ao 

capitão José Freire de Lima para a empresa dos irmãos Macedo por 400 mil-réis.62  

A historiadora Flaviane Nascimento, vasculhando os registros de compra e venda de 

escravizados de Feira de Santana ao longo de quase meio século, também encontrou os irmãos 

Macedo na documentação e descobriu que eles migraram da Província do Piauí para Feira de 

Santana, ainda no início do século XIX, onde acabaram se estabelecendo. Segundo esta 

autora, entre 1850 e 1888, o nome da empresa dos irmãos foi mencionada 11 vezes nas 

escrituras de compra e venda de pessoas escravizadas sendo que, em 6 delas, Manoel Ribeiro 

Macedo era o intermediário da compra.63 O comércio de gente era um negócio que vinha 

atraindo muitos adeptos e seus agentes estavam cada vez mais presentes e atuantes no 

Nordeste e provavelmente ganharam muito dinheiro naqueles anos de seca em que era 

possível comprar escravizados por um preço bem mais barato.64  

Nesse sentido, é impossível não lembrar a estratégia de defesa adotada pelo coronel 

Joaquim Ferreira Moraes e seu advogado Cristovam Telles Barretto diante da acusação de que 

este tinha subtraído a carta de liberdade de Maria dos Anjos e das crianças �± Bonifácia, 

Praxedes, Tomazia e Faustino. No sentido de enfraquecer a acusação e demonstrar poder 

econômico, de acordo com a defesa, em Feira de Santana não faltavam: 

 

[...] escravos para serem vendidos por preços baixos e se o réu que não 
compra escravos para vender tinha interesse de adquirir algum para seu 
serviço, certamente, os comprariam em mão de outrem sem ser preciso 
cometer um crime inutilizando uma carta de liberdade; quando, aliás, os 
escravos em questão foram comprados por preços superiores aos preços 
porque poderia comprar outros em iguais condições e se tal compra fez foi 
por servir a João Francisco do Rego de quem era amigo e a quem havia 
adiantado todo dinheiro [...].65  

 

Embora não descarte a possibilidade de que o coronel Joaquim Ferreira Moraes 

também tivesse algum envolvimento com o comércio inter-regional de escravizados, outros 

                                                           
62  Escritura de compra e venda de Praxedes, 19 de julho de 1878. Feira de Santana �± CEDOC/UEFS. 

Registro Cartorial. Doc. 985-985c.  
63  NASCIMENTO, F. R. E as mulheres da terra de Lucas?..., cit., p. 67-68; NASCIMENTO, 

Flaviane R. Viver por si: histórias de liberdade no Agreste Baiano Oitocentista (Feira de Santana, 
1850-1888). �'�L�V�V�H�U�W�D�o�m�R�� ���0�H�V�W�U�D�G�R�� �H�P�� �+�L�V�W�y�U�L�D���� �í�� �)�D�F�X�O�G�D�G�H�� �G�H�� �)�L�O�R�V�R�I�L�D�� �H�� �&�L�r�Q�F�L�D�V�� �+�X�P�D�Q�D�V����
Universidade Federal da Bahia, UFBA, Salvador, 2012, p. 48-49.  

64  Para ver uma discussão interessante sobre o fluxo de escravizados, especialmente de pessoas 
africanas vendidas da Bahia para o Rio de Janeiro antes de depois do fim do Tráfico Atlântico 
consultar: SAMPAIO, G. dos R. Conexões Rio-Bahia..., cit., p. 70-72.  

65  Tribunal de Relação da Bahia �± Autora, Maria (escravizada); Réu, Joaquim Ferreira de Moraes. 
Juízo de Direito, Feira de Santana, 1880. APEB. Sessão Judiciária, Ações de Liberdade, 
71/2521/103, fls. 157-163.  
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aspectos chamaram a atenção nessa declaração, visto que esta parte de sua defesa foi 

construída buscando diferenciar seu cliente de outro tipo de comprador que parecia ser muito 

comum na região, isto é, os traficantes, que compravam escravizados para revender, sujeitos 

sociais que àquela altura, atuavam neste tipo de comércio não só em Feira de Santana, mas em 

todo o Nordeste e que, certamente, eram notados por todos os outros segmentos sociais.  

Em segundo lugar, ao afirmar que a oferta de escravizados era grande e os preços 

baixos, o coronel Joaquim Ferreira Moraes fez referência ao cenário de constantes estiagens 

no sertão, principalmente a seca de 1877 e a de 1879 que provocaram o desabastecimento 

regional, levando à migração em massa da população livre e à venda da escravaria por preço 

baixo bem diferente do que acontecia no Sudeste onde os preços aumentaram bastante com o 

fim do tráfico atlântico chegando a custar mais que o dobro do que no interior da Bahia.66  

Nas décadas seguintes ao fim do tráfico, era mais vantajoso para os cafeicultores do 

Sudeste comprar escravizados vindos do Nordeste, o que dificultava a compra, inclusive, 

pelos senhores mais prósperos da Bahia, aliás, grupo ao qual o capitão ostentou fazer parte. 

Embora mesmo para os mais abastados também fosse difícil cobrir o preço cobrado nas áreas 

cafeeiras do Sudeste, por isto, para os traficantes, era menos vantajoso vender no Nordeste.67 

Assim, é provável que mesmo os senhores de grandes propriedades de Feira de Santana não 

tenham saído ilesos dos reflexos do fim do tráfico e da seca nos preços das pessoas 

escravizadas, inclusive em algumas localidades do sertão onde foram obrigados a vendê-las 

para alimentar esse comércio.  

Contudo, além dos reflexos do fim do tráfico atlântico para o Nordeste, outro aspecto 

precisa ser considerado ao nos voltarmos para observar as duas últimas décadas da 

escravidão, pois se trata de um contexto de fortes pressões internas, sobretudo, por parte das 

pessoas cativas e das pressões externas, especialmente da Inglaterra, para o fim da escravidão 

no Brasil que resultaram na aprovação na Assembleia Geral da lei n° 2.040 de 28 de setembro 

de 1871. Conhecida como Lei do Ventre Livre, aprovada depois de anos de debate, traduzia, 

assim, a opção pela extinção gradual da escravidão, caminho considerado mais seguro para a 

classe senhorial, pois a abolição era considerada inevitável no Brasil que, àquela altura, junto 

                                                           
66  NEVES, E. F. �³�6�D�P�S�D�X�O�H�L�U�R�V���W�U�D�I�L�F�D�Q�W�H�V�´��.., cit., p. 103-�����������*�5�$�+�$�0�����5�����³Nos tumbeiros mais 

uma vez?�´���������� �F�L�W������ �S���� ���������� �H�� �6�/�(�1�(�6���� �5���� �:����The demography and economics of brazilian 
slavery..., cit., p. 179-214. 

67  �*�5�$�+�$�0�����5�����³Nos tumbeiros mais uma vez?�´�����������F�L�W�������S���������������3�,�5�(�6�����0�D�U�L�D���G�H���)�i�W�L�P�D���1����Fios da 
vida: tráfico interprovincial e alforrias nos sertoins de sima-BA (1860-1920). São Paulo: 
Annablume, 2009, p. 46-51.  
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com Porto Rico e Cuba, colônias espanholas, eram um dos últimos baluartes da escravidão 

nas Américas.68  

A nova lei, em seu artigo primeiro, declarou de condição livre todas as crianças que 

nascessem de uma mulher escravizada a partir daquela data sendo que os filhos menores delas 

deveriam ficar em poder dos senhores de suas mães os quais teriam obrigação de criá-los e 

tratá-los até a idade de oito anos completos. Essas crianças passariam a ser chamadas de 

ingênuas.  

De acordo com a lei de 28 de setembro de 1871, quando a criança ingênua 

completasse 8 anos, o senhor da mãe tinha opção de receber do Estado uma indenização de 

600 mil-réis ou de usar dos serviços do menor até a idade de 21 anos completos, ainda que tal 

obrigatoriedade pudesse ser suspensa caso fosse provado judicialmente que os senhores das 

mães os maltratavam, impondo-lhes castigos excessivos. A lei proibiu a separação das 

crianças de suas mães, também no caso de transferência de senhor, seja em caso de venda ou 

de partilha de herança, visto que, em qualquer uma dessas situações, os filhos livres menores 

de 12 anos deveriam acompanhar a mãe, ficando o novo senhor com os direitos e obrigações 

do antecessor.69  

Se a mulher escravizada obtivesse liberdade, seus filhos menores de 8 anos que 

estivessem em poder do ex-senhor deveriam acompanhá-la e, quando a criança completasse 8 

anos, o senhor tinha um mês para informar ao Estado a sua opção de liberação, indenização 

ou uso do serviço da criança ingênua. Em sua grande maioria, os senhores optavam pela 

prestação de serviços, pois, nessa condição, tendo valor enquanto mão de obra disponível para 

os proprietários de suas mães por longos 13 anos de serviço, isto é, muito mais do que o valor 

da indenização.70  

No entanto, a despeito da ambiguidade da lei de 28 de setembro de 1871 que cumpria 

o papel de protelar ao máximo o fim da escravidão, ela não pode deixar de ser interpretada 

também como uma conquista das pessoas escravizadas e dos adeptos à causa de abolição, pois 
                                                           
68  CHALHOUB, S. Visões da liberdade..., cit., p. 131-163. Para conhecer mais, sob o ponto de vista 

contemporâneo, a aprovação da lei de 28 de setembro de 1871, ver, ainda: NABUCO, Joaquim. O 
abolicionismo. Rio de Janeiro: BestBolso, 2010, p. 81-90. Sobre a escravidão em Cuba, ver: 
SCOTT, Rebecca J. Emancipação escrava em Cuba: a transição para o trabalho livre, 1860-1899. 
Rio de Janeiro: Paz e Terra; Campinas: UNICAMP, 1991.  

69  Disponível em: <http://www4.planalto.gov.br/legislacao/legislacao-historica/leis-do-imperio-1>. 
Acesso em: 17 maio 2018. 

70  MATTOSO, Kátia de Q. O filho da escrava (em torno de Lei do Ventre). Revista Brasileira de 
História, São Paulo, v. 8, n. 16, p. 53-54; COSTA, Emília V. da. Da Senzala à colônia. 4. ed. São 
Paulo: UNESP, 1988, p. 453-454; e COSTA, Emilia V. da. A abolição. São Paulo: Global, 1982, 
p. 49-50. De acordo, com Emília Viotti Costa, em 1882, o Relatório do Ministério da Agricultura 
registrou apenas 58 renúncias aos serviços de crianças ingênuas em todo país.  
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embora o fim da escravidão tenha ocorrido em 1888, quando sequer as crianças ingênuas de 

1871 tinham completado 21 anos, naquele momento, sua aprovação significou um limite para 

a continuidade do sistema escravista no país e legitimou algumas práticas como o direito ao 

pecúlio e pôde ser usada por mulheres e homens que moveram ações de liberdade.  

Além disso, com a lei de 28 de setembro de 1871, o senhor perdeu o poder exclusivo 

de conceder a liberdade e, por conseguinte, �D���³�J�U�D�W�L�G�m�R�´���G�D���P�m�H�����I�R�U�o�D simbólica do domínio 

senhorial, como salientou o deputado Barão Villa da Barra ao expor suas preocupações 

quanto aos direitos adquiridos pelas crianças ingênuas.71 As mulheres puderam se apoiar nesta 

lei em sua resistência de serem separadas de suas filhas e filhos pequenos deixando de 

depender apenas da vontade do senhor.  

Ao vasculhar os registros de compra e venda de escravizados, apareceram vários 

proprietários que se interessaram em adquirir escravizadas acompanhadas com suas crianças 

pequenas fossem estas cativas ou ingênuas. Em 15 de novembro de 1877, Plinio Estefanio 

Alvim, morador no termo de Feira de Santana, vendeu a escravizada Prudência, de cor fula, 

27 anos, solteira e seu filho Luiz, cor fula, de 8 anos, por 800 mil-réis. O comprador, capitão 

Cícero Cesar de Castro levou ainda o ingênuo Geraldo, de cor fula, de mais ou menos 4 anos. 

Mãe e filhos eram naturais da freguesia dos Remédios, mas tiveram que acompanhar o novo 

senhor para Cachoeira que, por sua vez, era uma das portas de saída de pessoas escravizadas 

para o Sudeste, embora seja possível que ele tenha optado por usufruir dos serviços dos três 

até que este mais novo completasse a idade determinada pela lei.72  

Em 30 de outubro de 1877, o tenente Antonio Justino da Silva Carneiro por meio de 

seu procurador, padre Solon Garcia Pedreira, vendeu a escravizada Maria, de cor fula, 28 

anos, solteira, e suas crianças, Christovão, de 11 anos; José, de 10 anos; Romana, de 8 anos e 

Isadora, de 7 anos, todas também de cor fula, por 2 contos de réis. O comprador Tiberio 

Constantino Pereira, da freguesia de São José das Itapororocas (atual Maria Quitéria), 

assumiu ainda as responsabilidades e direitos sobre suas 3 crianças ingênuas, Cyrillo, de 5 

anos; Felippa, de 2 anos e Francisca, de 1 ano, todas naturais da mesma freguesia que a mãe e 

�R�V�� �L�U�P�m�R�V���� �Q�R�� �H�Q�W�D�Q�W�R���� �G�L�I�H�U�H�Q�W�H�� �G�D�V�� �S�U�L�P�H�L�U�D�V���� �H�O�D�V�� �I�R�U�D�P�� �L�G�H�Q�W�L�I�L�F�D�G�D�V�� �F�R�P�R�� �G�H�� �³�F�R�U�� �P�D�L�V��

�D�E�D�V�W�D�G�D�´�����R���T�X�H���V�X�J�H�U�H���S�H�O�R���P�H�Q�R�V���T�X�H���H�V�V�D�V���~�O�W�L�P�D�V���I�R�V�V�H�P���I�L�O�K�D�V���G�H���R�X�W�U�R���S�D�L�����$�Q�D�O�L�V�D�Q�G�R���D��

procuração anexa à escritura, observei que este documento dava poderes ao padre para 

negociar em Feira de Santana, mas incluía entre os procuradores mais 4 homens �± Silva 

                                                           
71  CHALHOUB, S. Visões da liberdade..., cit., p. 173-176. 
72  Escritura de compra e venda de Prudência e seus filhos, 15 de novembro de 1877. Feira de 

Santana �± CEDOC/UEFS. Registro Cartorial. Doc. 950-950b. 
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Moreira Souza; um certo, Miranda Leone; capitão Domingos Alves Guimaraes Cotia e 

Victorino Pinto da Silva Passos �± que deveriam representá-lo caso a escritura tivesse que ser 

passada para compradores que estivessem fora da cidade. Dentre as testemunhas, mais uma 

vez, apareceu Manoel Ribeiro de Macedo.73  

A preocupação do tenente em delegar poderes a vários procuradores para a tarefa de 

negociar Maria junto com suas 7 crianças sugere tratar-se de uma estratégia bastante utilizada 

na época para escapar de pagar a meia sisa, imposto de 5% do preço das pessoas escravizadas, 

por isso, os traficantes passaram a transferir cativos apenas com procurações dos vendedores, 

além disso, talvez não fosse uma coisa muito fácil para os senhores, vender escravizadas com 

crianças e por conseguinte, não era tão simples se desfazer de crianças menores de 12 anos 

mesmo com todas as estratégias adotadas para burlar a lei de 1871.74 Por outro lado, a decisão 

de adquirir toda a família por parte do comprador provavelmente se deveu ao fato de este ter 

�F�R�Q�V�L�G�H�U�D�G�R���R���F�X�V�W�R���E�H�Q�H�I�t�F�L�R���H���D�Y�D�O�L�D�G�R���T�X�H���V�H�U�L�D���X�P���E�R�P���Q�H�J�y�F�L�R���O�H�Y�D�U���³�����S�H�O�R���S�U�H�o�R���G�H�����´����

assim, ele poderia usar o trabalho de toda a família inclusive dos ingênuos, uma vez que, a 

partir dos 7 anos as crianças já assumiam algumas tarefas e as ingênuas estariam à sua 

disposição até os 21 anos.  

Encontrar Manoel Ribeiro de Macedo entre as testemunhas da negociação de Maria e 

seus filhos fortaleceu as suspeitas de que dentre os procuradores, sobretudo, aqueles 

autorizados a representar o tenente fora da cidade de Feira de Santana, estavam especialistas 

no comércio interprovincial de escravizados e a de que estes homens faziam parte de uma 

rede comum de relações de traficantes.  

Apesar das dificuldades impostas aos senhores pela lei de 28 de setembro de 1871, 

crianças continuaram sendo vendidas sozinhas sob as mais diferentes justificativas, como foi 

o caso da escravinha Italvina, de 7 anos, do serviço da lavoura, natural de Feira de Santana, 

filha de uma escravizada, já falecida, que foi vendida por José Marcos Ferreira da Silva 

morador na mesma cidade a Manoel Bernardes de Santana que, por sua vez, morava no arraial 

de Tanquinho da freguesia de Santa Barbara, por 400 mil-réis, ainda em 1871.75 Da mesma 

forma, em 6 de setembro de 1877, os herdeiros do falecido Gabriel Pio de Amorim 

resolveram vender Maria, de 11 anos, parda, solteira, natural da cidade de Feira de Santana 

para o capitão Francisco Simplicio da Costa, por 600 mil-réis. Segundo foi informado ao 

                                                           
73  Escritura de compra e venda de Maria e seus 7 filhos, 30 de outubro de 1877. Feira de Santana �± 

CEDOC/UEFS. Registro Cartorial. Doc. 948-948d.  
74  NEVES, E. F. Escravidão, pecuária e policultura..., cit., p. 199.  
75  Escritura de compra e venda de Italvina, 11 de dezembro de 1871. Feira de Santana �± 

CEDOC/UEFS. Registro Cartorial. Livro de Notas: 12 �± 1869-1873, fls. 148-148v.  
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tabelião na ocasião em que foi feita a escritura, ela era filha da escravizada Joanna que 

pertencia a outro senhor e haviam sido separadas antes de 28 de setembro de 1871.76  

Com efeito, se a venda para outro senhor que, muitas vezes, significava a mudança 

para um lugar mais distante era motivo de tristeza para muitas cativas e cativos adultos, por 

certo que, para uma criança que perdera a mãe por motivo de morte ou fora impedida de 

conviver com esta por alguma outra razão era ainda mais difícil. Entretanto, os senhores 

pareciam não estar preocupados com esses traumas ao distanciá-las também de seu local de 

nascimento, onde, possivelmente, a mãe seria substituída por outra mulher ou até por toda a 

comunidade feminina, nos casos de uma escravaria maior, e onde elas poderiam conviver com 

outros membros da família negra como irmãos, pais e padrinhos.77 Todavia, sempre que 

possível, eles continuaram vendendo e comprando crianças sozinhas.  

A investigação sobre a experiência das crianças negras escravizadas, ingênuas, libertas 

e livres durante as últimas décadas da escravidão continua sendo um desafio que ainda precisa 

ser enfrentado pela historiografia de forma mais aprofundada. Nesse contexto de abolição 

gradual da escravidão, é importante considerar que comprar crianças possa ter sido uma 

estratégia adotada por alguns senhores com o objetivo de renovação da mão de obra 

escravizada como observou Izabel Cristina Reis que, ao analisar escrituras de Salvador, por 

exemplo, encontrou indícios da existência de um comércio de pessoas escravizadas com este 

fim já na década de 1850, o que, certamente, deve ter se intensificado a partir da década de 

1870 quando a escassez de mão de obra se aprofundou.78  

Enquanto isso, nas últimas décadas da escravidão, na região de Feira de Santana, 

escravizadas, libertas e livres e outros trabalhadores tentavam sobreviver como podiam 

enquanto buscavam pequenas brechas que pudessem conduzi-las à conquista da liberdade. Se 

fosse preciso, algumas delas estavam dispostas a levar esse propósito às últimas 

consequências.  

 

 

                                                           
76  Escritura de compra e venda de Maria e suas filhas e filhos, 6 de setembro de 1877. Doc. 943-

943b. Feira de Santana �± CEDOC/UEFS. Registro Cartorial. Para ver uma discussão interessante 
sobre as várias estratégias senhoriais para burlar a lei de 28 de setembro de 1871, consultar: 
COSTA, E. V. da. Da senzala à colônia..., cit., p. 458-460.  

77  MATTOSO, K. de Q. O filho da escrava..., cit., p. 47; e ANDRADE, R. Havia um mercado de 
famílias escravas?..., cit., 1998, p. 101-102. 

78  Sobre comércio de crianças escravizadas, ver: REIS, Isabel Cristina F. dos. Histórias de vida 
familiar e afetiva de escravos na Bahia do século XIX. Centro de Estudos Baianos, Salvador, n. 
149, p. 58-59, 2001. 
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Em 1878, Belmira, parda, com 34 anos, cozinheira e capaz de realizar qualquer 

trabalho, nascida e residente no arraial Santíssimo Coração de Maria (atual Coração de 

Maria), termo da freguesia de Purificação (na época pertencente ao município de Santo 

Amaro) se aproveitou da distração de dona Antonia Francellina Mendes e do português José 

Ferreira Mendes para, sorrateiramente, pegar suas três crianças, Antero, com 12 anos, 

Senhorinha, com 11 anos, e Manuel, com 10 anos, também de cor parda e do serviço da 

lavoura, evadindo-se da residência do casal onde eram escravizados. A partir daí, seguiram 

rumo à cidade de Feira de Santana, localizada a 40 km, distância que embora não fosse tão 

longa certamente não era fácil de ser vencida por fugitivos do cativeiro, principalmente uma 

mulher acompanhada por três crianças.79 

Diferentemente de Maria Pereira do Lago e Maria dos Anjos, que preferiram lutar por 

liberdade sem sair da fazenda onde moravam, assim como outras escravizadas e escravizados 

que fugiam para se esconder nos quilombos ou tentar passar despercebidos nas cidades, 

Belmira optou por fugir e procurar as autoridades judiciais numa localidade com mais 

possibilidades para defender seu direito e de suas crianças de serem legalmente livres.80 Além 

de bem informada sobre as condições de mover uma ação de liberdade na sede do município 

de Feira de Santana, ela, provavelmente, também mobilizou sua rede de apoio e, a julgar por 

algumas das testemunhas, conseguiu, inclusive, alguns aliados de posses e de poder político 

que, juntamente com outros sujeitos sociais mais populares se uniram em torno de seus 

propósitos de liberdade. Belmira deve ter contado com essas pessoas não só para viabilizar a 

fuga, mas, também, com condições para que ela pudesse pôr em prática a luta que estava 

determinada a travar na justiça.  

Por isso, é possível que Belmira tenha conseguido algum dinheiro para a subsistência 

da família durante um tempo e indicações de pessoas que pudessem ajudá-la, a exemplo, do 

curador, personagem que, como já foi destacado, era fundamental para que uma pessoa 

escravizada pudesse mover uma ação de liberdade. É pertinente observar que entre as pessoas 

                                                           
79    Tribunal de Relação da Bahia �± Autora, Belmira e seus três filhos (escravizados); Réu, José 

Ferreira Mendes. Juízo de Direito, Feira de Santana, 1879. APEB. Sessão Judiciária, Ações de 
Liberdade, 66/2371/07. 

80  SILVA, E.; REIS, J. J. Negociação e conflito..., cit.; e SOUZA, Railma dos S. Memória e história 
quilombola: experiência negra em Matinha dos Pretos e Candeal (Feira de Santana-Bahia). 
�'�L�V�V�H�U�W�D�o�m�R�� ���0�H�V�W�U�D�G�R�� �H�P�� �+�L�V�W�y�U�L�D���� �í�� �&�H�Q�W�U�R�� �G�H�� �$�U�W�H�V���� �+�X�P�D�Q�L�G�D�G�H�V�� �H�� �/�H�Wras, Universidade 
Federal do Recôncavo da Bahia, UFRB, Cachoeira, 2016, p. 18. 
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interessadas em mover uma ação de liberdade e seus possíveis curadores era comum haver um 

contato prévio antes do envio da petição inicial que daria origem à ação de liberdade.  

No caso das Marias de Bom Despacho e no de Belmira bem como na maior parte das 

outras ações de liberdade analisados, foram nomeados como curadores os mesmos que 

escreveram a petição inicial. No entanto, ao longo da ação judicial, Belmira teve três 

curadores dos quais tratarei à medida que eles forem assumindo o caso: o primeiro deles foi o 

advogado José Ferreira de Moraes. 

Assim, em 28 de junho de 1878, ao chegar em Feira de Santana, por meio de seu 

curador, Belmira procurou a justiça municipal de Feira de Santana para entregar a petição, 

que foi despachada pelo juiz municipal Eduardo Pires Ramos, na qual relatou a situação que 

ela e suas crianças estavam vivendo e seu desejo de mover uma ação de liberdade contra o 

português José Ferreira Mendes com o objetivo de apresentar provas da liberdade da família 

diante da justiça e livrar-�V�H���G�R���³�L�Q�M�X�V�W�R���F�D�W�L�Y�H�L�U�R�´���T�X�H���H�O�H���O�K�H�V���L�P�S�X�Q�K�D��81  

Segundo Belmira, ela era filha do tenente-coronel João Nepomoceno de Araujo 

Bacellar e Castro, já falecido, com sua escravizada Germana, de cor preta, também falecida. 

Ela afirmou que fora batizada como livre, mas como seu assento de batismo desapareceu, por 

�P�H�G�L�G�D�� �G�H�� �V�H�J�X�U�D�Q�o�D���� �H�P�� ������������ �U�H�F�H�E�H�X�� �G�H�� �V�H�X�� �³�S�D�L�´�� �R�X�W�U�R�� �³�W�t�W�X�O�R�� �G�H�� �O�L�E�H�U�G�D�G�H�´�� �G�R�� �T�X�D�O��

chegou a tomar posse e que o documento foi visto por diversas pessoas, sendo que, em 

�F�R�Q�I�L�D�Q�o�D���� �R�� �H�Q�W�U�H�J�R�X�� �Q�R�Y�D�P�H�Q�W�H�� �D�� �V�H�X�� �³�E�H�P�I�H�L�W�R�U�´�� �S�D�U�D�� �J�X�D�U�G�D�U���� �&�R�Q�W�X�G�R���� �D�S�y�V�� �R��

falecimento deste, a carta de liberdade foi subtraída por seus herdeiros com o fim de 

escravizá-la e, consequentemente, a Antero, Senhorinha e Manuel. Então, o marido de sua 

irmã José Ferreira Mendes, cabeça do casal, a �³�U�H�G�X�]�L�X�� �j�� �H�V�F�U�D�Y�L�G�m�R�´�� �E�H�P�� �F�R�P�R�� �D�V�� �V�X�D�V��

crianças.82  

De acordo com a narrativa de Belmira, quando ela foi alforriada, suas crianças ainda 

não tinham nascido e, por isso mesmo, estas nasceram livres. O fragmento que consegui 

acessar de sua história evidenciou que, ao mover uma ação de liberdade contra os supostos 

senhores, assim como Maria Pereira do Lago e Maria dos Anjos, esta libertanda acreditou 

que, de fato, tinha chances de sair vitoriosa garantindo a própria liberdade e de suas três 

                                                           
81    Tribunal de Relação da Bahia �± Autora, Belmira e seus três filhos (escravizados); Réu, José 

Ferreira Mendes. Juízo de Direito, Feira de Santana, 1879. APEB. Sessão Judiciária, Ações de 
Liberdade, 66/2371/07, fl. 2.  

82  Tribunal de Relação da Bahia. Autora, Belmira e seus três filhos (escravizados); Réu, José 
Ferreira Mendes. Juízo de Direito, Feira de Santana, 1879. APEB. Sessão Judiciária, Ações de 
Liberdade, 66/2371/07.  
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crianças, o que deve ter pesado para que elas tomassem a audaciosa decisão de continuar a 

luta por liberdade diante das autoridades judiciais.  

Contudo, no jogo da disputa judicial, como foi possível notar, seu suposto proprietário 

não deixou por menos. Depois de um tempo defendendo a liberdade de Belmira e suas 

crianças, o advogado José Ferreira de Moraes foi exonerado a pedido da suplicante e 

substituído pelo advogado Christovam Telles Barreto que deu continuidade à ação que 

tramitava no âmbito da primeira instância.  

É possível que Belmira tivesse notado que seu primeiro curador não estivesse 

empenhado como deveria em sua liberdade e a razão de sua suspeita, ou certeza, parece óbvia. 

Alguns meses depois, foi enviado ao juiz municipal um documento, por parte de José Ferreira 

Mendes solicitando que o advogado José Ferreira de Moraes, mesmo depois de ter sido 

curador da autora da ação de liberdade, pudesse defender o réu com a justificativa de que 

faltavam advogados dispostos a aceitar o caso. Ou seja, além da referida petição sugerir que 

talvez o advogado não tivesse sido leal a sua cliente indicou que havia uma resistência entre 

os advogados e rábulas locais em aceitar a causa, o que pode estar relacionado com a 

conjuntura emancipacionista.  

Imagino que a opção pelo termo de Feira de Santana e não pelo termo da Purificação 

tenha a ver com o poder que o réu tinha em Coração de Maria, de modo que Belmira deve ter 

imaginado que teria mais chances em outro local, onde, talvez, a influência do português fosse 

menor. De qualquer maneira, considerando a precariedade em que as escravizadas e 

escravizados viviam e mesmo as dificuldades que precisavam ser enfrentadas até chegar à 

justiça, imagino que nenhuma pessoa escravizada decidia enfrentar uma queda de braço como 

essa sem pesar cuidadosamente os riscos que estava correndo, pois ter a legitimidade de sua 

condição de cativa confirmada perante as autoridades judiciais poderia significar mais do que 

a volta para a condição de subalternidade já conhecida. Por certo, além do gosto amargo da 

derrota, a família teria que enfrentar a fúria do senhor que poderia tornar suas vidas ainda 

mais difíceis e reduzir ou anular definitivamente suas chances de negociar uma nova carta de 

alforria.  

Na defesa de seus interesses, Belmira usou a seu favor o princípio Romano partus 

sequitur ventrem, tradicionalmente adotado pela classe senhorial, segundo o qual o status da 

criança seguia o ventre e embora pareça estar na contramão do patriarcalismo, diferente disso, 

servia justamente para proteger os interesses senhoriais, isto é, a concepção de que a criança 

herdava a escravidão da linha materna independente da condição do pai ajudava a preservar o 

patrimônio da família e, ao mesmo tempo, aumentava o domínio dos senhores, uma vez que 
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tornava o ventre central para a definição legal das cativas e cativos como propriedade e não 

como pessoas.83  

Nesse sentido, ao comparar Havana (Cuba) e Rio de Janeiro (Brasil), Camillia 

Cowling alertou que, entre os livres, a tradição romana referida acima funcionava justamente 

de forma oposta ao que ocorria com as pessoas escravizadas, pois era o pai e não a mãe quem 

concedia status e legitimidade às crianças. Os senhores tinham o papel de chefe da família 

com autoridade sobre a esposa, os filhos, assim como em relação aos dependentes, 

empregados e escravizados de ambos os sexos. Além disso, ela acrescentou que a tradição 

partus sequitur ventrem permitiu que os �³encontros�  ́ sexuais entre os senhores e suas 

escravizadas na América escravista pudessem acontecer sem ameaçar a propriedade de 

pessoas escravizadas, sendo as crianças que nasceram desses encontros, assim como suas 

mães escravizadas por estes que continuavam com a prerrogativa exclusiva de conceder-lhes a 

liberdade ou não. Ainda seguindo esta lógica, observou Cowling, os senhores não viam 

qualquer impedimento à prática de estuprar essas mulheres.84  

Embora pouco notificado pela documentação devido à naturalização com a qual a 

violência sexual de mulheres cativas era tratada pela elite política, judicial e eclesiástica, no 

Brasil, desde o período colonial, os inúmeros casos de escravizadas que tinham filhos com 

seus proprietários é um indicativo de que os abusos sofridos por mulheres como Germana, 

mãe de Belmira, era algo comum chegando a ser de conhecimento público.85 Isso porque, no 

contexto da escravidão, entendia-se que o corpo dessas mulheres poderia ser duplamente 

explorado para o trabalho e para o sexo, haja vista a interpretação de Gilberto Freire sobre o 

papel definido como adequado para as mulheres na formação da sociedade brasileira para o 

�T�X�D�O���R���G�L�W�D�G�R���S�R�S�X�O�D�U�����³�E�U�D�Q�F�D���S�D�U�D���F�D�V�D�U�����P�X�O�D�W�D���S�D�U�D���I�����������S�U�H�W�D���S�D�U�D���W�U�D�E�D�O�K�D�U�´��era uma boa 

tradução deste processo.86  

                                                           
83  COWLING, C. Concebendo a liberdade..., cit., p. 110-111.  
84  COWLING, C. Concebendo a liberdade..., cit., p. 111. 
85  Para ver uma interpretação sobre prática de senhores de alforriar na pia batismal e em testamentos 

as filhas e filhos que tinham com mulheres de seu domínio, assim como para ter acesso a 
experiências diferentes de escravizadas que se relacionaram sexo-afetivamente com senhores, ver: 
ALVES, Adriana D. R. As mulheres negras por cima: o caso de Luzia jeje. Escravidão, família e 
mobilidade social �± �%�D�K�L�D�����F�������������D���F���������������7�H�V�H�����'�R�X�W�R�U�D�G�R���H�P���+�L�V�W�y�U�L�D�����í���,�Q�V�W�L�W�X�W�R���G�H���&�L�r�Q�F�L�D�V��
Humanas e Filosofia, Universidade Federal Fluminense, UFF, Niterói, 2010; e SOARES, Marcio 
de S. A remissão do cativeiro: a dádiva da alforria e o governo dos escravos nos Campos dos 
Goiatacases, c.1750-c. 1830. Rio de Janeiro: Apicuri, 2009, p. 53-84. 

86  FREYRE, Gilberto. Casa-grande e senzala: formação da família brasileira sob o regime da 
economia patriarcal. São Paulo: Global, 2006, p. 72. Para conhecer uma interpretação inspiradora 
em relação aos papéis atribuídos as mulheres, com ênfase nas negras, ver: PACHECO, Ana 
Cláudia L. Mulher negra: afetividade e solidão. Salvador: EDUFBA, 2013, p. 21-86.  
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Nesse sentido, Belmira e sua família não escaparam do determinismo e da 

naturalização da violência sexual sofrida, especialmente, pelas mulheres que persistia, ainda 

que a abolição fosse dada como algo inevitável mesmo para a classe senhorial, como foi 

possível depreender da argumentação de seu, então, curador, o advogado Chistovam Telles 

Barreto que afirmou: 

 

Ninguém sensato acreditará que o tenente coronel João Napomoceno de 
Araujo Bacellar libertando todos seus escravos deixasse [...] em escravidão 
uma sua filha menor; quando educou, formou, ordenou a quantos filhos teve 
de suas escravas pretas preterindo sempre seus legítimos filhos brancos, mas 
idiotas ou pelo menos destituídos de inteligência até quase a imbecilidade; e 
a quem legou somente o que mal podia tirar-lhes �± um engenho denominado 
Furna, todo desmantelado, verdadeiro ninho de morcego, viúvo de escravos.  
Não é também para acreditar-se que o pardo Albino, irmão de Belmira, por 
parte materna, que não era filho daquele Tenente Coronel Araujo, fosse 
alforriado no batistério pelo fato de ser cria e ter nascido de uma escrava a 
quem começava aquela a distinguir e fosse esquecida Belmira, que ostenta a 
semelhança mais natural com a família Bacellar que se especializa pela 
inconformidade quase monótona dos traços fisionômicos.87  

 

De acordo com as observações do curador, foi possível depreender que o tenente-

coronel João Nepomoceno de Araujo Bacellar e Castro era mais um dos senhores que usavam 

seu poder patriarcal para usufruir também sexualmente dos corpos das mulheres que 

escravizava. Contudo, não passou despercebido que, ao discorrer sobre a existência de filhos 

naturais do finado com as cativas, o curador demonstrou compartilhar dos mesmos valores 

que autorizavam homens como o mencionado a se comportarem desse modo, visto que, em 

nenhum momento, ele condenou os atos do finado, pelo contrário, procurou ressaltar seu amor 

paternal aos �I�L�O�K�R�V���T�X�H���W�H�Y�H���F�R�P���³�H�V�F�U�D�Y�D�V���S�U�H�W�D�V�´�����$�V�V�L�P�����W�H�U���I�L�O�K�R�V���I�R�U�D���G�R���F�D�V�D�P�H�Q�W�R���F�R�P��

essas mulheres não parecia ser algo reprovável nem sequer foi problematizada a violência 

sexual que, na maior parte das vezes, envolvia essas relações. Embora, em alguns casos, 

escravizadas pudessem ver essas relações como uma possibilidade de ascensão social foi a 

violência sexual que mais predominou nessas relações.88 Nesse sentido, é importante lembrar 

que, para alguém que sequer era dona do próprio corpo fingir interesse talvez fosse uma 

                                                           
87  Tribunal de Relação da Bahia. Autora, Belmira e seus três filhos (escravizados); Réu, José 

Ferreira Mendes. Juízo de Direito, Feira de Santana, 1879. APEB. Sessão Judiciária, Ações de 
Liberdade, 66/2371/07, fls. 200-204. 

88  FURTADO, Júnia F. Chica da Silva e o contratador dos diamantes. São Paulo: Companhia das 
Letras, 2003; e ALVES, A. D. R. As mulheres negras por cima..., cit. 
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estratégia para evitar ainda mais violência, por exemplo, apanhar enquanto seu corpo era 

violado.89  

É importante observar que a naturalização do abuso sexual sofrido por essas mulheres 

bem como a existência das filhas e filhos que tiveram com seus proprietários chegou a ser 

alvo da atenção de alguns advogados e jurisconsultos que chegaram a propor em seus escritos 

a libertação dessas crianças, mas se deixaram intimidar diante do poder senhorial na primeira 

metade do século.90 No entanto, o esforço da classe senhorial em preservar privilégios não 

significava que o conhecimento público desses relacionamentos extraconjugais com cativas 

abalasse a família desses senhores ou sua imagem diante da sociedade.  

Ao observar que os filhos legítimos eram preteridos em relação aos naturais, o curador 

evidenciou seu próprio olhar racista. Para ele, embora fossem brancos, os filhos legítimos do 

tenente-coronel eram idiotas ou, pelo menos, destituídos de inteligência, isto é, lhes faltavam 

características positivas que, em seu ponto de vista, eram comuns às pessoas brancas. Por 

�R�X�W�U�R���O�D�G�R�����D�R���F�D�U�D�F�W�H�U�L�]�D�U���R�V���³�I�L�O�K�R�V�´���T�X�H���R���I�L�Q�D�G�R���W�L�Y�H�U�D���F�R�P���F�D�W�L�Y�D�V�����W�D�L�V características não 

foram sequer mencionadas e ressaltadas, mas ele não deixou de observar que o finado deu 

educa�o�m�R���D�R�V���³�I�L�O�K�R�V�´���G�D�V���³�H�V�F�U�D�Y�D�V���S�U�H�W�D�V�´���� 

A partir das afirmações de Christovam Telles Barreto, é possível imaginar que 

Germana, que viveu em cativeiro até o fim da vida, obteve algumas conquistas importantes. 

Ela conseguiu negociar com seu proprietário a liberdade de suas crianças, inclusive a do filho 

que teve com outro parceiro tanto que o menino era cria (provavelmente da casa) e foi 

alforriado na pia batismal. Além disso, o curador foi enfático ao dizer que Belmira era a 

caçula e seus traços físicos indicavam a ligação consanguínea com a família Bacelllar, de 

�P�R�G�R���T�X�H���Q�m�R���K�D�Y�L�D���U�D�]�m�R���S�D�U�D���T�X�H���R���I�L�Q�D�G�R���³�H�V�T�X�H�F�H�V�V�H�´���G�H���O�L�Y�U�i-la do cativeiro.  

De qualquer maneira, a argumentação do curador e o depoimento de testemunhas de 

ambos os lados do tribunal indicam que, para muitos, não era novidade que o tenente-coronel 

usava seu poder patriarcal em benefício dos filhos que tivera com as suas cativas, inclusive 
                                                           
89  DAVIS, Angela. Mulheres, raça e classe. São Paulo: Boitempo, 2016; e HOOKS, B. �$�L�Q�¶�W�� �,�� �D��

�Z�R�P�D�Q�«, cit.  
90  PENA, Eduardo S. Pajens da casa imperial: jurisconsulto, escravidão e a lei de 1871. Campinas: 

UNICAMP, 2001, p. 169-185. Em seu trabalho, Camillia Cowling demonstrou como as 
escravizadas percebiam a existência de desconfortos de certas relações comuns às sociedades 
escravistas do século XIX, especialmente aquelas relacionadas ao contato sanguíneo, como sexo e 
o aleitamento realizado pelas amas de leite. Para esta discussão, interessou, de maneira particular, 
os casos de crianças nascidas de relações entre proprietários e suas cativas bem como a estratégia 
de se apegar a preceitos legais frágeis como o Código Negro Carolino espanhol de 1784 e 
convenções sociais incertas (como a prática senhorial de alforriar suas filhas e filhos) para 
conseguir a alforria legal de suas crianças. COWLING, C. Concebendo a liberdade..., cit., p. 153-
156. 
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aquele que Germana tivera com outro homem. Considerando o ponto de vista dos filhos 

legítimos, tal atitude do pai significava um prejuízo na herança à qual tinham direito, pois 

perdiam parte de seu patrimônio com tais alforrias. Possivelmente, a insistência de José 

Ferreira de Mendes era também uma tentativa de reduzir a perda do patrimônio da esposa que, 

ao que parece, já vinha sendo lapidado pelo sogro. Embora dona Antonia Francellina Mendes 

tenha sido ouvida e pessoalmente negado a relação do pai com a mãe de Belmira, na maior 

parte do tempo, como já foi destacado, sua versão somente foi acessada por meio da voz de 

seu marido, o que era comum, especialmente em se tratando de mulheres da elite e casadas.  

Desse modo, é preciso destacar que, mesmo diante dos confrontos judiciais, as vozes 

das mulheres foram menos ouvidas nas ações de liberdade analisadas. Por serem educadas 

para cuidar exclusivamente de assuntos relacionados ao âmbito doméstico, mesmo quando 

eram chamadas para testemunhar, era comum se esquivarem a se expor. Evidentemente, foi 

notório no comportamento das pessoas comuns de ambos os sexos que estar diante de um 

juiz, especialmente para testemunhar contra os interesses de gente poderosa não era 

exatamente algo prazeroso, mas isso não diz tudo sobre a relutância de algumas mulheres 

intimadas.  

Foi o que observei no comportamento de dona Domitilla Simões Ferreira, com idade 

de 35 para 36 anos, casada, natural da freguesia de Coração de Maria e que disse viver dos 

bens do marido. Ela atribuiu seu não comparecimento para testemunhar a favor da autora 

depois da primeira intimação a uma gravidez e ao fato de morar a mais de cinco léguas de 

Feira de Santana, o que seria justificável para uma grávida prestes a dar a luz. Contudo, ela 

não achou nada demais pedir para ser substituída sugerindo que, em seu lugar, fosse chamado 

para testemunhar o oficial carapina Francisco Alves, também morador de Coração de Maria. 

Segundo afirmou, tratava-se de uma pessoa de bem e que sabia do caso.  

Não sei qual era a relação de dona Domitilla Simões Ferreira com o mencionado 

oficial, mas, provavelmente, eram próximos ou, até mesmo, um homem da família que foi 

escolhido devido ao fato de que seu marido, Tenente Ventino Simões Ferreira, também tinha 

sido convocado para testemunhar sobre o caso e, por isso, não poderia representá-la. Isto é, 

�K�D�Y�L�D���D���F�R�P�S�U�H�H�Q�V�m�R���G�H���T�X�H�����Q�D���L�P�S�R�V�V�L�E�L�O�L�G�D�G�H���G�R���³�F�D�E�H�o�D���G�R���F�D�V�D�O�´�����R�X�W�U�R�V���K�R�P�H�Q�V���O�L�J�D�G�R�V��

à família desta testemunha poderiam ser escolhidos em seu lugar. Cabe observar que, diante 

da impossibilidade alegada, ela nem sequer solicitou ser ouvida pela justiça em sua própria 

residência como fez seu marido que, alegando doença, solicitou depor no local onde se 

recuperava.  
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A justiça não aceitou a substituição proposta por dona Domitilla Simões Ferreira e ela 

foi ouvida demonstrando ter muito o que dizer sobre o caso. Afirmou ter ouvido o tenente-

coronel João Nepomoceno de Araujo Bacellar e Castro afirmar que Belmira era sua filha e, 

por isso, a tinha libertado. De acordo com esta testemunha, em um jantar em sua residência, 

ouviu o finado afirmar que Belmira estava temporariamente na casa da filha casada com José 

Ferreira Mendes.91  

Para quem estava tão reticente em ir testemunhar, Dona Domitilla Simões Ferreira foi 

mais além, citou nomes de várias pessoas que também teriam ouvido o finado falar sobre a 

alforria Belmira, assim como citou pessoas que, depois da morte do tenente-coronel, ouviram 

um de seus herdeiros falar sobre a existência da carta de liberdade em favor da libertanda e 

que esta teria sido entregue ao réu. De mesmo modo, explicitou que a liberdade de Belmira 

era de conhecimento público.92 Foi por meio de seu rico depoimento que se tornou possível 

saber que, antes do nascimento de Antero, Senhorinha e Manuel, Belmira dera a luz a uma 

menina de nome Theodora a qual faleceu durante o período em que juntamente com a mãe 

estava na residência do mencionado casal suspeitando o tenente-coronel João Nepomoceno de 

Araujo Bacellar e Castro que a criança tivesse chegado ao óbito devido a maus-tratos e à 

indiferença de ambos. Os do�L�V���V�D�E�L�D�P���T�X�H���%�H�O�P�L�U�D���H�U�D���O�L�Y�U�H���H�����F�R�Q�V�H�T�X�H�Q�W�H�P�H�Q�W�H�����V�X�D���³�S�U�R�O�H�´��

nascera de ventre livre.93  

O depoimento de dona Domitilla Simões Ferreira reforça a versão de que Belmira era 

liberta quando se tornou mãe, o que era indispensável para que seus filhos também fossem 

considerados livres. Do mesmo modo, a afirmação de Belmira de que seu pai e ex-senhor 

tinha usado seu poder patriarcal para alforriá-la é plausível, o que não significa dizer que ela 

tivesse adquirido ou reivindicasse direitos filiais como herança, pois, ainda que algumas 

testemunhas tenham dito saber que ela era filha do finado, isso não chegou a ser uma ameaça 

ao patrimônio da família, além da perda de propriedade da própria e das 3 crianças, aliás, o 

                                                           
91  Tribunal de Relação da Bahia. Autora, Belmira e seus três filhos (escravizados); Réu, José 

Ferreira Mendes. Juízo de Direito, Feira de Santana, 1879. APEB. Sessão Judiciária, Ações de 
Liberdade, 66/2371/07, fls. 78-80v. 

92  Tribunal de Relação da Bahia. Autora, Belmira e seus três filhos (escravizados); Réu, José 
Ferreira Mendes. Juízo de Direito, Feira de Santana, 1879. APEB. Sessão Judiciária, Ações de 
Liberdade, 66/2371/07, fls. 78-80v. 

93  Tribunal de Relação da Bahia. Autora, Belmira e seus três filhos (escravizados); Réu, José 
Ferreira Mendes. Juízo de Direito, Feira de Santana, 1879. APEB. Sessão Judiciária, Ações de 
Liberdade, 66/2371/07, fls. 78-80v. 
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que não era pouco. De qualquer modo, o sentido da ação de liberdade era apenas contestar o 

domínio senhorial.94  

De fato, enquanto os interesses do senhor e de sua família eram preservados pela 

lógica patriarcal, ao homem escravizado era sistematicamente negada a autoridade sobre suas 

filhas e filhos e o poder patriarcal dos senhores era reforçado inclusive sobre estes.95 Isto é, 

como observou Alves, ao mesmo tempo em que eles eram referência de poder pelo simples 

fato de serem homens, também eram escravizados e, portanto, referência de sujeição, uma 

representação própria do feminino.96 Conforme destacou Sonia Maria Giacomini, as relações 

patriarcais da família branca impunha vários limites aos homens escravizados para os quais 

era vetado o papel de proteção, sustentação econômica e autoridade absoluta.97 Por outro lado, 

Bell Hooks ressaltou que, embora os homens africanos tivessem sido destituídos dos estatutos 

patriarcais que caracterizam sua situação social na África, na América eles, assim como seus 

descendentes, não estavam destituídos de masculinidade. Para esta autora, desde o período 

colonial, a masculinidade era associada a atributos como força, virilidade e vigor físico, o que 

era a preferência dos senhores para ser explorado.98  

Dentre as testemunhas chamadas para depor a favor de Belmira e suas crianças estava 

Augusto Cupertino Simões, pardo, de 35 anos, liberto, solteiro, filho de uma escravizada 

chamada Maria, alfaiate, natural da Freguesia de Pedrão e morador de Coração de Maria há 

pelo menos 14 anos. Ele disse que ouviu dizer sobre a paternidade atribuída ao capitão João 

Nepomoceno de Araujo Bacellar e Castro e também sobre a existência da carta de liberdade 

em favor dela por mais de uma pessoa, entretanto, a credibilidade de suas declarações foi 

questionada pela defesa do réu que o acusou de ser amásio da Belmira e, ainda, pai de Antero, 

Senhorinha e Manuel, relação e vínculo familiar que ele negou ter existido.99  

Embora fosse uma estratégia comum aos advogados de defesa desqualificar as 

testemunhas de acusação e vice-versa, acredito que não é difícil que entre os aliados de 

Belmira estivessem outros integrantes da família negra que lutava na justiça por liberdade, de 
                                                           
94  MATTOSO, Kátia de Q. Família e sociedade no século XIX. Corrupio: Brasília. 1988, p. 45-58; e 

SILVEIRA, Alessandra S. O amor possível: um estudo sobre concubinato no bispado do Rio de 
�-�D�Q�H�L�U�R���H�P���I�L�Q�V���G�R���V�p�F�X�O�R���;�9�,�,�,���H���;�,�;�����7�H�V�H�����'�R�X�W�R�U�D�G�R���H�P���+�L�V�W�y�U�L�D�����í�� �,�Q�V�W�L�W�X�W�R���G�H���)�L�O�R�V�R�I�L�D���H��
Ciências Humanas, UNICAMP, Campinas, 2005, p. 107. 

95  COWLING, C. Concebendo a liberdade..., cit., p. 53-54. 
96  ALVES, A. D. R. As mulheres negras por cima..., cit., p. 5. 
97  GIACOMINI, Sonia Maria. Mulher e escrava: uma introdução histórica ao estudo da mulher 

negra no Brasil. Petrópolis, RJ: Vozes, 1988, p. 42-45. 
98  HOOKS, B. �$�L�Q�¶�W���,���D���Z�R�P�D�Q��.., cit., p. 20-21.  
99  Tribunal de Relação da Bahia. Autora, Belmira e seus três filhos (escravizados); Réu, José 

Ferreira Mendes. Juízo de Direito, Feira de Santana, 1879. APEB. Sessão Judiciária, Ações de 
Liberdade, 66/2371/07, fls. 26-29.  



 
68 

modo que não é absurdo considerar a possibilidade de que eles realmente tivessem uma 

relação e filhos juntos, ainda que vínculos sexo-afetivo vivenciados pelas mulheres e o 

paterno na vida das crianças, na maior parte das vezes, não tenha sido possível identificar na 

documentação pesquisada. Isso não significa que essas relações não fizessem parte de suas 

vidas, assim como não quer dizer que, mesmo destituído de qualquer direito sobre suas filhas 

e filhos escravizados, os homens não estivessem nos bastidores tecendo sonhos de liberdade 

junto com suas companheiras e suas crianças.  

Nesse caso e em muitos outros talvez na construção da estratégia de acusação Belmira 

e seu curador tivessem avaliado que fosse mais interessante usar o silêncio tradicionalmente 

imposto sobre a presença desse protagonista tanto em sua vida como na vida das crianças. 

Desse ponto de vista, como testemunha, ele poderia contribuir muito mais para o projeto de 

liberdade familiar do que como pai e companheiro ou ex-companheiro. 

Em uma ação de liberdade, os documentos usados como prova por ambas as partes, a 

exemplo de jornais, correspondências, assentos de batismo, atestado de óbito, escrituras, 

testamentos e cartas de liberdade geralmente eram anexados aos autos. Na ação judicial 

movida por Belmira, encontrei o registro de matrícula de mãe e crianças, o que permitiu saber 

que ela foi descrita como cozinheira e capaz de fazer qualquer serviço enquanto que as 

crianças foram matriculadas como do serviço da lavoura, inclusive a menina Senhorinha. Essa 

informação tornou possível inferir sobre suas possibilidades de acesso às informações do 

mundo senhorial, pois, enquanto realizava atividades típicas do trabalho doméstico como 

limpar a casa e cozinhar, pôde ouvir certas conversas �± inclusive aquelas relacionadas às leis 

emancipacionistas adotadas pelo governo imperial e saber o que eles pensavam sobre essas 

leis.  

Além disso, é provável que, vez ou outra, sem poder demorar-se muito, Belmira 

tivesse que ir até a tenda do alfaiate Augusto Cupertino Simões, ou mesmo à venda de seu 

suposto senhor, José Ferreira Mendes, onde pode ter ouvido os burburinhos da freguesia, 

especialmente de pessoas escravizadas, libertas e livres �± que passavam por ali 

cotidianamente.100 Entre uma obrigação e outra, ela pode ter ouvido coisas que, por certo, 

                                                           
100  �$�S�H�V�D�U�� �G�R�� �W�R�P�� �G�H�S�U�H�F�L�D�W�L�Y�R�� �G�H�� �-�R�D�T�X�L�P�� �0�D�Q�X�H�O�� �G�H�� �0�D�F�H�G�R�� �V�R�E�U�H�� �R�� �H�V�S�D�o�R�� �G�D�� �µ�Y�H�Q�G�D�¶���� �H�P�� �V�H�X��

livro, As vítimas e Algozes, o autor apresentou uma descrição interessante desse importante espaço 
para a economia e para a sociabilidade no Brasil do século XIX. Segundo este literato trata-se de: 
�³�>�������@�� �X�P�D�� �S�H�T�X�H�Q�D�� �F�D�V�D�� �G�H�� �W�D�L�S�D�� �H�� �F�R�E�H�U�W�D�� �G�H�� �W�H�O�K�D���� �W�H�Q�G�R�� �j�V�� �Y�H�]�H�V�� �Q�D�� �I�U�H�Q�W�H�� �G�D�� �Y�D�U�D�Q�G�D�� �D�E�H�U�W�D��
pelos três lados, também coberta de telha e com o teto sustido por esteios fortes, mas rudes e 
ainda mesmo tortos; as paredes nem sempre são caiadas, o chão não tem assoalho nem ladrilho; 
quando há varanda, abrem-se para ela uma porta e uma janela; dentro está a venda: entre a porta e 
a janela encostado à parede um banco de pau, defronte um balcão tosco e no bojo ou no espaço 
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passava adiante e também recebido notícias sobre agência de outras mulheres e homens que 

se atreveram a mover ações de liberdade contra senhores na região. Embora na maior parte 

das vezes seja difícil perceber os momentos de alegria das pessoas cativas na documentação 

judicial, imagino que a notícia de que alguns juízes deram sentenças favoráveis a pessoas 

negras era motivo de euforia e encorajava a tentar também este caminho para a liberdade 

legal.  

No entanto, inevitavelmente, ao chegar em Feira de Santana, Belmira enfrentou outros 

desafios. Em geral, as pessoas escravizadas em situação como a que ela e as crianças 

vivenciavam ficavam sob a guarda do depositário, conforme já observado. Assim, durante a 

tramitação da ação de liberdade, a pessoa nomeada pelo juiz deveria entregá-los quando 

solicitado pela justiça. Não consegui saber ao certo como foi feita a escolha dessa pessoa no 

caso de Belmira e na maior parte dos casos investigados. Mas, o primeiro depositário 

nomeado neste caso declarou que estava impossibilitado de assumir tamanha responsabilidade 

e recusou a guarda da mãe e das crianças.  

Em seguida, Silvino Ferreira de Araujo aceitou a tarefa de guardar a família durante o 

período necessário e estes ficaram oficialmente sob sua companhia por mais ou menos 8 

meses, quando ele pediu para ser exonerado alegando que Belmira tinha se ausentado da 

cidade por um tempo. Contudo, ao que parece, ao pedir para deixar de ser o depositário de 

Belmira e das crianças, ele se antecipou a um ataque que, certamente, sabia que viria.  

O réu, José Ferreira Mendes, acusou o depositário de ter desrespeitado a lei deixando 

Belmira e suas crianças se evadirem para outra cidade. Por sua vez, em resposta, Silvino 

Ferreira de Araujo declarou que ela estava na miséria com seus filhos e que, inclusive, um 

deles estava sofrendo de hidropesia e varíola, razão pela qual a libertanda fora a São Gonçalo 

dos Campos, viagem que durava uma hora de trem. Isto é, seu objetivo fora buscar recursos e 

implorar a seus conhecidos ali um alívio para as suas necessidades.  

Em sua defesa, o depositário ainda fez questão de salientar que a situação de penúria 

em que os depositados estavam vivendo havia sido informada ao suposto senhor e completou 

dizendo que o pedido do réu para suspender o depósito não estava de acordo com a verdade e 

�T�X�H�� �H�U�D�� �S�D�U�W�H�� �G�D�� �³�P�i�� �Y�R�Q�W�D�G�H�� �F�U�X�H�O�� �G�R�V�� �L�Q�G�L�Y�t�G�X�R�V�� �T�X�H�� �V�H�� �D�U�U�R�J�D�Q�G�R�� �G�R�P�t�Q�L�R�� �V�R�E�U�H�� �W�D�L�V��

criaturas não se lembravam, todavia de socorrê-�O�D�V���Q�D���P�D�L�V���H�[�W�U�H�P�D���Q�H�F�H�V�V�L�G�D�G�H�´�����F�R�P�R���R���G�D��

                                                                                                                                                                                     
que se vê além, grotesca armação de tábuas contendo garrafas, botijas, latas de tabaco em pó, a 
um canto algumas voltas de fumo em rolo e uma ruim manta de carne-�V�H�F�D���� �(�L�V�� �D�� �Y�H�Q�G�D���´��
MACEDO, Joaquim Manuel de. As vítimas-Algozes: quadros da escravidão. São Paulo: Martim 
Claret, 2010, p. 21. 
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�³pobre desgraçada mulher que esmolava para sustentar seus inocentes filhos atacados de 

�Y�D�U�t�R�O�D���H���D�E�D�Q�G�R�Q�D�G�R�V���D�R���P�D�L�R�U���H�[�F�H�V�V�R���G�H���S�H�Q�~�U�L�D���H���F�D�U�L�G�D�G�H���S�~�E�O�L�F�D�´��101  

Ao que parece, a essa altura, a situação de Belmira e das crianças ficara muito difícil e 

estar sob a guarda de um depositário não significava mais do que ter um lugar para se abrigar 

autorizado pela justiça. É possível que ela tenha conseguido algum tipo de ajuda, pois chegou 

a ficar em São Gonçalo dos Campos por alguns meses. Quem sabe Belmira e mesmo as 

crianças estivessem trabalhando temporariamente nas roças de plantio de fumo de São 

Gonçalo dos Campos?  

Não era difícil que a libertanda tivesse migrado para São Gonçalo para encontrar com 

familiares libertos ou livres que moravam nesta área tão promissora economicamente. Desde 

o período colonial, São Gonçalo dos Campos vinha se destacando na província da Bahia na 

produção de fumo para exportação. Embora a mão de obra de escravizados fosse bastante 

utilizada e a participação feminina fosse mais intensa, era muito comum a participação de 

famílias inteiras desde o processo de plantio à colheita; mulheres, homens e até mesmo 

crianças podiam executar delicadas tarefas como semear canteiros, transplantar mudas, capar 

e desolhar os pés de fumo e colher as folhas.102  

Através do relato de Silvino, foi possível entrever que a rede de solidariedade de 

Belmira ultrapassava as fronteiras de Coração de Maria e de Feira de Santana. Ela, no 

mínimo, tinha em seu círculo de relações pessoas com as quais acreditava poder contar em um 

momento de privação também em São Gonçalo dos Campos, tanto que, mesmo correndo o 

risco de ser penalizada pela justiça, que poderia enviar a família para um depósito público, o 

que repercutiria negativamente na sentença, a libertanda saiu da cidade sem autorização 

judicial em busca da ajuda dessas pessoas para que pudesse garantir a própria subsistência e a 

de suas crianças.  

Do relato de Silvino, é possível inferir, ainda, que foi possível construir algum grau de 

negociação entre ambos e que este consentiu que ela saísse do depósito por algum tempo e 

que durante o período em que Belmira e as crianças estiveram distantes houve uma certa 

regularidade de comunicação entre eles, como demonstrou o telegrama enviado por ela no 

                                                           
101  Tribunal de Relação da Bahia. Autora, Belmira e seus três filhos (escravizados); Réu, José 

Ferreira Mendes. Juízo de Direito, Feira de Santana, 1879. APEB. Sessão Judiciária, Ações de 
Liberdade, 66/2371/07, fls. 154-154v. 

102  LESSA, Rosana F. Mulheres na indústria fumageira de São Gonçalo dos Campos-Bahia: 
cotidiano e memórias 1950-1980. Dissertação (Mestrado em História) �± Universidade Estadual de 
Feira de Santana, UEFS, Feira de Santana, 2010, p. 38-41.  
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qual lhe explicava porque não pôde voltar no dia 19 de março de 1879, uma segunda-feira, 

certamente o dia combinado para o seu retorno à cidade.103  

No telegrama, Belmira alegou motivo de doença e disse que naquele dia o trem sairia 

mais tarde, certamente referindo-se ao dia seguinte ao combinado. Ao finalizar, ela pediu para 

que o depositário respondesse à mensagem marcando outra data para a sua volta a Feira de 

Santana.104 A mensagem sugere, também, que a viagem era mais fácil de ser realizada nos 

dias de feira livre, o que era compreensível, pois, nestes dias, havia uma demanda maior de 

pessoas para fazer esse percurso resultando, por conta disso, em uma variedade maior de 

�K�R�U�i�U�L�R�V���G�R���W�U�H�P���U�X�P�R���j���³�&�L�G�D�G�H���G�D���)�H�L�U�D�´���� 

Naqueles anos, além das inúmeras estradas e linhas de trens que ligavam Feira de 

Santana a cidades como Salvador (capital) e a Cachoeira, havia uma grande demanda tanto 

para o transporte de mercadorias como de passageiros, de modo que o presidente da província 

escreveu no relatório para ser entregue a seu sucessor informando, ainda que 

superficialmente, sobre o tráfico das estradas de ferro da província, o que incluía a Estrada de 

Ferro Central que ligava Feira de Santana à Cachoeira.105 Em relação a São Gonçalo dos 

Campos, como, inicialmente, o tronco principal não passava por ali, é provável que em 1878, 

Belmira pegasse o trem em algum dos muitos pontos do percurso entre as duas cidades. Em 

1886, ficou pronto o desvio construído para ligar São Gonçalo dos Campos a Feira de 

Santana.106 

Contudo, antes de ir à busca de melhores condições de vida em outras bandas, a 

sobrevivência deve ter sido uma preocupação de Belmira desde a sua chegada a Feira de 

Santana e ela deve ter pensado em alternativas de trabalho em uma cidade onde, 

principalmente, mulheres, as escravizadas, libertas e livres tinham como ocupação mais 

provável o trabalho rural nas fazendas agrícolas, o doméstico e, certamente, a venda de 

produtos na famosa feira livre.  

 

                                                           
103  Tribunal de Relação da Bahia. Autora, Belmira e seus três filhos (escravizados); Réu, José 

Ferreira Mendes. Juízo de Direito, Feira de Santana, 1879. APEB. Sessão Judiciária, Ações de 
Liberdade, 66/2371/07, fl. 167.  

104  Tribunal de Relação da Bahia. Autora, Belmira e seus três filhos (escravizados); Réu, José 
Ferreira Mendes. Juízo de Direito, Feira de Santana, 1879. APEB. Sessão Judiciária, Ações de 
Liberdade, 66/2371/07, fl. 167. 

105  Jornal The Rio News, 05 de novembro de 1884, p. 4. Sobre o processo de construção de estrada de 
Ferro na Bahia ver: SOUZA, Robério Santos. Trabalhadores dos Trilhos: imigrantes e nacionais 
livres, libertos e escravos na construção da primeira ferrovia baiana (1858-1863). Campinas: 
UNICAMP, 2015. 

106  POPPINO, R. Feira de Santana..., cit., p. 196-197.  
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Figura 1 �í���0�H�U�F�D�G�R���G�H���)�H�L�U�D���G�H���6�D�Q�W�D�Q�D�� 

 
Fonte: Disponível em: <http://bndigital.bn.gov.br/acervodigital>. Acesso em: 2 maio 2018 

 

Certamente, ao chegar à sede do município, Belmira pode constatar que às segundas-

feiras, dia da grande feira semanal da cidade, o número de pessoas se multiplicava, como é 

possível notar na imagem que dá uma ideia do tamanho da multidão que se reunia na região 

da praça da Bandeira e praça João Pedreira onde se aglomerava a multidão composta quase 

exclusivamente de pessoas negras.107 Observando a Figura 1, destaco aqui a mulher negra de 

chapéu de palha que aparece com uma criança, provavelmente, seu filho, nos braços, à 

esquerda de um grupo de pessoas. Por certo, ela não poderia faltar àquele dia de feira, por isto 

foi registrada como geralmente apareciam as mulheres que tinham filhas e filhos pequenos, 

isto é, acompanhada de seu bebê que assim como a mãe também usava chapéu.  

Nesses dias, aos moradores locais se juntavam as pessoas que vinham de localidades 

do entorno, como Coração de Maria, Cachoeira e Conceição de Jacuípe de onde muitas 

mulheres e homens, tal como Belmira, vinham pelas mais diferentes razões e acabavam 

ficando por toda a vida, bem como os migrantes de lugares mais distantes. Conforme é 

possível observar na Figura 1, essas pessoas com seu jeito de vestir, com seus falares e modos 

compunham aquele cenário que além de um ambiente de negócios deve ser lido como um 

                                                           
107  Ver uma planta do centro da cidade e um mapa do município de Feira Santana em: 

DAMASCENO, Karine T. Mal ou bem procedidas: cotidiano e transgressões das regras sociais e 
jurídicas em Feira de Santana, 1890-�������������'�L�V�V�H�U�W�D�o�m�R�����0�H�V�W�U�D�G�R���H�P���+�L�V�W�y�U�L�D���6�R�F�L�D�O�����í���,�Q�V�W�L�W�X�W�R��
de Filosofia e Ciências Humanas, UNICAMP, Campinas, 2011. 


























































































































































































































































































































































